


8xmos. Srs. 'residente 
do 'l'rabalho : 

e demais ·;lembras do Conselho Nacional 

GO~ELHO -t',, O .~L DO T BALHO 
e-~.~_.<- ~7(-/~~ 

• 

" 

JOSÉ BAPTISTA , abaixo assinado, p t.tigU~s, casado, 

empregado na Societé Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro , resi

dente á rua s. Cristovam, n . 623, casa XV, vem á presença de 

vv. Exas. expôr e requerer o seguin~e~ 

PRIMEIRO: Que ha cerca de vinte e sete anos trabalha, ininterru

ptamente, na referida empresa, sendo certo que, no exercicio de 

suas f'unçoes, sempre procurou rigorosamente cumprir com os seus 

deveres; 

SEGUNDO : ue, no ano passado , porque lhe fosse atribuida qual

quer solidariedade ao movimento grevista que se verificou en-

tre varies de seusoo~anheirop,foi ,em maio , suspenso afim de 

responder a inquerito administrativo, como se vê do convite 

que lhe f oi dirigido (doc. junto), 

TERCEIRO: Que a referida suspensão durou até 15 de dezembro do 

mesmo ano, quan recebeu ordens de seus superiores para reco-

meçar o seu trabalho, isto por ter fi cado apurado que nenhuma 

r .sponsabilidade lhe cabia na aludida greve; 

ue, voltando, imediatamente, ao seu emprego, entendeu 

que os seus salarios correspondentes aos sete mezes que esteve 

suspenso lhe seriam integraDnente Jagos, po~s, tendo ficado de-

monstrada a improcedencia da acusação, era ito ju 



.. 

deixa~se de recebe-los, uma ves que não u~abalhou por circuns

tancias independentes de sua vontade; 

QUINTO : Que, como esse pagamento não lhe fosse feito, resol

veu, respeitosamente, dirigir-se, como se dirigiu, ao dieno sro 

Superitendente da referida empresa, a quem solicitou o mesmo 

pagamento; 

SEXTO : ue esuà requerimento, no entretanto, não foi aten-

dido , como se vê do despacho em origina~ que esta acompanha, 

motivo porque solicitou a reconsideração do mesmo , no ( u~mais 

uma ve~não foi atendido; 
.. 

SETIMO : Que, não lhe parecendo justo, nem legal, essa resolução 

da suplicada, resolveu o suplicante vir á presença desse ~gre

gio CONSELHO, afim de expôr , çomo expoz, a sua situação, e re 

querer, como requer, as necessarias providencias no sentido de 

ser proclamado o direito que pleitêa, ouvidos, preliminarmente , 

a suplicada e o dr . Procurador . 

Nestes termos, afirmando ser verdade 
o alegado, · 

Rio de Janeiro, 
l 

~ 

P. deferimento . 

11 de dezembro de 1933 

$yt.i:ir 

Isento de selo, ex-vi do dec . 20. 466, de 1 de outubro de 1933 
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Exmo. snr . Superintendente da S.A. du Gaz do Rio de Janeiro 

. -- ,;~·~~ 

~~~~ ~~~ 
fLe ~~ c:t<) .c,~~~~~~ ~L.:, 
.A-rJ~tn a-~t~ ~f~~ 
~~~A7~~~~~/o 
~'-'r'?~ ~. ·~ 

t(._. .t. rf- e..:r-v, cJ .(.. ~ e.-. dL--1 1 a 3 
o Encarregado da Conservação na Fabrica do caz do Rio de 

Janeiro, abaixo assignado, de accordo com o artigo no. 53 

paragrapno 2°. do Decreto no. 20.465 de 1° . de Outubro de 1931, 

vem ~u respeitosamente, requerer de v.Exa . se digne mandar 

effectuar o pagamento de seus sa1arios correspondentes ao 

periodo de 15 de Maio a 15 de vezembro de 1932, salarios esses 

que o requerente deixou de perceber em virtude de se achar 

suspenso de suas funcções e sujeito a inquerito administrativo. 

P. lJeff:rirnen to 

Chapa no. 45 

Rio de Janeiro, 2 de Janeiro de 1933. 
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1-103 

P.l43g1$1 

AWJ/EA 

26 Janeiro I 

• 

Bnr. Super1nten<1ente <ta ~OC1ete Anonyme dU Ga.Z dO 

Rio de Janeiro 

Havendo Jos Ba·t1sta reclamado a este conselho 

s essa sociedade embora contasse mais de 10 anos 

de serV11fo e!et1vo, sol1c1to-vos, de orélem do snr. Presidente , 

seja informada esta ~ecretarla, com .a possivel urgenc1a, do 

que se oferecer a respe!to. 

tenc1osas saudações. 

Diretor da 3ecretar1a 





• 



-· 

• 

!kiélé dwn;re da ~«j de ~tO de fow<o 

~-

GC- 4. 
Exmo. Sr. Presidente d.o conselho Nacional do Trabalha 

Acusando o recebimento do vosso oficio no 1-103, 

de 26 de Janeiro proxlmo findo, no qual nos solicitais int~

maçÕes a respeito da reclamação formulada por JOSt BATIS~~ 
contra esta Companhia: cumpre-hos prestar-vos os seguintes 

esclarec1mentos:-

l)- o reclamante nunca foi dispensado do s rviço, 

como inveridicamente alegou perante o venerando conselho. 

2)- o que se verificou com ele foi o seguinte:-

.. 
)- suspenso do exercicio de suas funçoes 

,., 
a 22 de Maio de 1932 para apuraçao das 

responsabilidades, que por ventura lhe 

coubessem nas tentativas de gréve de 23 

de Abril e 7 de Maio daquele ano, esteve 

afastado do trabalho durante 7 mêses, 

emquanto se processava ao inquerito ad

ministrativo instaurado para punir os 

culpados ~elos movimentos de indlscipli-
, 

na e insubordinaçao, felizmente a tempo 
,., 

jugulados pela Companhia, em açao con-

junta com as autoridades policiais desta 

capitai; 
"" b )- A Com1ssao que presidiu a.o 1nquer1 to 

admi strativo, propôz no seu relatorio 
N 

ena de demissao ao em re-
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do JOSt BATIS~, o qual, em seu conceito, es-
... 

tava incurso nas disposiçoes do art. 54 letras 

C e E do Decreto 20.465, de 1° de Outubro ãe 

1931; 

c)- Mas, devidamente apreciadas varias circunstan

cias dignas de apreço, o Representante Legal des 

ta Companhia, a quem coube proferir sentença no 

inquerito administrativo, a que foi submetido 

José Batista, achou de reduzir a pena proposta 
N 

pela Com1ssao, havendo resolvido aplicar, coma 

de fato aplicou, a de suspensão do emprego, 

com privação de salarios, pelo praso de 7 mêses; 

d)- Conformando-se com a dita pena , o reclamAnte 

foi imediatamente, após haver tomado conheci

mento dos termos da sentença, mandado voltar á 

efetividad€ do trabalho, com os salarlos que 

anteriormente percebia, isto a 13 de Dezembro 

de 1932. 

3)- Aléga ainda na sua queixa ao Egregio Conselho que, ten 

do-lhe sido aplicada a pena de suspensão por 7 mêses, estava a 

companhia na obrigação de pagar-lhe os salarios correspondentes 

a esse periodo. 

A sua pretensão nem encontra assento em Lei, nem cor

responde aos fatos. 
,.. , ,. 

Nao e verdade que a Comissao de inquerito nada hou-

vesse apurado contra a conduta do reclamante, no que se refere 

ás suas responsabilidades nas gréves de 23 de Abril e 7 de Maio 
,. 

de 1932. MUito ao contrario. Tanto a Com1ssao julgou o recla-

mante culpado, que propôz a sua demissão, e fe-lo num longo 

relatorio o qual , si necessario fôr, será submetido oportunamen-
,. 

te ao exame e apreciaçao do Venerando conselho. 

4)- A sentença, que condenou José Batista á pena de 

7 mêses de suspensão, com perda de salarios, merece pela sua 

""' benevolenc1a a atençao desse Colendo Trib~ 
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Por isso aqui a transcrevemos na integra:-

N 

DECISAO 

" Q, abaixo-assinado,. representante legal da "Socmt 
N 

DU GAZ DE RIO DE JANEIRO", usando das atribuiçoes que 

lhe competem, ex-vi do art. 53 do Decreto no 20.465 de 1° de 

outubro de 1931, alterado, em parte, pelo Decreto no 21.081 

de 24 de Fevereiro de 1932, e: 

considerando que o presente inquerito administrativo 

foi promovido com inteira observancia, não só do disposto do 

artigo citado, como dos principios gerais de processo apl1cave1 

á especie; 

Considerando mais que as provas colhidas durante todo 

o processo convencem de que o indiciado José Baptista realmente 

eVidenciou "máo procedimento no desempenho das respectivas 
N ~ 

fUnçoes", praticando, tambem natos reiterados de indisciplina"' 
N 

e "gravissimos atos de insubordinaçao"; 
"" Considerando ainda que, incurso nas d1spos1çoes do 

art. 54, letras ~e E do Decreto no 20.465; de 1° de OUtubro 
, , N 

de 1931, Jose Baptista ficou sujeito a demissao do cargo que 
N 

exercia e que, decretada fosse a sua dem1ssao , necessariamente 

seria esta mantida pelo sabia e justo conselho Nacional do Tra
balho ; 

Consi derando, entretanto, que as leis que asseguram 

a estabilidade dos empregados das Emprezas~ quais a que o in

fra-asSinado representa, si os tonnam dem1ssive1s desde que em 

processo regular se verifique tenham.praticado "faltas graves"', 
N N 

nao tornam obrtgatorias tais demissoes , deixando ao inteiro cri· 
M "" teria do patrao estabelecer-lhes pUblçoes mais brandas; 

Considerando que, assim sendo, sem qualquer offensa 

aos pr1nc1p1os da equ1dade e sem qualquer menosprezo ás con-
N . N 

clusoes imparciais e judiciosissimas da DD. Com1ssao de Inque-

r1 to, bem poderia a "SOC nfTt ANONYME DU GAZ DE RIO DE JAl'EIRO"; 
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#111 

fundada em razao extranha ao processo feito, deixar de demitir 

o Indiciado, para sujeita-lo a menos rigorosa penalidade; 

Considerando, nestes termos, que, segundo o insus-

peito depoimento do Engenheiro Harold Greig, decorre 

mas; 

" que José Baptista sempre foi um empregado 

" trabalhador e disciplinado, mas da fundação 

" do "Centro dos Empregados e Operarias da 

" Light e C1as. Associadas" eJ esta da ta, se 

" modificou, radical mente, a sua. conduta, o que 

" atribue á influencia e exemplo de máus com

" panheiros"; 

considerando que, em virtude da salutar medida 

tomada pelo Departamento Nacional do Trabalho; por seu Dire

tor Geral substituto, Dr. Custodio Americo Pereira de Viveiros, 

des tituindo a diretoria daquele ncentron (Diario Oficial de 

11 de JUnho de 1932), para o submeter a um reg1men de ordem 

e r espeito ás leis do Paiz, é de esperar-se torne o indiciado 

a ser o mesmo "empregado trabalhador e disciplinado que sempre 

!Ora, antes da fundação do "Centro" em questão"; 
I 

Considerando que esta nsoc1été Anonym.e du Gaz de 

Rio de Janeiro" s6 tem mot1 vos para confiar nos resultados 

daquela salutar medida do Diretor Geral do Departamento Naciona 

do Trabalho, mas nem por isso poderia deixar inteiramente im

pune o indiciado José Batista , cuJa culpa foi evidentemente 

mais grave que a de outros empregados da Empreza, já punidos; 

Considerando assim que, houvera sido o indiciado 

José Baptista submetido a processo crime, por incurso nas penas 

dos arts. 204 do Codigo Penal e 1• do Dec . no 5221; de 12 de 
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AI L~~ 
Agpsto de 192?, e a sua condenaçao, nos termoS\65, § 1° do 

. -citado Cod1gp Penal, seria no m1nimo, de 7 mêses de pr1sao 

cellular, durante os quais estaria afastado de serviço e Rr1-
vado dos respectivos salarios; 

Considerando tanto~ resolve o abaixo-assinado ap

pl1car ao indiciado José Baptista a ena de sus ensão do em re 

go, com pr:t vação de salarios, pelo mencionado praso de sete mê

ses contado dito praso do dia em que foi preventivamente afas

tado do cargo, determinando, outrosSim, a sua imediata volta ao 

"" ~rcic1o das respectivas funcoes~. 

5)- cerca de um mês após a sua volta á etet1v1dade 

do trabalho, o reclamante dirigiu uma carta ao Vice-Presidente 

desta Companhia, Sr. Dr. Bernard Browne, pedindo o pagamento 

dos salar1os correspondentes aos ?. mêses, durante os quais es

teve suspenso, por motivo do inquerito administrativo instaura

do. Neisa carta o Dr. Browne proferiu o seguinte de pacho:-
AI N 

' Infelizmente a pretensao do requerente nao tem 

cabimento. ~ambem , só se submetem ao veredictum do Conselho 
"" os inqueritos adntlnistrativos, de que resultam deroissoes de • 

empregados cqu ma.1s de 10 anos de casa. Rio. 9 de Janeiro de 

193311 • 

"" O·despacho supra tem uma dupla sign1ficaçao. 
,., 

Em .~r1meiro lugar, indeferindo a pretensao do 

reclamante de rece~~r os salarios dos 7 mêses em que esteve sus-.. 
penso dos serViços, ,confirma a decisao de 13 de Dezembro de 

1932, atráz na inte~transcrita, a qual concluiu pelo reconhe

cimento da sua culpabi~dade nas gréves de 1932, posto que não 
.., -haja chegado ao extremo,~roposto pela com1ssao, de sua dem1ssac 

, . ,. 
- isso atendendo as razoes"· constantes dos seus varias conc1derar. 

da • - ' ., 
Em 2Q lugar, nao havia por que, como pretendia 

o reclamante, deveria o 1nqueríto administrativo ser submetido 

á homologação do Venerando conselho, uma. vez que o reclamante 
I 



t 

-.. s-... 
~ 

nao fOra demitido,. mas apenas suspenso:- isso mesmo por prazo 
, 

determinado. 

O que o art. 53 do Dec. 21.081 determina é a 

obrigatoriedade da submissão dos inqueritos administrativos 
,. 

ao veredictum do Conselho, quando concluem pela demissao 

do e{Ilpregado em causa. 
,. 

ora; no caso em espec1e o reclamante, nao tendo 
.... 

sido demitido, nao havia por que a Companhia estivesse na 
... 

obr1gaçao de remeter ao Venerando Conselho as peças origina-

rias do inqueri to. 

6)- Á vista do exposto, demonstrada como fica a 
,. . 

inteira improcedencia da reclamaçao, espera a Companhia que 

o venerando Conselho, no seu alto senso de justiça e na sua 

esclarecida sabedoria, se dignará de mandar arquiva-la. 

Nestes tennos, 

SB/M 

Isen~o de selo1, ex-Vi do que 
dispoe o art. 1:)7 do dec. n• 
2Q.'l.65 de 1 .de outubro de 1931. 

P .Defer:trento 



Recebido em 26-2-934. 
"' la. secçao. 

N 

INl•'ORM O. 
" 

Em virtude de ~ver participado de um 

movimento grevista, foi o reclamante no presente processo, Jo

sé Batista, suspenso do exercicio das suas funções pelo prazo 

"' de 7 meses , durante o qual foi submetido a inquérito adminis-

trativo instaurado pela soc1été Anonyme du Gaz de Rio de Jane1-
ro, 

"' como, todavia, nao fOsse apurada sua • 

culpabilidade em qualquer falta grave, alega o reclamante à 

fls. , foi reintegrado no serviço, não sendo, porém, indeniza

do dos salarios a que se julga com direito, do tem.o de servi

ço em que esteve suspenso. 

o reclamante que tem mais de lO anos de 

serviço, invoca a seu favor a gaidntia de estauilidade funci

onal, prevista no art. 53 do Dec. no 20.465, de 1° de outubro 

de 1931. 

Na peti~ão que fez à Cia. reclarw.da~es

se sentido, obteve o seguinte despacho:"Infelizmentre a preten

ção do requerenue não tem cabimento.Tambem, s6 se submetem ao 

veredictum do conselho os inquéritos administrativos, de que 

resultam demissões de empregados com mais de lO anos de casa.". 

Foi ouvida a Cia. reclamada pelo oficio 

cuja c6 ia se encontra à fls . 8, aliás minutado por equivoco 
(informação de fls.9), pois o mesmo se refere à dispensa, qusa-

do o reclamante não droi dispensado do servi~o, roas sim, suspen

so. 
Foi, por isso, pro osto novo expediente 

... 
que nao chegou a ser fel to em virtude da entrada no Pro1o colo 

~)~ 
J 

/ 



.. 

Geral deste Instituto, do documento de fls. lO e seguintes, no .. 
qual a Cia. presta amplas informa ~.t oes sobre o caso . 

Declara a société Anonyme du Gaz que, de 

fato,em 22 de Maio de 1932 foi o reclamante suspenso do exerci-
N ~ ~ elo das suas funçoes durante 7 meses, para apuraçao de sua res-

ponsabi~ dade em tentativas de greve de 23 de Abril daquele 

ano. 
N 

A comissao de inquérito propOs a demis-

são do reclamanue julgando-o incurso nas disposiçÕes do art. 

- 54, letras C e E do Dec. no 20.465 já citado. 
Mas o Representante da Cia. a quem coube pro 

proferir a sentença no rererido inquéri tD , atendendo a que o 

reclamante seml)re foi um empregado trabalhadoJ\ric1Qlinado,e 

consi«erando que submetido ~ processo ctime, por incurso nas 
penas dos arts. 204 do C6digo Penâl e 1° do Dec. no 5.221 , de 

12 de Agosto de 1927, ~ a sua condenação, nos termos do art. 

65, § 1° do citado C6digo Penal, seria no minimo, de 7 ~êses 
• de priàao celular, durante os quais estaria afastado de servi-

ço e privado dos respectvos salarios, resolveu aplicar ao re

clamante a pena de suspensão, com privação de salarios pelo 

mencionado prazo de 7 mêses e determinando sua 1medmata volta 
"" ao exercício das respectivas fun~oes. 

Nestas condiçÕes encaminho o _processo . 
à sonsideração do sr. Diretor da sec~ão, propondo seja o mesmo 

. submetido à douta Procuradoria Geral. 

R1p;Jde Jane~o, 26 de Fe 

rft~t;tuO tt eaueJ & /1 AUX. de Ía. C1. 

1934. 

CONS~DERAÇAO DO BR. 0/REC 

F , '~f . k.~e?~ ... ·-··- í I v 

-~..;.....;;- ifo/2 Q. ~· (é!~ ~-
l ordtl 1•. ~ 

.. . 



VISTO-Ao Snr. 0r. Procurador Geral, • 
de ordem do Exmo. Snr. !Presidente. 

Em-/_,~. d - ª~··········de toa)[_ 
~~/~-v 

. ...liGio-.~~-oi~d~~--d~··s·~~~;t;;~~······ -;;:;;:) 
~. VvcL~~JAM-t:t/3/1oV 
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.1 .321/3~ 

I 27 

nr. u r1nt n ente 

1o de J eiro 

arço 4 

u G 

e do rc uer1 o elo r.~/g . junto 

o Procur dor Gen nos tos o p oceuSO c qu Jo·é t1st 

r cl a este Con 1 o co t .o 1e #' • 

... 
e lh nao 

s s 1 rios corr pon· ent s os 7 sês e c e teve 

w011c1to-v o nr. r slden e, s j env1 do 

e t ecr t r1 e· or n· 1 u po cópl, o 1,q er1to · 1n1st 

t1vo qt e e ~ub eteu o r ela nte e, be t ssl 1, o c rt1!1c o do 

u t m o e s rv1ço. 

Atenclo 
,.., 

ç e • s 

./ lretor ecret ria 
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/""'~;v A~~ .. zq~ 
GC- 5. ~ ~;:5 ~ 
E.Xmo. Sr. Presidente do conselho Nacional-"iío Trabalho 

· Nos autos do processo 14.321/33, de + 
reclamação de JOS~ B4PTIST . 

usando o recebimento do vosso oficio no 1/385~ 

de 27 de Março proXimo findo , no qual nos solicitais a re

messa , em original ou por copia, do inquerito administrativo 

a que foi submetido o em regado desta Companhia José Baptista, 

be como o certificado de seu tempo de serviço, cumpre-nos ~ 

em respost~ , informar o seguinte :-

1)- Em nosso oficio GC-4, de 10 de Fevereiro do 

corrente ano , prestámos a esse Egregio Conselho completos e 
,., 

minuciosos esclarecimentos sobre a situaçao do empregado 

José Baptista , o qual por haver praticado reiteradas faltas· 
,., 

graves de 1ndisc1Ilil~ e insubordinaçao , apuradas em sind1can-

cias regula es , foi suspenso do servi o pelo razo de 7 m ses , 

tempo durante o c~ual se processaram vartos 1nquer1 tos admi

nistrativos para caractert~ar responsabilidades nas tentativas 

de 23 de bril e de 7 de aio de 1932 ; 
"' 2)- De acôrdo com a legislaçao vigente e a juris-

rudencia pacifica desse venerando Conselho, é facultado ás em

presas e. licar aos seus empregados , com mais de 10 ano..., de 

servi o, a ena de suspensão , desde c. ue por terhpo determinado; 
,., 

3 - Ora , o reclam~te nao foi , em consequenc1a das 

sind1cancias ·e i ta ·, der tido co emnrego ue anteriormente exe 
,. 

ela . ~as , em virtude delas , a enas sus enso das fun oes de 

obvio cue a Com hnhia 11rocedeu nos estr:l.. tos termo 
~ -

~~/· _k~ /2- ~~A1J25. ABR. 1934 
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N 

rigorosamente dentro da esf " r~:t de sues atr buiçoes privativas . 

4 )- Ademr.is , é bem considerar r ... ue o reclamante se con

fonnou com a pena c~ue lh(- foi imposta , t nto .ue , cientificc.do 
N ~ 

da decisao su er1o1, contr1 ela nao formulou qu .... lc;,uer protesto 

e1 bal ou por escrl to , · presente:mdo- se imedi t~.mente para reassu-
,., 

mi r as funçoes de seu cargo . Desde logo voltou ao trP..balho 

11ormal , em cuja efétividadr at hoie se encontra . 

5)- Si , porventu , houvesse julgado ini~ua e injus

ta a ren~ que lhe foi plica~~ , si a tivesse considerado aten-
N 

tatori<L aos direitos c:ue lhe assistiam , 1or certo nao t ;rla reto-

mado ·1 atividad ... do serVi o, preferindo prelim narmente reco1-rur 
... 

da decisao super ra · 1l1stancia de.3se Colendo Ins t ituto , 
tiW 

afim de melhor esclarecer e bel!l definir · su si tua ao . 1as tal 
,.. 

nao ocorreu. o reclarnootc é-.J.Cei tou senten.a proferida nos autos 

do processo de sindic< nela , com ela se conformou e sem rn·otes to 

. de c....ual(*uer natureza reencetou sua v-lda funcional.. só d .corrido 

algum tem o, achou de formular penmte o ven ·rondo Conselho a 

recJ ama~ ao "sub- juCi cen . 
... 

6)- Si a Compr: nl1iPv , em v11·tude das cone"' usoes do 
N 

imlu·rito 'ldministrc.tivo , tivera a ntcnçao de demiti - lo , 
N 

nessa hinotes sim , c umprla-lhe a o :r i .;açao ~n·ccipu·, dú submeter 

"vere di ctum" da auto1 idade administrativa ao 11 referendum" 

do Consel ho o 

,. 
reVi o 

7) - Não se tendo Vfrificado a demi ssão dD reclamante , 
N 

me.s hov ndo -1 _c sic o c .'J nas a 1J 1cade a nena de s spcnsao por 

prazo determ:tnado , - o c..:,ue , aliás , esttÍ na or 
,., 

to das atribui oes 

rivativas a Companhiu , . na esf ra ele su~s ctividades admin s

trati vas , doutrina essa c ue o· J.ro rio Conselho t c::m solene e re te 
... 

rau, •.ll1ente consagrado e - nao h'lvia or ( .. ue , 
N 

ex-vi l ege , reu~ter é.iO Colendo Conselho o processo ern u stao , 
,., 

uma vez qne foi ar _ni v elo , )01' nao t r siC o plicada ao reclaman-
N 

te : . )en de dcmissaoo-
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8)- Exigir ·-C"i'oi· da Com-mnhia a ren.essa ao venm·ando Conse -

a1n1. r e ri goso 

cercea- la n su liberdade de ge e adminis -

tn · seus n .gocios , de punir e premia! seus empre doso 

9 )- e di te o veneranuo Conselho n·1 gravidade sem uome 

dessa providencia I 

de·, a todo m0men to , 

, .. 
De fut ro , ver- se- a ·1 na ccnt .n ··encia 

N 

ra atender a reclruna;oes ~er-1Pl antes , 

exig r da.s Empresas c Com anhins sujr.i tas ao regimen cJos Decr etos 

ns. 20 o465 e ::::1 . 081, a remess~. de to os os processo•· internos de 
N N 

sim.Uccmcias , c:_uc· nao hajom cone ni. lo p 11. dem1ssao de seus ser-

vidor -.s . 
, ~ 

J:!; desta forrm-1, tais Compcn ias e Empresas sentJ.r-se-ao 

tolhidas e 1m oss· b J tadas de 1mpêr aos seus efl1!)re ·ado...: a p na 

G. 
,.. 

sHspensao temperaria , e ass rn , lesaparelhada da 1nd1spr'nscvel 

aut01tdad ara. eles exi gir o dev 1 o resps1 to e observanc1a 

aot seus regulaml n tos . 

lO )- A( erw s, I)rovideüch · de ta ordem importam em 
,. "' verdadeira subversao da o1·dem ju:r·icJica. or isso c_:.ue nao ha nas 

leis Vi c.:;en tes 1 enhum li spo ;1 ti'o , c_u.., imponh: ás 1 mpresas e Com

anhi· · a obrigac;ão de remeter .o Vc_,n ando Conselho os autos 
N 

dos in(_uer tos processac1os para os efeitos de 1.mpos1çao de uen~ 
,.. 

que sao de su . alcada "" . enas (ue no importmn na de 

"' demissao, prevista no art . 53 do Decr to no 21 .081. 

N 

11 )- , sclarecida , serena e imparcial a reciaçao do 
N 

Egre o ConQel o submetemos estas consir eraqoes , n~:. erteza de 

t.Ue , 1'1n bOn'J fide" , a' j ulge: rá USté:l.S e leb1'J. t mas , visto como 

o c ue a Companhia plei te1 :pei·~ nte o Conselho é AVi tar r ue se 

in· UB;LU'e um ll recedente , c, ue 
N , 

ira violaçao a 

12)- Hão ,st<~ no animo ca Comp~.-nhia o intui to de 

t " ~ 1ur r1.r ao cx: .... me c.os - ~ gre c Con elho o proce::sso admi nistr·:tti vo 
N 

e J _u ·stao o O e1 ~ nento , t ur:) é- n _i.t·r , J.O p1· st~ r ao Veneran-
, 

uo Conselho ~ste:J esc la. ecimentos , e a pena o de de:fez de Wll 

r nc:tpio , c.ue se J h e 
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15 ) - cwn rindo a ex1 enc· a desse Venerando Conselho, 

juntamos a este oficio o certificado de tempo \de oerV1ço do 

rovei t· 1os a o o1·t1tn1d de ~1.ra · resent -vos os 
N 

rote to s ele nos a · 1 te.:. estima e conside:r a ao • 

I sent o d selo ex-vi do 
que dispoe o art . 67 do 
decreto 20 .465 

~ 
R ... resentante . 

• 



c 

a) - PortL~7Uez , casado, nascido a 22 de . ar o de 1881 , filho 

de ~anoel a t s ta e ~i.l rlc; da rindade ; 
'I 

b) - Entrou .. o serviço da Companhia do Gaz (Departamento da Fa-

br1ca) a 23 de ~f~ r .o c1e 1905, ercebendo o salar o de . 500 

por hon~ , como 1m ador de Dlas ; 

c - J 2 de . bril de 1907 foi aunen t·1do ara ur~oo por à ia ; 

d)- ~ 2 de Junho de 1909 foi demitido ; 

e) - Re-entrou no 1esmo Depa ~ta 'tento a 28 de Juliho de 1909 , e r -

cebenclo o sa 1:- rio de 5;: 00 or dia , como Limpador de Valas ; 

f) - 2 - 6-1911 fo.i aunen ta do para ,,·500 por hora como Vi ia 
J. 20- 10-1912 " 11 ., 

•:'6 o " 11 rt 

16- 6- 191b TI 11 IT ,· 700 " 11 icrometro 
16- 5- 1918 " 11 11 800 11 11 nc . T.Cons . 

1- 2- 1919 11 11 " .i9 o TI 11 11 11 11 

16- 5- 1919 IT li " 1 ' 50 li 11 11 11 11 

16- 1- 1920 11 " 11 1 .375 11 
" 11 " tT 

rl. 16- 7- 9.-1 " TT " 1 o ri 11 " 11 11 

16- 3- 1924 " " " 1,·600 " " " IT 11 

1- 8-1924 11 11 11 550 ·ooo " mês n " 
1- 7'-1925 li 11 11 625~ 000 " ·" 11 11 ll 

1- 11-1927 tr " " 650.,r 00 11 11 IT rr " 1- 6-1929 11 . 
" 750'111000 " 11 11 !f " 

)- Continúa o servi c, o da c om:Qanhia • 

V I S T O -
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Recebido em 2 /4/34. 

la. Sec -o • 

• L. R. 
R r ç o. 

• 

informa ão que ~ Société Anonym du Gaz 

Rio de Ja eiro prestou a àete netituto sobre o aeeun o do 

reeente proc ~o, fa3 referenci a inquerito a ministrativo 

u se submeteu o reclamante, José Eatist • 

õ a ue ~ rocur dori G -

ral re uereu a remessa do referi o inquerito e,ainda, o cer-

tificAdo do tempo de servi o efetivo do recl ~m nt • 

O expediente const nte do oficio junto por 

copin ~ ~la. 18 foi reiter o pelo de f e. ~ , de ordem o 

r. Diretor da SecçNo. 

-- . --
Em respoet ~ , a EmpreaR recl~mndR envia os 

doctmentos de fls. 21 e e uin ~a , juntados aos preaen ea au

oe e ordem o 3r. Presidente ( ap1cho de fls. 21) . 

f e . 2~a ~mpres rec ~m3 ·u ta o cer-

tificado do tempo de servi o o recl . man e, pelo ua se veri

fic a que o mesmo possue m3iB e dez anos de servi o efet'vo. 

Q,u1nto ao in ueri o a m'nietl' ivo solicit-

do a "(;'mpresa -ao o remeteu, e j~otifica o s eu to nc oficio 

e fl a • 21 e a e gu il1 e • 

Pel oci 't' An n e du ae de n·o 

de J neiro faz vari e considera õcs sobre o pedido deste on-

se ho, dizendo que atende-lo é tir um erigoeo precedente. 

O ;J v. intt i , diz 

evi.tar esse prece ente. 

Terrnin. 

Empresa recl ID8 a, é · 

n~o e ! . o seu animo 

o intuito e furt r t Conr lho 

istrntivo que lhe foi ao icit o. 



ens~mento , ue a ins ira , ao prestar 

ao VeneranJo Conselho estes esclarecimento , é penas 

fesa de um princjp o, que se lhe R igura sagra o. M 

-- . --
Secç~o atri ui ~es para anre-

;· 

ciar o ato da Empresa negn.ndo· apresentar par o devido exa-

me deste Conselho o inqueri to admir i stpat i vo a que se ·sub e-

teu o recl1raante no presente pro essa, e em virtude do qual 

foi o mes1 o suepen o do exercicio de suas fun ões pel prazo 

de sete meses , durante o qual não recebeu os seus venci e to , 

embora possuisse mais de dez anos de servi o efetivo ( ~ls . 24 ). 

Nest~s condiç3ee , passo o proEe so ~a 

no do Sr . Diretor da ecç~o , afim de ser o mesmo encaminha

do à elevada consider~ção do ~r . rnsi dente , na confoDmi ade 

do deApoclo de . a. 21 • 

. ux . de 1 • Cl . {,Í 

4 1 "'I) 

~ldk ~· 
. -~cf<. Zo d_~, a2 

" I I 

t 
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P RECER -------

José Baptista, empregado da "Societé Anonyme du Gaz 

de Rio de Janeiro" reclama deste Conselho o pagamento de ven

cimentos que deixou de perceber durante o periodo de 7 mezes 
em que esteve suspenso, em virtude de estar respondendo a in-

• 

querito administrativo . lega que, instaurado esse procedi
mento para apuração das responsabilidades que se lhe atribulam 
no moVimento grevi sta ocorrido em 1932, não ficou provada a 
acusação, tanto que foi o reclamante readml tido no serviço; 

,.. 
julga-se, pOr tanto, com direito a indenizaçao dos salarios que 
dixou de perceber desde a data da suspensão até a da readmis-

são ao serviço, tal como preceitúa o zo do art . 53 do Dec . 

20.465. 

Ouvida .a empresa, confirma esta que o recl ante fôra 

~fetivamente suspenso, a 22 de Maio de 1 32, permanecendo afas
tado do tr lialho durante 7 mezes, emquanto se processava o 1n
quer1to administrativo instaurado para apurar a sua copartici-

pação nos mo~+mentos de indisciplina e insubordinação que se 



res ~istraram durante a greve. Inform ainda, que a comissão 
N 

de inquerito propôs, no seu relatorio, a aplicaçao da pena de 

demissão ao empregado José ~aptista, visto estar incurso nas 
disposiçÕes do art . 54, alinea ~e~ do Dec. 20.465. cres
cent· , porem, que devidamente anreciadas varias circunstancias 

dignas de apreço (sic), o representante legal da empresa, a quem 
coube proferir sentença no inquerito administrativo, achou de 
reduzir a pena proposta, preferi ndo aplicar, como de fáto a

plicou, a de suspensão do emprego. Contesta, assim, a empresa 

que ao reclamante assiste o direito á indenisação dos salarios 
Pelo tempo da suspensão, salientando que f icou perfeitamente 
provada no inquerito a acusação 1mputada o reclamante, con

forme consta da sentença transcrita. 
Em face dessas informações, requereu esta Procura-

doria a remessa do inquer1 to administrativo. 
N 

Ciente a empresa, apresentou esta as alegaçoes de 

.fls. 21 . Atirmando que não tenciona subtrair ao exame deste 

Conselho o 1nquerito administrativo cuja remessa lhe fôra so
licitada, propÕe-se a empresa, preliminarmente, a justificar 

a sua opinião, erigida em principio que se lhe afigura sagrado, 

no sentido de que não se tendo verificado a demissão do re

c~amante, mas havendo-lhe sido apenas aplicada a pena de sus
pensão por prazo determinado, conforme doutrina firmada por 

este Conselho, ineXiste fundamento para a remes sa do inqueri-

to a este instituto, desde que o processo foi arquivado, por não 

t er sido aulicada ao reclamante a pena de demissão . lega a 

em reza que, exigir dela a remessa a este Conselho dos proc.es
sos internos de s1ndicanc1a, é abrir perigoso precert~nte, si
não cerceiá-la na sua liberdade de gerir e administrar seus 

negocias, de punir e premiar seus empregados . 

Tomando conhecimento dessas alegações, o Exmo. snr. 

Presidente, julgou-as procedentes, suspendendo, assim, a d111M 
gencia relativa á remessa do inquerito. Entretanto, mandou 

s. Excia . dissesse esta Procuradoria sobre o alegado direito 



Dir-se-á: ao Conselho só com ete intervir quando o 

empregado é demitido ou quando é proposta a sua demissão . 

Mas, o disposto no art . 53 do vec. no 20 .465 não pó-
1 

de ser entendido tão esaeltam nte• Assegurada, por este dis o 
s1t1vo, a estabilidade funcional dos seus empregados com mais 

Ide 10 anos de serviço, ao uonselho cumpre velar pela intanglbi 

lidade dess garantia, impedindo seja ela por qualqu .r forma 

I burlada ou ameaçada . t evidente que uma empresa, sem demitir. 

um empregado, póde creár- lhe situações de tal modo vexatorias, 

impôr- lhe tal constrangimento, que o empregado, incapacitado d 
exArcer normalmente as suas funções, se veja obrigado a abando 

na-las . 
Para ass gur.ar a re , lar fruição dos direi tos inte

grados na garantia, é obv o que a ação ftscalisadora dú .;_)regi 

Conselho não poderá deter-se apenas na apreciação dos átos de
m1ssorios . Onde quer que o direito do empregado se mostre a

meaçado, até aí deve che ar a intervenção reparadora do conse
lho. Essa, aliás, tem sido a maneira racional e logica por qu 

tem o Egregio Conselho entendido o art. 53 do Dec . 20 .465, vel -

do, como tem velado, pela intangibilidade dos vencimentos dos 

empreg:.~-dos com mais de 10 nos, quando al.;uma razão justa não 

l~es tenha detonninado a redução • 

. oi com e;3sa or1entaç:"o que, tomando conhecimento d 

redamação de fls . 2, extramhamos o r uor da penalidade imposta 

ao reclamante e examinamos com interesse, as alegações da empr -

sa, tendentes a justificar a aplicação de 7 nezes de suspensão 

lao reclamante . 



---

:: ..-. Si adep t os fossemos da estre1 ta 1ntel1.gencia que a 

em resa advoc· para o rt . 53 do Dec . no 20 .465, facil nos te

ria sido opinar sobre a mater1a em dehate . o ruc1oc1n1o seria 

tão breve quanto esm dor. Desde que o reclamante não fôra 
, 

dem tido, incabivel seria tomar conhecimento da rec ama~o , - . 

to como violado não fôra o dispositivo acima mencionado . 

1\f.a.s, as alegações da empresa revelavam mui tas circun -

tancias merecedoras de apreciação . 
, ,.., A 

suspens o nao fora uma providenc1a singela, ditada 

:Qel neces.sidades da bôa administração da empresa . o reclam -

te fôr· submetido a 1nquerito administrativo, sob a acus ção d 

ter praticado falta rave . Estava, pois, em f 6co, a aplicação 

do art . 53 do Dec. no 20 .465 . Esse dispositivo tivera, mesmo, 

principio de execução, pois quP., suspenso o reclamante , tal co o 

permite o 1 o do artigo, seguira o inquer-i to os seus tramites . 

E, isso const t· do, o seguinte result do se presentava: ocor

rendo a h1poteze do ~ zo do art. 53, ver fie da a 1nexistenc1a 

de falta grave , s~ o i nqueMto tivesse sido submetjdo á apreci

ção deste Conselho, correria t1 emnresa a o ri~ ção de inden1z ~ão 

dos salarios que deixá de _pagar durante o decorrer do in- I 
I que ri to . Mas , pelo conti'a.rlo, provada a

11 
:ta.lt;i, c01fonne acsegura a empresa · 

esta, apreciando• segundo informa, varias c1rcunstanc1as dign s 
" "' de apreço, resolveu nao demitir o r .clamant e , mas pr1va- lo, sob 

"' a fonna de suspensao , dos salarios que deixara de perce 1er du-

rante o decorrer do i nquerito. 

Est :..Lria a perialidade assim imnosta isenta da apreçia 
ção deste Conselho? !"'o nos pareceu, como não nos parece ain-

da. Repetimos: a suspensão imposta pela forma acima descrita 

afasta-se, pelos seus caracteristicos , das puniçÕes dessa na

tureza, que á empres osse ivre aplicar . 

A suspensão , no inicio do inqueri to administrat i vo, 

é wn mé.ro incident~mpres s , nos t AliTIOS da legislação v1 
• 

gente têm a liberdade de d1spôr de seus empregados, como bem e -



tenderem. 

berdade 
de 10 

' . 
uanto ao que nos 1nteressa, num un1co caso é essa 11-

r s1!ring1da: no caso da demissão de empregados com mais 
os de serViço . Nessa h potese, a demissão aféta a 

.. 
natureza de wna pena, porque só se justifica quando o empre-

gado pr tica fal t grave . í!as, a imposição da pena impiica 
um procedimento preliminar, que é o inquer1to administrativo 
e este, por sua vês, dá lagar a uma me ida assecurator1a, que 
é a suspensão de que trata o 1° do art . 53 do Dec. 20.165. 

al suspensão não póde ssum1r o carater de ~ enalida

de. ~ palpavel a sua fe ão dP m dida preventiva, meramente 
~~ 

assecuratoria, porqme afasta~do-serv1ço para ~mpedir que 
continue na pr tic dos átos il1citos ou irregulares de que 
foi acus do. Si a falt é provada, os efeitos da demissão re-
trotraem ta da suspensão; sinão, el se anula, o empre-

gado é reposto no eu ti o estado, com a indenis ~ão dos 

vencimentos em atrazo ( ~ 2° do art. 53 do Dec. 20 .465). 

Ora, ante os fátos expostos, duas alternativas se 
impunham: ou razão estava co o reclamante, isto é, nenhu
ma falta havia praticado~ nesse caso, seria 1nef· caz, de ne
nhum efeito o á to d empresa que o pr1 vara dos salar1os pelo 

tempo da suspensão, por ue, assim agindo, violara dispositi
vos de uma lei de ordem pub ica (~ zo do art. 53 do ec. 

20 .465); ou a razão estav com a em res , isto é, provada a 

falta grave, podia esta aplicar ao reclamante qualquer pena, 

visto como quem póde o is p6de o menos. 
ualquer das alternativas só poderia ser decidida 

mediante o exame do inquerito administrativo . Poristo reque
remos a sua remessa a este Conselho. 

ão vemos nessa exigenc1a o perigoso precedente 

a que se refere a empresa . 'unca nos passou pela mente a 1-
déa de ver este co r1se lho interferir em todos os processos 

"' de sind1canc1a realizados pela empresa, em que esta nao haja 

concluido pela dem ssão dos empregados. 



Em face do e~)osto, somos de parecer seja rei
terada a d1l1

0 enc1a de fls . 20 . 

Rio, 25 de Junho de 1934. 

~kf-~j~/\~ij 
1° djunto do rocurado~v ~~~' 

~ • .Lu> r .tP!4Y EB/ 



ROCi!:SSO N° L . 14. 321 -de 1933 

ece i no n 11/7/34 

• 

• 
José BCJ.ptit'lt<t, empr ega o c1 rt '' Societé Anonyme du 

G z", reclrma contrEt o f cto desr;a Soc.teda.de tel- o suspen

so do e:xercloio do cargo pelo período de sete r1ezeo , em-

quanto pro cedi~ a lnque l' i to por f 1 t'1s 3'rnvea que lhe errun 

attrlbuidns, e n~o lhe hA.ver 1 p~.go oo oalnrlos de~me perio-

cto , epefJar de nao ter sido dispenoado . 

A Companhi•1. decl r c:,tue o lnquerlto que mondou 

proceder pP.ra :q,purar f~l ac g~qves d, dlversoB empr egados , 

inclusive do : ,eclamar, te , concluiu pela demissão deste , con

sldenr '1.ndo a fqltrt plenn.~nte provad~, mqs que o seu Supe

:tintendente_,. ou melhor o setl representante leeal no Bruül, 

e.ttendendo a ce::.·ta~clrcnntJtanc.lE s , preferin em vez d pena ... 
de demlssão,impôr ur'lrt penn. MalB 1r ., nda , qnnl a de nuspensão 

por ef:De tem. o de sete meses , com perd1. dos respectivon ven-

oi me nt OB • 
Tr tando-se de n , empr egA. o com na.J.s de lO R.llnos 

de effeot lvc s serviços, o Sr . Dr . 1° Adjnnoto de Proour -

dor exigiu a remesnn do lnquerit o ~a .inistr tlvo referido , 

par q f.Hl •1 ap:lfeoiaçã~ e do c e ···ti f te ~ <1 o do tempo de serviço . 

o certlflcqà o foi qpr e aentqdo, como "" de flo . e v c 

25 , mostrando tempo de Bervi ço muito superio · 10 annos . 

o inqtleri.to , porém , ente ndeu 1. "Cmpreza que não 

hn.vla r zão p~.r n .,pr ::entn.l-o , deed e I} Ue nao demlttlr'1. o 

empregac'l o, e , portanto , nÃo h ..., via. cleml~; e;o a. ser nutorla.,do 

pe l o ,Jonselho . 



O Snr • .P::·esl·1ente do Coi1selho chou p:roce<l ente~ aa 

- -r azo e e da .i:rnlJI'eza, mas 11'1.0 o bst ., nte 1and ou ouv 1 :r ~ .!?r o ctlr dor 1 a • 

.. ata, em .longo p'1recer, insiste pelo inqueri to_, argu

mentando oor'l o facto de nhm:;os que poder9.o ser pr~tic'lc.\às pelas 

Empreza.s por esoa formn.. • 

-.c'arece-me que~ de: : de que nao houve a pen'l de demis-

são, e ree.~ ;uumlu o empregado as SU'l.O funoçÕeFJ, terminado o pra

so d ~ suspensio , não ha por qu e intervir o Conselho no cnoo , pa-

rn ver if.tcar se -suapenso.o foi juutq ou l njuot • 

O ComJelho se int~rvlem:e no c ano e exigiFHJto: n. apre 

sentnçRo <o lnnuerito , a.f'M de Elprecinl-o, seriA parA. julgar das 

falto, conniderando-'m grn res ou nÃ.o , e prov'1nas on nio , pnrt=t 

ordennr ou n::to A. demlrmao , co nforme a concltm9.o ,., que chegasoe. 

!·im~, o Con.9elho , ·ü l ás contr "' o meu voto e disposi

ção exprem.m de lei, ... j-1. mru1cy>u co nf.:J de ·· r co r-10 pen'l. b'l.st nte 

o perlodo da au ~spen .. ~n.ID do err\pregndo, emqu.,nto se prooedl'i R.O 

inquer to dmlnistratlvo , com perda dos vencimentos . 

lfo c~u;o , a :::r11preza velo ex .ot"!.meute f.,c;J.itA.r ao 

com1 elho a soluçA.o do cru~o , ~.ppll ca nd o um 'i pena JFÜfl br n.ndA. do 

que a pedid, o que elle não pode:r ls. le .. "!.li ente fazer . 

Se o empregado não tive m~e fje confo:::n do cOt'l A. so-

luç"'o,r e eBnminuo o xerclcio ao argo , nente caso,caberla '-1 onn. 

r cl mAção e ~. vista de l.l a pode:r ia o Coneel ·. o requJ.slt'l.l" o inque

rito a<lml nls tr ...,tJ.vo procedido, para julgal-o ns. forma ''n lel ,lsto 

é, , improcedente , ae o fÔuse , •.: , portB.nto,. a demim;Ão , em t-;. to 1m-

por ~nnào suspensno ; ou proc• d•_nte , ne o :fônse , autorlsando 'i. de-
~ ... -mlssao e 119. 0 .n.pen'lfi a suspencí...,o · 

cho , pol::; , qne b em decidlll no Crtf:O o Sr . PresJ.dente do 

Conaelho e ue a nun d -- cisA.o_, mnnd~n<l o Archl v ..,.r 9. reclsm~ç :;.o, à eve 

se r conf irlTltl c1 a . 
:. io , 1.. de Julho de 1.9')4 . 

• 



Mlnlaterio do Trabalho, 
lnduatrla e Commerclo 

la. Secção 

O. N. T. -25 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

P . 14. 321/33 

JSJ / E ACCORDÃO 
_~. .. .J? 

19 .. 3.4 ......... . 

• 

Vi to .., e reh tados os au·to s o pr9ce so em aue 

José BRptist recl· .na contra a Societé onyrne du Gaz: 
N 

con ... iderando que nao foi sub.nettido a este gregio 

Conselho . o inqueri to a l inistr· ti vo ou e a nprez recorrid' 

allega haver inst· UrudO e nO QUal f1Ct él ' puradH '. falta grav 

imputudFL ao recorrente - Jo é BBptlsta, ao qtf11 di ta E.npreza , 
• entretanto, uo envez de dem1 ttir, p.r ef'iriu .:;;uspender durante 

o prazo de sete . ezes, pr1 vando-o dos rer-pectlvos v encime· tos ; 

Considerando que a lei nuo pen itte que se punam 

por f· ltas graves cpuradas em inquerito ad~inistr tivos os func_ 

c1onHr1os das E!llprezHs suJeitas ·o regimen do decreto no 20 . 465 ,' 

de 1° de outubro de 1931 , sem aue ditos 1nQuer1tos sejam exami

nados por este gregio Conselho e ·pprovadas él.S penas propos-

ta.s ; 

esol ve 1 os :nem ros o conselho Nacional do rrra

balllo , por n· 1oria , dar provimento ao presente recurso para 

mandar q 1e a ..... mprezb. recorrld p~12ue ao recorrente os vencimen

tos de que o privou durante o teJüpo em que o . es o esteve ar

b1 trarl ·r ente suo penso . 

Rio de JA.neiro , 12 de J~ de 1934 

.---w 'lidente 

~~~' HelR.tor 

Fui presente]- Lfi,A/,....., "'1~·~ · Procur- dor Geral 

U L CA 
Em • V, da L ft;v mil~> _d 1 



I 

P. 14.321/35 
29 Novemt)ro 4 

/E 

1-1.644 
• 

snr. Superlntcn ente da 3oc1eté Anon .ue du oaz 

Inol uilo vo~ remetto cop1 do · ccord~o prn 01 1 o • 
por este Conselho, em 8essuo de 12 de Julho do corrente rmo 1 

nos autos · o proceGso ~ que José B~ptlsta reclam· c ntr 

ess Companhia. 

Sau HÇÕes attenc1os 1s 

Direc"Eor Gêrã! da ~eoretarla 
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~:·Sr. Pres1~nte d Consel~~l do Trabalho 

Nos autos do rocesso 14.321 33 de 

reclama ão de José Ba tista 

O abalxo-assignado , na qualidade de representante 

legal da "SOC!lt~ ONYME DU 

justos embargos a oppôr á veneranda decisão desse conselho , 

proferida nos autos do processo 14.321/33, e publicada no 
- ~~ 

"Diar1o Offic1al11 deYNovembro de 1934 (pag. 23.504) , com a 

presente os offerece, requerendo a V.Exa. se digne mandar 

processal-os na fÓrma da lei . 

Nestes tennos, 

Pela Embargante 

FB/M 
Isen~o de sello ex-Vl do que 
dispoe o art. 67 do decreto 
20 .465 . 

• I 

P.Deferimento 

C.A.Sy1vester 
Representante . 

" I 



G,C,- 3, 

• 

• 
de ... -J:anell:Q ..... ~@ 1.9 -·~5 

Embargando a decisão de n.s·., diz a 

"SOC!t 

NE o~ pelo seu representante legal 

infra-assignado, por esta e na melhor 

fórma de direi to, o seguinte:-

E. S. N • 

-. P. que a decisao de fls., mandando que a Emba~ 

e ao Embar do os vencimentos de ue 

durante esteve ar 1 trar1amen te sus nso" 

está em flagrante e manifesto conflicto com outros escla

recidos julgados desse Venerando conselho e em chóque com 

a letra expressa da lei <Pe regula a e specie juridica 

"sub- ud1ce" ; --.,;;;:.;o.,...-;;.;;;;:;..-:;.. 

P. que, assim julgando, o Venerando Conselho foi 

além das fronteiras das attr1buiçÕes que lhe s~o pres

cr1ptas em lei, por isso que, como bem ponderou o ~xmo. Sr. 

Dr. Cassiano achado Tavares Bastos, D.D.Presidente dessa 

-douta Corporaçao, despachando nos autos do processo em apre-

ço, ''desde que o 1ngueri to administrativo insta rado contra 

o reclamante José a tista foi mandado archivar ela com- · 

tendo -na de demissao esca-
, .., 

a as attr1bu1 oes do conselho o exame o 



' 

P. que a Embargante, procedendo da manei por que pro

cedeu, isto é, deixando de demittir o Embargado, "converteu 
N ~ 

ipso-facto a penalidade de demissao na de suspensao, hypothese 

que escapa ás attribuicÕes deste Conselho , que é orgão de recur-
N , N 

so nos casos de dem1ssao," como esta consagrado no accordao de 

22 de Setembro de 1932, nos autos do processo no 6828/31 (publi

cado no "Diario Offi cialn de 18 de outubro de 1932, pag. 

19.285); 

o • 
... 

P. que, nao tendo sido demittido o Embargado, mas ape-
.. N I' 

nas susnenso, a apreciaçao da puniçao imposta escapa a esphera .. 
de attribuiçoes do Conselho Nacional do Trabalho, eoc-vi do que 

preceitÚa o art. 53 do decreto no 21.081, de 24 de E'evereiro 

de 1932, o gual só lhe confére poderes para apreciar os casos 

'" de demissao dos empregados com mais de lO annos de serviço; 

P. que "ex-v1- leg1s" á Embargante assistia o direi to 

de impôr ao Embargado a pena de suspensão por praso determinado; 

si tal pena fôra applicada por prazo indeterminado, ahi sim, ao 

Embargado cabia o recurso de appellar para o Venerando Conse

lho , como o firmou a jur.lsprudencia do accordão de 13 de outu-

\)ro de 1932 (Vide "D1ario Official" de 21 de Novembro de 1932); 

... ~ 

P. que, nao obstante a inexistencia de qualquer dis-

positivo legal que imponha á Embargante a obrigação de submetter 

ao Venerando Conselho os autos dos inqueritos processados, ~ 

archivados , os quaes resultaram na imposição de pena gue é de 

.;;;;.;õiO-....-~ ........... -......--r-i ...,va.....,..ti_v_a;;.J tal como a imposta ao Embargado ( suspen-



--3---
... 

sao 
,. 

determinado , nao obstante o art. 53 do De-
, 

ereto no 21.081 prescrever taxativamente a obrigaçao da re-

messa de inqueritos ao Conselho, quando conclu1rem pela de-
,., 

ssao do em re ado apesar de tudo a Embargante, para provar 

ao venerando ~onselho a bôa-fé com que agiu e a serenidade 

do julgamento proferido nos autos do inquer1to instaurado 
,. 

contra o Embargado, submette ao seu exame e apreciaçao, nesta 

1nstancia de embargos, o referido processo, o qual se aChava; 

desde 12 de Dezembro de 1932, archivado em sua Superintenden

cia Geral.. 

7 

P. que, com o documento novo que ora submette 

á esclarecida apreciação do Venerando conselho (~o_o~r1~~~ 

áoo 

o "accordao", de 12 de Julho de 1934 deverá ser reformado, 
,. 

para o effeito de ser homologada a pena de suspensao que lhe 
... 

foi imposta, em virtude das conclusoes do inquerito adminis-

tra t1 v o em apreço. 

Á Vista do exposto, é de esperar que os pre

sentes embargos sejam recebidos e julgados provados, como é 

de inteira 

FBIM 
Isento de sell~ t ex-vl oo 
que dispo e o a~. 67 do 
Dec. 20.465. 

Justiça 

c •• Sylv ster 
Represen ante. 



' 

• 

&lo cú fanef.?ro, ...... '9._c/e Feverei~ 1.9 _ 33 
' . 

• 

nlmo. Sr. fred Hutt 

Gerente Interino da . du Gaz 

' 
ISTAATIVO 

• 
• 

• # N Tenho a honra de passar as suas maos o ori-

ginal do 1nquer1to adffi1n1strat1vo abaixo , procedido sob 

minha superintendencia e direcção do Dr . José de Freitas 

Gu1n1arâes Junior , e cujo resultado é o seguinte :-

N 

GAZ- ~spensao do emprego, com 
pr1vaçao de saJ.ar1os pel.o prazo de 
7 mezes . 

2a . via deste ~nquer1to foi remett1da á 
' N 

Secretaria Legal, a 3a. via encaminhada á dministraçao 

central e f:tnalmente a 4a. Via rem.ettida ao Sr. Dr. 

Bernard F~ Browne . 
"' Saudaçoes. 

ALCIBIADES DELAT !ARE 



o aba1xo asslgna.do, Representante da SOCilTE" 

.n.NONYME DU GAZ DE RIO DE JANEIRO, usando das attr1bu1çÕes 

que lhe competem, e nos termos do 1° do art. 53 do decreto 

n°.21.081, de 24 de Fevereiro de 1932, alterando em parte o 

decreto n°.20.465, de 1° de outubro de 1931, resolve suspen-
... 

der de suas tuncçoes o empregado:-

Departa- SERVIÇO 
mento Annos Mêzes Dias 

José Baptista ••• Gaz 26 o 21 

contra o ~al são arguidas !altas graves commett1das no exer

o1o1o de seu cargo, e nomeia uma commissão composta dos func

o1onar1os Pl1nio Segurado Pinto, Dor. A.Leon Silveira e Manoel 

Rey Duran para, em 1nquer1to regular, ouvido o aocusado, como 

determina o art.53 do citado pr1m 1ro decreto, apurar a prooe-. ,., 
dencia das 1mputaçoes que lhe sao feitas. 

. - -Nos termos da legislaçao vigente, a comm1ssao 

de 1nquer1to t1ca investida dos poderes necessarios para o com

pleto desempenho do mandato, que ora lhe é outorgado. 

Rio de Janeiro, 2 de Maio 1932. 

CHA/AH. 

~ 
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OAIXA D O COR R miO, 571 T ELEP UONm ~-4.04=0 

Société Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro 

Assumpto 
No: 

Rio de Janeiro, 23 de ua.lo de 1932. 

• 

I1lm0 snr. Jos4 Baptista 

• 

,., 
A conm1ssao abaixo•assignada, nomeada pela Supe-

rintendencia desta Companhia para instaurar inquer1to adm1n1s• - "' trativo, afim de apurar a procedere ia das 1mputaçoes que sao 

feitas a v. s., convida-o, nos termos do Art. 53 do decreto n°. 

21.081, de 124 de Fevereiro de 1932, a comparecer no dia 24 de 
' Maio de 1932 , 4s 14 hOras, na sêde desta companhia, á Rua 

Marechal Floriano, 168 - 2° andar, na secretaria Legal • 

.. 
saudaçoes, 

l~&S--
t:i· /~ ~ 

,~ ~~~L.<IA-(....~ 

/Mi~j~~ 
sciente 



.. TERMO DE ABERTURA DO INQO'ER TTO 

Aos vinte e quatro dias do mez de Maio do mil novecentos e trin-

ta e dois, na séde da Société Anonyme du Gaz do Rio de Janeiro, á 

rua Marechal Floriano n° 168, 5° andar, presentes os membros da 

Commissão de lnquerito •• designado a pelo r epresen tan te la gal da 

Companhia, para apurar as faltas grave a imputadas ao operario da F 

Fabrica do Gaz Joaquim digo José Baptista, iniciaram-se os traba 

lhos do inquerito, presente o accusado, que, com a Commiasão, sub~ 

creve este termo, que lavrado foi neste aoto . - Rio de Janeiro,24 

de Maio de 1932 . -

Wl . ~._._ ~~7 

cfrtf0LI ~fÂÁ-dz 

PRIMEIRA TESTEMUNHA: Victorino C aro Pinto, portuguez, maior, 

casado, não sabe ler nem escrever, reei dente á rua Escobar n° 59, 

ajudante de ferreiro na Companhia do Gaz, não é nem amigo nem ini

migo do Sr. José Baptista, Dada a palavra ao indiciado para dizer 

ai a testemunha era sua inimiga ou amiga por este f o i respondi do 

que na o era sua !lllliga nem inimiga., não ha.ve ndo, nenhum impedimen

to para. depor no presente inquerito.- Inquirido pela Commissão 

respondeu:- que o declarante sabe por sciencia propria que o Sr . 

José Baptista fazia propaganda grevista no interior da Fabrica; 

que sabe ainda que o indiciado coagia os seus operarias a fazerem 

parte do Centro dos Operarias e Empregados da Light; que o decla

rante por mais de nma vez viu o Sr. José Baptista confabular se

cretamente com os Sra. Adolpho Perkles e Joaquim de Miranda Gomes, 

encarregados de aerviQO, não sabendo entretanto o que entre elles 
/ I 

era combinado; que viu
1

ern uma das occasiÕes em que se encontrava 

na Fabrica o Sr. José Baptista inutilizar todos os papeis referen

' tes á eleiQão da Caixa de .Aposentadorias e ~tensões, que não fossem 

favorave ia ao Centro de Operar i os e Empregado a da Light; que o de -



- 2 -

clarante e mais alguns companheiros estavam tubulando uma caldei

ra no l ogar denominado "gaz azul" quando um de seus companheiros 

lendo n'um retalho de jornal uma noticia favoravel ao Syndicato 

dos Empregados da Light, da qual deu conhecimento ao Sr. José 

Baptista, que respondeu a "victoria é nossa", presumindo a tes

temunha que esta declaração importava n'uma demonstração clara 

e positiva da victoria do Centro dos Operarios e Empregados da 

Light; que o declarante tendo levado uma bofetada de um compa-

nheiro seu em uma occasião em que procurava defender um seu ir

mao de imputações in~uriosas que lhe eram feitas, em virtude !e 

tfr o mesmo furado a greve de Abril do corrente anno; que o de

poente em virtude daquella situação foi suspenso de seu serviço 

pelo seu chefe Mr. Greig, o que levou o declarante a ir a presen-

ça do encarregada da sua officina afim de communicar-lhe que tinha 

sido suspenso; que nesta occasião o indiciado estava presente e 

perguntou ao declarante o motivo por que elle havia sido suspens , 

tendo o declarante explicado as razões que levaram seu chefe a 

suspendel-o do serviço, a que José Bapti ata respondeu que elle de

veria ter apanhado mais, mas que1entretanto/ esperasse que não fica

ria só naquella aggressão. Dada a palavra ao indiciado José Baptis

ta por este foi dito que contestava o depoimento da testemunha por 

- -nao ser a expressao da verdade, aguardando para posteriormente di-

zer os pontos sobre os quaes não estava de accordo.- Pela testemu

nha foi di to que confirma in totum to do o seu depoimento por ser a 

expressao maxima da verdade.- Nada mais foi dito, pelo que se la

vrou este termo de declarações, que vae assignado pelo depoente, 

pelo indiciado e pela Commissão de Inquerito.- Que não sabendo a 

testemunha ler nem escrever, assigna por isso a seu rôgo o Dr.Moa

cir de Cerqu.eira Cintra e 
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SEGUNDA TESTEMUNHA José de Barros, 43 annos, casado, portuguez, 

residente á rua Bomfim 46, saberler e escrever, caldereiro, que 

não é amigo nem inimigo nem digo do Sr. José Baptista; pelo indi

ciado foi dito que a testemunha não é sua amiga nem inimiga.- In

quirido pela Commissão respondeu: que o Sr. José Baptista disse ao 

declar ante que quando houvesse uma greve na Fabrica, isto no dia 6 

de Maio do corrente anno, os operarias deveriam botar na sua frente 

"os amarellos", isto é os encarregados de serviQo, e os botassem 

fóra da Fabrica, e que elle José Ba~ tista immediatamente os acom

panharia; que o declarante no dia 7 quando se deu a greve o Sr. 

José Baptista que se achava em cil!".a da bateria Glover Oest fez 

signal ao declarante para que o esperasse que elle já desceria, 

não sabendo entretanto o declarante o motivo que 1 evou a fazer es

te si gnal; que o declarante soube de outros companheiros de traba

lho, cujos nomes não se recorda, que o Sr. José Baptista havia de

clarado que a victoria seria delles operarias, isto depois de haver 

occorrido o primeiro movimento grevista em 23 de Abril do corrente 

anno; pelo indiciado foi dito que contesta o depoimento da teste

munha na parte em que se refere haver o indiciado feito signal a 

testemunha quando esta passava por baixo da caldeira da bateria 

Glover Oest; pela testemunha foi dito que confirma o seu depoimen

to por ser a expressão da verdade, tendo a accrescentar que o signaJ 

feito pelo Sr. José Baptista não foi só uma vez mas sim duas, e que 

a este signal assistiu o Sr. Elias Bahouth.- Nada mais foi dito, 

pelo que se lavrou este termo de declarações, que vae assign ado 

pelo depoente, -,..pelo indiciado e ~ela Commi ssão de Inqueri to.-
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TERCEIRA TESTEMUNHA Francisco Gonzalez, hespanhol, 27 annos, ca-

sado, sabe ler e escrever, residente á ~raça Mario Nazareth n° 26, 

sub-encarregado da turma de montagem da Companhia do Gaz, não é 

ami go nem inimigo de José Ba'Ptista, pelo indiciado foi d_ito que a 

testemunha não é sua amiga nem inin·.iga, não .tendo, portanto, im'Pe

dimento para depor no presente in{uerito.- Inquirido pela Commissã 

respondeu:- que relativamente ao Sr. José Baptista a testemunha. s6 

p6de informar á Commissão que o mesmo é um grande propagandista do 

Centro dos Operari os e Empr e8ados da Li ht.- Dada a palavra ao in

diciado José Baptista, por este foi dito que nada tinha a contes

tar.- Nada mais foi di to, pelo que se lavrou este termo de decla

rações, que vae assignado pelo depoente, pelo indiciado e pela Com 

missão de Inquerito.-
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QUARTA TESTEMUNHA:- Joaquim Vasquez Louz ada, brasileiro, maior, 

solteiro, residente á rua Temporal 74- Estação de Ramos, sabe ler 

e escrever, não é amigo nem inimigo de José Baptista, apenas s·eu 

companheiro de trabalho.- Inquirido pela Commissão, respondeu: que 

o depoente é mechanico das Officinas da Fabrica do Gaz; que, quanto 

á participação de José Baptista nos acontecimentos de 23 de Abril, 

nada sabe; que, durante a manhã de 7 de Maio, não· teve opportunida

de de ver José Baptista;na Fabrica do Gaz; que com elle se encontrou 

no momento em que o depoente se retirava da Fabrica de Gaz; que o 

encontro do depoente com José Baptista se deu em baixo das peneiras 

do Glover Oest; que José Baptista se diri g ia para os lados da offi

c ina e o depoente tanava a direcção da rua; que de fac to. por mais 

de uma vez, José Baptista, encarregado da conservação da Fabrica, 

não só convidou o declarante a increver-se como socio do Centro dos 

Empregados da Light, como mesmo pretendeu intimidal-o com ameaças 

futuras; que o declarante sempre resistiu a esse convite, pois não 

está de accordo com a or ientaçã.o que tem sido dada a tal Centro; que 

José Baptista fazia dentro da Fabrica propaganda a favor do Centro 

e contraria á Companhia, alliciando operarios para se insol:everem na 

feferi da Assoe iação; que José Baptista, antes da tentativa de greve 

de 7 de Maio, já vinha ha tempos preparando um abiente propicio ao 

movimento no seio da classe, espalhando boletins e até os affixando 

nas paredes do recinto interno da Fabrica; mais ainda; que ~osé 

Baptista exercia dentro da Fabrica actividades francamente subversi

vas, contraria a ordem do serviço e prejudiciaes á disciplim no meio 

operario; que aotividades desse mesmo genero eram exercitadas pelo 

electricista Antonio ~hiago posto que este agindo com maiores cau

telas do que José Baptista.- Dada a palavra a José Baptista, por e e

te foi dito que contesta em parte o a,poimento da testemunha, reser

vando-se para opportunamente nas suas declarações verbaes contraditai 

a e mais tarde nas allegações escriptas da sua defeza demonstrar a 

falsidade das accusações que ara lhe são feitas.- Dada a palavra á 

te ate munha, por e ata foi d 1 to que mantém em to doe os seus termos tu

do quanto acaba de referir á Commissão, nada tem a retirar La suas 

decl !'ações, que são a expressão da verdade.- Nada mais foi dito, 
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Lido e achado conforme, vae devidamente assigna.do, pelo depoente, 

por José Bapt ia ta e pela Commi ssão.-

~~~~~~~,.~-

ú·/~ 

QU INTA TF.STEMUNHA:- Alvaro Antonio Nunes, portuguez, 39 annos de 

idade, re a idente á rua do Livramento n° 70, sabe ler e escrever, 

não é amigo nem inimigo de José Baptista. Inquirida pela Commissão 

respondeu: que o declarante affirma em consciencia perante esta 

Commissão que os principaes causadores dos movimentos grevistag ve

rificados ultimamente na Fabrica do Gaz, principalmente os de 23 

de Abril e de 7 de Maio foram insuflados e dirigidos pelos encarre

gados de serviço de nome José Baptista e Joaquim Miranda Gomes e 

Adolpho Perkles, os quaes induziam e conoi tavam os operarias, que 

com elles trabalhavam, a se rebellarem contra os seus superiores 

hierarchicos, tomando a t ti tudes hostis contra a Companhia, promo

vendo esses movimentos @revistas que perturbavam a normalidade do 

trabalho da Fabrica e pregando ideas subversivas contrarias mesmo 

á ordem publica; que esses tres encarregados de serviço eram os 

prinoipaes elementos de propaganda do Centro dos Empregados da 

Llght dentro da Fabrica do Gaz, apaixonados e exaltados. Dada a 

palavra a José Baptista ~or este foi dito que contesta a testemunha 

porque dias depois da ultima greve elle José Baptista, entrando na 

Officina, ao fim do almoço encontrou o depoente Alvaro ntonio Nu

nes fazendo um biscate, que consistia n'uma chave digo que consis

tia n'üm machado de cortar lenha: que elle, José Baptista, advertiu 

a Nunes que não devia fazer isso na hora de trabalho; que por esse . 
motivo o depoente é inimigo delle José Baptista.- Dada a palavra 

á testemunha por esta foi dito que mantémiintegralmente o seu de-



- 7 -

~· 
p~imento, nada alterando das declarações já prestadas e esclare

cendo que absol ut amante não é inimigo da José Bapt i ata, po ato que 

o considere o elemen.to mais a.na.rchisador da Fabrica de Gaz; que 

o biscate a que se refere José Baptista era uma machadinha que o 

depoente estava fazendo para as suas propria~ ferramentas de tra

balho; que então contesta este facto, tanto que, 'interpellad.o por 

José Baptista, tres vezes o intimou a diZer quaes os motivos ela 

advertencia que então lhe fizera, e o mesmo se limitou a calar-se, 

não lhe dando nenhuma explicação• que considera José Baptista o 

peor elemento ·da Fabrica de Gaz; que se lembra mui to bem que, no 

dia 7 de Maio, José Baptista se dirigia aos operarios dizendo: 

''vamos embora rapazes que a vi c to ria é nossa"; que dois di go lo

go no dia immediato á tentativa de greve ele 23 de Abril áchava-se 

o depoente em companhia de Victorino Claro Pinto, quando este foi 

in te rpellado pelo õperari o Fausto de tal, o qual incriminava a 

Vic torino haver o irmão d e8te :furado a tentativa de greve da v es

pera, indo trabalhar; que Fausto de tal, enfurecido, e depois. de 

troca de palavras com Victorino, o aggrediu com urna bofetada; que 

o depoente assistiu a essa acena; que tanto o aggressor quanto o 

a.ggre di do for em suspensos; que Victor i no que i:x:ando-se ao encarre

gado da Secção da punição . soffrida, vis to c orno elle nada tinha a 

ver com o caso, achava-se presente José Baptista, o qual então, 

voltando-se para Victorino, dias e textualmente: "foi bem dada a 

bofetada e ainda terás de apanhar mais dentro de poucos dias"; 

que o depoente ouviu José Baptista dizer essa expressão á victi

ma da ag~essão de Fausto de tal; que José Baptista procurava 'POr 

todos os meios, ora pa.cific ios, ora sob ameaça:s, de induzir os o

perarios da Fabrica a entrarem para o Centro, e quando algum se 

manifestava contrario a essa associaQão elle se enfurecia e só não 

chegava ás vias de facto se o companheiro tinha pl'Uldencia de evi

tar que a discussão tomasse maiores proporQÕes; que José Baptista 

não é encarregado da SecQão em que trabalha o depoente, nada tem 

a ver com os serviços desta Secção, e, portanto, não lhe competia 

advertir o depoente sobre o biscate que elle estava fazendo. , que 
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essa adverte nela só poderia ser feita ao depoen 1B pelo encarre

gado da sua Secção,n a qual José Baptista nem siquer trabalha; 

que, nessas condiçÕes, a tal advertenoia .de José Baptista foi i

nopportuna, nem elle tinha autoridade para fazel-a, por isso nas

mo que a machadinha que o depoente estava preparando se destina

va ao serviço da sua Secção; que na vespera d~;J. ultima tentativa 

de greve o depoente ouviu dentro da F brio a mui tos comrm·ntarios 

a proposito do movimento que se projectava para o dia seguinte, 

e do qual foi principal chefe e responsavel José Baptista; que o 

depoente pretendeu nesse dia dar aviao do que soubera ao Sr. Elias 

secretario da Superintendencia, o que todavia não poude fazer, 

porque, achando-se o Sr. Elias cercado de vgrias pesaoas, julgou 

o depoente ser uma imprudero ia falar nesse assumpto diante de ter

ceiros; que o depoente andava ha muito tempo ameaçado pelos agi

tadores de dentro da Fabrica caso não adherisse á. greve projecta

da, mas nem par isso se acovardou, mantendo-se no seu posto de 

trabalho, sem abandonar o serviço, até o momento em que, explodi

do o movi~ento, o depoente, com ordem do Sr. Greig, Sub-Superin

tendente da Fabrica, se ausentou, recolhendo-se ao seu domicilio; 

que no dia immedia to, apezar de Domingo, e de não ter nesse dia o 

depoente trabalho, se apresentou na Fabrica para receber ordens 

dos seus superiores hierarchicos; que o declarante póde citar in

numeras testemUilhas que venham comprovar perante a Commissão tudo 

quanto acaba de referir no tocan1B ás responsabilidades de José 

Baptista nas tentátivas de greve verificadas na greve; que entre 

essas testemunhas póde desde já citar as seguintes: Victorino 

Eduardo Claro Pinto, um tal Madeira, ajudante de ferreiro, Fran

cisco Gonzalez, en digo sub-chefe da turma de montagem. Nada 

mais foi dito nem interrogado. L'do e achado conforme vae devi

damente aesignado pelo depoente, por José Baptist e pela Commie-

-sao.-
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SEXTA TESTEMUNHA: Elias Bahouth, brasileiro, maior, oolteiro, 

sabe ler e escrever, residente á rUl Itacurusaá 44, não é amigo 

nem inimigo de José Bapti ata. aimplesmen te seu collega de traba

lho. Inquirido pela Commissão respondeu:- que confirm«/o topi

co do depoimento da testemunha José de Barros relativamente ao 

signal feito pelo Sr. Joa é Bapti ata quando aquella testemunha 

'' uJ " passava por baixo da bateria Glover west; que o declarante at-

tribue o signal feito por José Baptista como um signal para que 

os operarios abandonassem o serviqo; que o declarante sabe por 

sciencia propria que o Sr. José Baptista era um dos cabeQas do 

movimento grevista; que o declarante sabe mais que o Sr. José 

Baptista fazia reuniões secretas no interior~da Fabrica de 

Cr zwaldina, reuniÕes estas qu& se prendiam ao movimento gre

vista; que o declarante teve tambem conhecimento que o Sr. José 

Baptista insinuava os seus operarias a se rebellarem contra os 

seus super i ores, valendo-se da sua qualidade de encarregado de 

serviQO; q 1e o depoente pó de citar os seguintes nome a de empre

gados da Fabrica, que, em companhia de José Baptista, promoviam 

e incitavam as gréves: Joaquim de Miranda Gomes, Adolpho Perkles 

e outros, cujos nomes no momento não se recorda; que era publ ice 

e notoria lla Fabrica a actividade subversiva de José Ba-ptista.

Dada a palavra a José Baptista, por este foi dito que contestava 

o depoimento da testemunha, reservando-se para opportunamente fa

zer a sua defeza e demonstrar a improcedencia das accusações que 

ora lhe são imputadas.- Pelo depoente foi dito que mantém inte

gralmen~ as suas declarações, que são a expressão da verdade.

Nada mais foi dito.- Lido e achado conforme, vae este depoimen

to devidaman te assignado pelo depoente, por José Bapti ata e pe-

la 



TESTEMUNHA INFORMANTE:- Harold Greig, inglez, maior, casado, 

sabe ler e escrever. residente á rua S.Clara 148. não é inimigo 

nem amigo do accusado. Inquirido pela Commissão respondeu: que 

pelas informações que che gavam ao conhecimento do depoente, p6-
..-- -

de esclarecer que eram publicas e notarias n~ Fabrica do Gaz as 

actividades subversivas de José Baptista, considerado um elemen

to de indisciplina no meio da massa operaria; que o depoente re

cebeu de uma feita uma re-clamação do encarregado da Fabrica de 

Sub-Productos, pedindo-lhe que mudasse a localisação da sala em 

que os encarregados de serviço, antes e depois do trabalho, cos

tumavam fazer a sua toilette; parque, nessas occasiões, achando

se reunidos os enoarregados, costumavam José Bapti ata falar e 

blatera.r contra a Companhia e contra a Superintendencia da Fa

brica; que pessoalmente nada presenciou sobre as a~titudes de 

José Baptista; que o depoente foi avisado, certa vez, que se fa

ziam reuniões secretas na Fabrica de Cruzwaldina para se trama

rem greves e movimentos pertubadore s da ordem dentro da Fabrica; 

qu e a esses conciliabulos de indisciplina e insubordinação coa

tumava o omparec er José Baptista; que o declarante, á vista des

ta informação, deu ordem ao Sr. Costa, encarregado da Cruzwaldi

na, a que prohibisse a repetição de taes encontros secretos no 

recinto da Fabrica de Sub-Productos; que em oonsciencia, como 

responsavel pela direcção de serviços na F brica, e com a sua 

consciencia de homem, que não quer fazer mal a ningumm, nem pre-

tende prejudicar a qmm quer que seja, pode affirmar peranta es

ta Commissão que José Baptista é um mau elemento dentro da Fa

brica do Gaz, cujos exemplos e cujas atitudes são perniciosos á 

disci~lina e á ordem, que necessitam i mperar dentro de uma offi

cina de trabalho; que José Baptista sempre foi muito bem tratado 

na Fabrica do Gaz, até mui to bem considerado, emquanto se portou 

dentro de. disciplina, tanto que jamais fez qualquer reclamação 

ao de~oente, nunca pediu melhorias de salario ou fez qualquer 
... 

accusaçao a seus superiores hierarch ico s, demonstrando sem:pre 

estar satisfeito com a sua sit ,~ção; que até um anno atraz José 
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Baptista sempre foi um empregado trabalhador e disciplinado, mas 

que da fundação do Centro dos Operarios a esta data se modificou 

radicalmente na sua conducta, o que o depoente attribue á influen

cias e exemplos de máos companheiros.- Dada a palavra ao ac ousado 

José Baptista par isto f digo por elle foi di to que respeitosa

mente não contesta o depoimento do Sr. Gre ig mas pede licença para 

dizer que opportunamente demonstrará a sua innocencia. da accusação 

dr; .que tenha feito ou participado de reuniões secretas na Cruzwal

dina.- D da a palavra ao depoente por este foi dito que mmtém 

integralmente o seu depoimento.- Nada mais foi dito.- Lido e a

chado conforme vae este depoimento devi demen te assignado elo 

depoente, por José Bapti ata e pela Commissão.-



DECLARAÇ0ES DE JOSE' BAPTISTA 

José Baptista, 52 annos, portuguez, sabe ler e escrever, casado. 

residente á rua Argentina n° 48, pela Commissão foi inquerido so

bre a sccusaqão que lhe é imputada bem como sobre os depoimentos 

das testemunhas que foram ouvidas no presente• inquerito, que em 

sua defeza disse:- que no dia 7 de Maio do cor;rente snno o indi

ciado chegou á Fabrica áo Gaz ás 6,45 da manhã e ao penetrar nes

te recinto encontrou neste escriptorio o Sr. E.Mackenzie, enge• 

nheiro nechanico, o qual disse ao indiciado" José muda a sua rou

pa para ir ligar a caldeira da bateria Glover Weat", e o indicia

do ~ttendeu a este convite e foi mudar a sna roupa seguindo imme

diatamente para a Officina onde apanhou dois dos seus auxiliares 

seguindo para a bateria Glover West, afim de preparar e verificar 

si a caldeira estava em condiçÕes de ser 1 igada, descendo logo 

após afim de voltar á Officina, encontrando Mr. Mackenzie na por

ta, perguntando ao mesmo "o Sr .quer que eu ligue a caldeira so

sinho ou quer ir commigon e elle respondeu, Mr. Mackenzie ''vamos 

os dois", seguindo os d~oia para a referida caldeira; e chegando 

a esta caldeira com o Sr. Mackenzie collocou o pessoal em disposi

ção de trabalhar, isto é, funccionando a referida caldeira; que 

ás oito horas mais ou menos o indiciado que se encontrava no al

to da caldeira ouviu um rumor entre os operarios, o que fez crer 

ao depoente que algo do anormal se passava pois até os seus auxi

liares abandonaram o serviço descendo no elevador, que Mr. Maoken

zie ao ver aquelle movimento desceu no e 1 evado r dizendo a elle 

indiciado : "José não saia dahi sem que eu volte"; que o indiciado 

permaneceu no alto da digo em volta da caldeira até as 81 horas, 

e assim o fez por combinação de seu chefe; que o indiciado ás 10 

horas mais ou menos solicitou de Mr. Penn que ficasse por um mo

mento no legar aonde elle se encontrava, afim de ir ao escriptorio 

mudar a sua camisa de meia que estava completamente molhada devido 

ao esforqo feito para a ligação da já referida caldeira; que o in-

diciado ignorava por compGeto o movimento grevista; aguardando-se 

po~to para fazer dentro do prazo que a Commissão lhe vae dar a 



I '• 

- 2-

sua defeza onde refutará todas as accusaçõee que lhe foram 

feitas.- Nada mais disse. Lido e achado conforme, vae este 

depoimento devidamente asaignado pelo indiciado a pela Com

missão de Inquerito.-

r·~~r-
)s, . , JD . 

I V ./ .. -t.-~..: r. )I u.c. t-

• 
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OAIXA DO OOR l't llliO. 571 T.lllLEPUONfll ~-4.0~0 

Société Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro 

Rio de Janel ro, 25 d Maio 1932. 

Assumpto 
No: 

Illm0 snr. José Baptista. 

• 

Havendo a CoDJD1ssão de Inqueri to, abaixo 

ass1gnada~ resolvido conceder a v. s. o prazo de trez (3) 

- -dias para apresentaçao das suas allegaçoes escr1ptas de • 

d :reza~ :rica v. s. notificado de que esse prazo será con

tado a partir da presente data • 

... 
Saudaçoes , 

l~>P!St 

Sei ente 

'1,kk'~ 
/ v 



PE O ACUSADO 

• 

O :pr nt pro~c o é fruto do despeito oculto contra 

wr o c:>rn r o d c~do a reza a co vinte e sais âno do rvi-

ço, c uma ~ t~ quo o de o~bone. • 

A t"'etemunha inform .'lto , o iluatre engenheiro .iate:c 

H ROLDO ~ ,J , d clárn com muita dignid da - QVE P SSOAJ 

DA P SENCIOU SOBRE AS ATTTLTDEv 1) ~ óro., é o quanto 

basta po.rr dootru ·r n tr n rrtid co n t r roga.do q o rnn-

te vinte o ec s ânos, t~~b l h par ~ Companhia du Ga.z oc um~ 

nota q e o desabono e , não seria agora., de oio de ter didicado o. 

melhor parto da sua oxiatencia. nos cwrviços da Empr z . ou "' 1 r 

contra ela se inourgir. 

Enc~r·cv d d scivi·o co venci entoo c wl4:pre a. 

a necc· sidados na manutenção de s a fomilio., n~o aeri o acu-

so.do tão ingon o de se avo. u r ~m um réve q~c s6~~ntc rojui-

zo ~c poderia tr zor, cn o d f'to ost tr zend~ o ~to doa ini-

mi goa gratuitos que na aombra procur o er rio 

que vive doa a 1 rios PP~oa nela Em r eza. 

A t e otornUYl'-; s d -~ n.o. . '1.0 que deu cro.m neste coe o o 

so.o to a.s r c ndas da E preza e como t 1 aupôo q e dizer a ver-

do.dc 6 acarr etar odioo e ' vontade dos ac uo chefes, tanto o.eeim 

q ~o mcntirnrr. em eun declarações, termin ndo sempre por dizerem 

que o ncus do éra. um gr~nde prop"' ::~.ndi t n. d C ntr o oo OpC'r~r oa 

o Empregados da Ligth. O ac~3ado isto não contestou, a. iú é le

gitimo quo ao faça propagando. das bôao obras e, princi~nlmente 

do D~CllliTO Na 20.465 de 1 do Outubro de 1931 por aar uma Lei que 
I 

veio 6 a.ra.ntir o direito doo trabalhadores e ema1 da. do Gove 1.0 da 

Republica doa Estados Unidos do Bra.ail, tendo de ser observada em 

todos oa se territorio. 



Condenar o cun~do pela propa· nda do C0ntro org- ni aado 

em virtude d LAi é condenar a propri obr do Governo e como t a l 

ao inaur~ir contrn o moamo . 

J oeé Bct t~ é Jeloa Ca.ix a de Apoaentndoriaa Pensões, 

or6 da a ser rcviata, instar o ~ ao·e cc:rn a.·_eiro a.ra aban-

1onarem o serviço , é o que se ontcsta.; t~nto aaaim, que no dia da 

greve, trabnlho~ a.té ~a 21 horas . 

E' tão falso o depoirrcnto dn maioria. d~ te temunha.s q e 

se co cl~o pelo bo~rdo. 

Não 6de a.ceit r q~e um homem colocado no cimo d 

ca.ldeir c e tem maio ou 1 cnoa dez mct1o de altura e no meio das 

bo.tcriaa de .a fabrica. do G z , pose a , q orn c o te j ...... c. b .i xo c ll.loa 
~~ 

opo ato, c cebcr ge-stos que tra.d za.m ou signi fi :õ'\~o c e ... 

viço. 

Se fi nn~ ti v o. -a n o c a. o c 1. "O e I tn 1 O. indo. contra 

-si , n. o ter o acue~ o b"rrttona.do o seu posto , continu ndo o eeu eer-

vi" o, acm ç o n o oer a d bem cumprir o o dever 

Ci de uc lT'PrO .. , o . 

IJ cual.do con_ oco bom as suas rcaponaa.hiJidadea no . crvi-

Se ti vee ~ e subv~raiva nin uo olhoz: 

d quo e t ri oportu d" c co. r r n cs Em rezo. 

e ... o nç~o dcatn Ct i tal ; entretanto, oc aj do.nt~ ficou c pri -

do o s u rduo dever té que concluido desceu da r.n d a B<'-

t'c> Mia, ~e viltc c ~mas hOI"o
1

i tcira.mcntc ala ado de a Ol. , 

dando a ~o ro ~ c ao ct· 1ando com ordem de iodo o c o chefe . 

que od dependem da Em eza a~cn-a orno 

contribuintes e , conuoante a diapoeição 

do urt . 54 do Dec . nQ 20. 465 de 1 e Ou

tub o de 1)31, em a qual n- o ae enquadra 

o ó.to do indiciado, ~n iaeo q e não con3i-

dera n Le i f lta grave fazer pro n ·anda 



d., 1....1 l o que "1.., n:c GI!.a in a ti tuí r a., é 

da os cr11.r qu F:rr.c ita r omioaã 

,J 'l o _::t. l':aj pol' bc.u:. , consi crnr 

ao to da ~ulp~ o ~~U3"1 o, acndo 

reintegrado no cxcrcicio daa auaa 

-ocupaçoca por ser de dira·to o 

i.c1 tcir·a 

J U i..> T I \,. A. 

• 



t~1ADOS 

8.0 OARTORIO (antigo Costa Brito) 
Tabelllão-PAULA E COSTA 

126 - RUA DO HOSPICIO - 126 
RlO DE JANEIRO 

• 

~w ..... .2 .. .3. .. l:t.. dJ2. ........ .l ... ~ 
1. o Traslado de 

Procuraçl1o bastante que faz 

SAl BAM quanto~:~ este publico instrumento de procuração bastante virem, que no anno do nascimento 

de Noss~enhor Jesus Obristo de mil novecentos~~~~aos~ .. ...4. .. 41!2.ekdias· do 

mez de .. ~ .. ~ .............. nesta cidade do Rio de Janeiro, Capital dos Estados Unidos do Brasil, perante 

mim, Ta.belliào, compareceu como Outorgante . .c.2::':7. .... L. .. ~ ...... .:!!!!:. ... c;;c..d.-.:~ .. "::t:.w...,;,,~?~/ 
~ - -

.. Y..o!.. ... ~7'''~'~?'""'"4!:. .~ .... ..a;;. ... ~ .. ~ .... ~ .. --

~...::;,::....~ ........ ~ . .c;;;e. .. _ .... ~ ~-~ ....... ~, .... t.:::4.. .. ~ ... r.:;;;a:._ .c .~ 412 ......... ~ ....... tfc:: .c.r.o::.. ..:::a 

~ ... ~~ .. ~,..,. ....... «~ .. ~-.. c~.~ .......... ~.~ .. ~-=-.. ~·-·· .. ···· ..... ... . 

reconhecido pelo proprio das testemunhas abaixo assignadas, do que dou fé ; perante as quaes por elle foi 

dito que, por esse publico Instrumento, nomeava e constituia seu bastante procurador-~ ....... .. ~ .. --~~-
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coucede todos o podere · em Direitos permittidos pura que em nome delle Outorgante, como se -pre ~nte 
fosse possam em Juizo, ou fóra delle roquerer, allegnr, defender todo o seu dir ito e Íltstiça, em quaesquer causas 
ou demanda, civeis ou crinu1s, movidas ou por moveJ·, em que elle Outorgante for Autor ou Héo em um ou outro !ôt·o; 
fM~unt.lo citat•, otferecer ac<,~Oeô, libellos, excepvOes, embnt·gos, suspeições ll outros quaesquer artigos; contt·ariar, produzir, 
inquirir e reperguntar testemunhas , dar de supeito a quem lhe fô•·; jurar clecl oria e suppletoriamente n'almn. delle Outor
gante, fazer dar taes juramentos a quem convier, ussistlr aos termos de lnventa.rios e partilhas co1n as citações parR. 
ellas; assígnar antos, requerimentos, protestos. contra pro te~ tos e termos, atnda os de confissilo, louvaçilo , desistencio.; ap
pellar, aggmvnt· ou embnrgnr qualquer sentença ou d spacho e seguir recursos até maior alçada; raze1· extrahir sentenças, 
requerer a execução dellas, Requestro; assistir ElOS acios de concíliaçílo para o_s qnaes lhe co11cede porleros illimltndos; pedir 
precatoria; tomar posse, vil· com embttrgos de tet·celro senhor e posstlidor , JUntar documentos e tornai-os a receb r, vnriat· 
de acçOes e intentar outnts de no v , podendo substabelecer, em um ou mais procuradores, e os substabelecidos em outl'Os, flr ·
do-lhe 011 mesmos poderes em vigor e revogai-os, querendo; seguindo suas cartns de ordens e avisos purLicnlares, que, 
senclo pt·eciso, serão con:siderndos como pat'te desLa. E que tudo quanto assim for feito pelo . dito procurador ou substa-
belecido , promette b!~~· valioso e firme, reservando para a sun pes~>oa, toda a novu citação. Assim o disse do que 
dou f~, e me pedi ~nm~o, que I~ li'& ............... e assigua ............... com as testemunhas abaixo reconhecidas 
de m1m tubellião ................ _,.... .. .. e;r. .. ~ ... ........... ..... • ... e:::::t!..J2.. ........ ~~-~ 

. . . -- ~ ' 
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- - - • r:::::-;> _L'c::::é-~~ ...... ~ ......... c...,.~ ... z ... ~ .. ~ ..... ....___.e .... ~ .... ~ .... ..... ~ ....... -

~~:~~~=~?~~7' 

•~·· .. •••• ··--'"''''" ...... ,,,,.,,,,,,,.,,,,,,,_,,,,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,.,,,.,,,,.,.,,,,,,,,,,,,,,,,.,,.,,.,.,,.,,,,,.,,,,,.,,,,,,,,,,,,,,,,.,.,,,,.,,,,,.,.,,.,,.,,..,_,.,_.,,.,,,.,,.,., , .,,.,,.,,,,.,,,,..,.,,._,,..,,.,,,., ... ,..,":'''''''"'''"'''" .,..,,.,,,.,,,.,,.,,.,.,,., .... .,.,,.,_,.,.,.,, .. ,, .. ,., ..... ,_.,,, .. ,.,.,,,,.,,,,,,,,._...,.,,,,.,.,,.,,,.,,., ''"' 



~ó a nixo a~si en~ o attcatumoo uc conhecemos o 
r . Joe6 Baptista, amprc ·ado da Compru1hia du Gaz , o q~al oo 

"'rn a em pro muni f c sta.do como w c pro~ado de di co.do u Emprez a. 
quu trabalho. , exaltando acm ro a.s b8a. q~alidndc~ doa ou~ 

cfoe c pubnando pelos i ntcro oca da. Co pu nia . 

Atteotnmos maia quo o referido Snr . e~ convcroo. to 
nou rndo os actoa dos clcrnontoo portu adore doa or iço da 

r za., condenando no greves que o oou entender nõ.o oó tro.-
m prcju.i zoo a Emprczo. de onde v i vem oa opcr"rioe corno tambem 
rtub~ oa serviços de utilidade ~ublica a cargo d Companhia. 
o muito pr ~ reoao troux ~ atn Ca itnl . 

O Snr. Jood Bnpttetn em noaon proscnç~ tem por vczoo 
enaurndo os a uo ollogaa cx~lt~doa que se d ix sugeetiono.r 
loe ~iue elementos qu nrocuram ~ rtubo.r oa scrvi çoo da Com

a.nhja. . 
Podcrroo a.ffirmar que o nlludido Snr . é m elemento 

deiro que pelo ecu modo de proceder duma gnrnntia. o cio 
que trabalha pnrn evitar pcrtu o~n ; a, d do o ~ on ' o o~-

e1ro e d diro. 1 no n F.mpr za que tr~b~lha , ~llcgnnd 
'~-~.~ h , vint e c seio âno , n~d t n o ~ rc 1 . r 

ou ocua chefe a . 

E por a r verdade , firmnrnoo o 
d ndo o meomo Snr . fazer dcllc o uso qu 

H~~/~~ 
~e/.. •. -. ,4 -
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""' A commissao nomeada para em inquerito dministra-
,., 

tivo apurar as accusaçoep formuladas contra JOSE ' BAPTISTA, 

empregado da Companhia do Gaz , resolveu converter o julga

mento em diligencia afim de serem appensad0s a este 1nque

rito copias dos inqueritos administrativos a que estão res~ 

pendendo os operarios Joaquim de Miranda Gomes , Joaquim Vas

quez Louzada e dolpho Perkles , visto haver nos depoimentos 
"" prestados varias accusa oes bem acentuadas contra JOSE ' TI -

TA, determinando ainda que seja aberta nova Vista , pelo pra-

zo de tres dias , para que o indiciado possa ex~ar a accusa-

ção, e legalmente defender- se , praso este que deverá correr 
,., 

depois da sua intimaçao. -
,/1 }J,t ?.i ~~A-

~A f';; 
? ~ 

a.l~~ ~7 
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os vinte e sete dias do mez de Junho de mil no

vecentos e trinta e dois , attendendo ao conVite verbal da 
,., " , ti " Cormnissao de Inquerito , compareceu a sede da "Societe Ano-

nyme du Gaz de Rio de Janeiro", á rua Marechal Floriano 

Peixoto no 168, 5° andar , o operaria JOSE ' BAPTIST , da 

Fabrica do Gaz , af~ de ser-lhe dada nova vista do proces

so que lhe diz respeito , para que possa examinal-o e legal-
N 

mente defender- se , por isso que a Commissao resolvera con-

verter o julgamento em dillgencia para o fim de appensar 

a este 1nquer1to co ias dos inqueritos administrativos a --· 
que respondem os operarias da mesma Fabrica , de nomes 

Joaquim de Miranda Gomes , Joaquim Vasquez Louzada e dol

pho Perkles - de tudo lavrando-se o presente termo , o qual 

vae devi~ente assignado por José Baptista e pela Commis-
,.. 

sao . -



SOCI ANONYME DU G AZ DE RI DE JA • RO 

Rio, 18 de .Maio de 1932 • 

• 
O abaixo t slgnado , Representante da SOCiiTE 

ANONYME DU GAZ. DE RIO DE JANEIRO, usando das attrlbulçÕ s 

que lhe competem, e nos termos do · 1 o do art. 53 do d ereto 

no 21 . 081, de 24 de Fevere~ro d 1932, alt rendo em parte o 

decreto no 20. 465, de 1° de Uutubro de 1931 , resolve suspen-.. 
der de suas fureçOt s o empr gado :-

NOME 
Serviço 

Departa11ento Annos Mezes Dlas Chapa 

• 

Joaquim vasquez • •• •••• ' z 11 7 7 1321 

... 
contra o qual sao arguld s faltas grav s con,rrettl as no ex r -

""' . c lei o de seu cargo, e nom la uma comm 

clonarlos Pllnlo gurado Pinto . Dor. 

sao composta dos fum -

Rey Duran para , em lnquerlto rc6 ul·r, ouvido o accusado, como 

det r nnlna o art . 53 do c 1 tado pr 1m 1r o d ereto, apurar a proc -

de 1c1a das imputações que lh "' sao fel tas . 

Nos termos da le lslaç:"o vlb nt , a Commlssão 

4e lnquerlto !lca lnv stlda dos pooer s n cessarlos pora o com

pl to desempenho do mandato, que ora lhe é outorgado. 

GAS/AH 

Rlo de Janelro , l8 de !alo de 1932. 

G. A. Sylvest r 
Repr sent ante. 

Attesto que o documento supra é copla fl 1 do orl.glnal 

J 1 



SOC I~Tt A ONYME 1 U GAZ DE RIO DE JANEIRO 

Rl o de Janeiro ,17 de Mato de 1932 

Illmo . 'r. Joaquim Vasques Louzada (1321) 
-I 

A Commissão aba.lxo-asslgnada , nomeada pela 

Superintendencia desta Companhi a para instaurar lnquer lto 
,.. 

administrativo , afim de apurar a pr oo edencia das lmputaçoes 

atie são feitas a V .s., convida- o, nos termos do Art. 53 do 

decreto no 21.081 , de 24 de Fevere i ro de 1932, a comparecer 

no dia 18 do rmz corrente , /s 14 horas, na séde desta 

Compa.nh1.a, á rua Marechal b'1orlano , 168- 2 o andor , na 

Secretaria Legal . 

Saoo ações. 

Sciente 

Joaquim Vasque s 

Ass. ) Pl i nio S. Pinto 
o. Allan P.P. h . L. Silvelra 
Mánoel Reys Duran 

, 
Attesto que o docurrento supra e copla fiel do original 

)llQ f.ie .Jjtncn·o. _/ 



~ iO E mTIM Q O V HBAL O CCU. DO 

Tondo Oomm1e 
.. 

o d !nqu 1 to, 1nfr ac1 lvido • r o 

"\. tron rlr manhÕ., 19 ~ nte moz de M lo, 
( 

14 hor a cor (L • 
o into d yndioanoi rooodono lo. 1 .ptl t -p ra :pu r 

o1t o o rario Joaquim V equeo Tlouz d ol1ap 1321, :tot o rr. o 

d 'V1.V voz ao ntif. c o di o, do qne eo 1 vrou o pro nto t nno , 

o1lo pol Comm1 -qua v por a.o.-

R:\ a Janeiro. lB e alo de 1932 

• 

• 
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TERMO DE ABERTURA DO I QUER TTO 

os dezenove dias do ez de io de mil noveoento e trinta e 

doi , na eédo da ooiété Anonyme du az de Rio de Jan iro, á rua 
r 

ar ohal loriano n• 168, 5° an~ar, pre ente os membros Co -
. 

mies-o de Inqu rito, des1 n dos pelo representante le 1 d Com-

panhia, p , ra apurar ae falt B' ave 1mp tad e o o erario da 

brio de r. z Joaquim Vaequez Louzada, chapa 1321, inici am-se 

o trab lho do inquerito, presente o oousado, que, oom Com

mies-o, e b creve este termo, que lavr do foi n ate aoto.- Rio 

de Jan iro, 19 de aio de 1932. 

PRIMEIRA TESTEMUNHA Duncan A. M oKensie, inglez, ior , oa do, 

sabe lor e escrever, residente • ~venid Pedro II 168, não á 1-

go ne inimigo do oou ado. Inquirido p c i respondeu: 

que ' o dopo nte engenà iro meo nioo da abrio o naz; que o de-

po nte é te temUhha presenoi de q e, na manhã de 7 do oorr nt 

aio, por volta de 8 1/2, o ccus do Jo qui~ V squez Louzada a 

achav no britador d carvão d b t ria 6 e i e m t it d 

t d oonoitou o pee oal alli de erviço a largar o tr balho, 

adherindo o movirrento de eve então em inicio; qu , nes e o-

--
missão do britador , oom a intenção manifesta d fazer a ohina 

parar; que a sua attitude, naquella manhã, era de a itador; que 

anteriormente a essa d ta nunca percebera que Joaquire V qu z 

L~uzada to se gitador do p ssoal de serviço; que at' 7 de 

n 1nca o accusado e nvolvera em r ves, sendo bom empre ad~; , q 
~ 

no di a 7 de Maio , Vasquez . em companhia d outros companb ir, . 
I 

percorreu vari s aeoçõ da fabrica de az, ccncitando 

a adherir á greve; que1além de fal pessoalmente aos 
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1 uzado. r-rit va. o eo 'linto: "lar a, 1 r "• "p ' r , que 

os oorn nhoiros da Lonz da nee a QOClSi .. o er o1 ou tr op -

r ar\ o ; quo o. ntt1 tu·do deeoeo a f!' i t dores ra d tz tu, o omo r no. tu

r 1, um o rto panioo no aio do operarias 111 em trabalho; que 

pois disso , Louzado. o lu do roclnto d abrioa, em oom anhia 

o outro oporario , tomando destino que o depoente 1 ora; que 

oxer nu Bl v no de tr n 1 o o bri t or 

- ~ e u rvao 1 porque o op r ar lo alli d t o do em erviqo na.o o d ixou, 
I 

1mp d DlO d t'art que maohln par e subltam nt ; qu ~ouz da, 

qu ndo elr· prooodou, e o wha.va na sua. hora do eorviQO , o jo. en-

tr a r 'o 7 da m hà e ouju w1ld 'e 4 hora da t rde; que, ro-

t ir d o• a. bl.'ios., por vo1 t d ' 9 horas da manh ... , hi não pp -

reoou lfJ: 1 dur nto todo o correr o dia 7 de lo, nao obat nt t r 

pro o~ui ~o o tr ba.lho d ub 1ca,oom o auxllio tO outro omrr p-ado 

e om 1 aeuQoee; quo na n a olr , l to é1 9 de •"a o, norq1 

o di 8 or Domin o aoou do n~o tinh tr b lho, L uz d oomp -

raoou abr lo ~ hor h b 1 t 1 d entrada; que ent""o lho foi com-

mt., 1 oado to .. c.:o us, IlBO, a ~1 . do e procodorem 'e yn ioauci 

nooo e ri-= r ~!.ltn"" r 1 roapone blll da no aoontooim nto 

e perturba ~o~ ordem nas tontatlva lo abot em oo.orrido 

no dia 7 -o M i o; que Louz da, sol ntifioo.do da sua euepon ao , om 

ttitudo pacifica e retirou. n da tllzond o; quo doed os a data até 

hoje está o ooue do u n o, ubmettl do a lnq ox·i to admini tr ti-
.. .. 

vo, r ZtlO por quo n o mal oomparoo u abrioa; dad a ao 

oous do Joaquim V squoz Louz da , por osto foi d1to que oont ta o 

depoimento d tostomurha enae em dois ponto : 1• n part r 1 ti-

v ua tent tiva do moxor n al v no d tr nome No do brltador 
,.. 

do o rv o, o qu ff.irma n .. o porf.oito; 2° n part em quo t to-
~ 

mu 1ha diz quo o o.oou do norcorrou v rla d"' nondetoi da abr o , 

oonoi tando eu oomp ttho ir o e á ovo. a do. p 1 vra t atemunh , 
' 

por ost o 1 di to quo m tóm int r ltnonte o e u do-po imer1 to, om 

-lt r Q o do nenhum do u termos , or i oo quo al vr 

no te aoto oão a expro -ao b o1ut da vord de . nada mai foi 

pelo quo 1 vrou oeta termo o d ol aqÕO s , quo v e dovt 
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do lo depoente , pelo 

t?/~ d!., 

f/~~7~ 

• 

o do p 1 Com i - o d o Inq e -

m11 o P r r ett , ltali o, maior, c ado , 

re id nt á v nid do n moor t co 770 , b 1 r e e or v r , 

não i o n m 1nlm1Eto d Jo qulm Va quoz Louz d • I ulrito 

ela Oomm1 ondé qu o d opoente é no ar r do o e r-

viQO de in 
... 

oarv o , bando- e no u po to d tr -

balho n nh"' lle 7 de ai o, quanno ver i ficou tentatlv d 

ev d o~erarlo d brlo 11 de t.az ; qu~ o de conte pcSdo fir-

mar qu viu o aoou do Jo qui v equez Louzada ntr o m bro 

o grupo, que e t v ~ono tan o o com nhelro 

eve , pa.raly o o trabalho; qu o do o nto n d b obr o 

nte d nt de Jo q 1 V q z Louzada, porquo o te não trab h 

na au sooQ·o; q e não viu e de facto Louzada tentou m xnr na 

a1av noa de tran 1 ão do bri tador d 
.. nom ouviu t h o-oarvao . 

je q lqu r r f r nol a e f t o ; que nossa manh- de 7 de 1o, 

por volt d 8 1/2, Louzada doi :xou o serviço em comp nhi d ou-

tro oporar1o • retir do- e do recinto na 'abrioa; que deed e -

a d t o d p 

to; qu o p 

... 
nt nunoa mais viu Louz '/a nao er ne te momen-

rio, quo oapitanoava o movim t~ de ndleoiplin 

n m h- d 7 d alo. o oh t di o. 

d 

1 

o" , areoendo que o nome é Oot qu/ o ---------oper ri , n qu lle in tanto , a 

p 1 vr ' Jo quim V quez Louzada , por o to foi dito quo n·o oon-



te ta o d polmento d te t munh • dn ma i lhe foi p r 

Lido oh do conform , v e te d po 1m n 'to a el te te -

munh , elo oou do pe ão. 

~C-ic--j 
rold Oreig, in lez, 

Á "ct_( (_) " 
m ior, oa do , e 

1 r e eear v r , r id nt r ua Santa Cl r 148, Sub-~u ertnt n-

d te a brio do Gaz, n ~ o 6 m1go n m 1nim1 o do aoou do . In-

quir1do pola Co mie .. pende que, de f oto, ouviu d Jo C ou-oJr 

to, operaria d · :br ioa d B, oh 1349 , quo r ajud nte 

de Joaquim V equez Louz da, o se - in te: q e1na manh"' de 7 de iq 

oomp nh d Jo quimz V q z Louz d Se rino de t 
' oh -

pa 1324, elle , Jo 6 Couto, de oi d ha r ab ndo do o a rviqo, 

p 1 manb .. , e dirigiu para a . Fabrioa d Sub- P dueto o ahi ten-

taram o tr e forç O Op r dor izol r o apparelho m i'unooio · 

n nto aban naro rviQO, no qu nnuiu to m r f! do . 

Na m 1 dl nem h foi r tado. !,1 o achado oontorm , 

t dopo imento e si ao p 1 t temunha , p lo a.oousa.do e 

1 Oommis .. o. 



Jo qui Va quez Louz dn , br,a11 iro , ior , sol ir o, re id ente 

rua T mpora.l 74, EstaQ - do Hamoa, ea.be ler r, não ~ ore 

inimigo de nenhuma d testemunha que da n ate inq ri o • 

Pr tou rant commi a 
... 

in toe deol 
.. • ab olu-as e r QO • qu 

t nte não to1 n m d revista, pois rep v a olemn nte a ti -

tu e dos e u ooll e .a , qu tentar promov r o movimento avi -

ta, v r1f1oado na manhã de 7 de Maio; qu aoh 1nJust1 ioa.vel t 

te tativ , telizm nte tr o da, por ia o que a Co panhi n·o -
reoia u a ttitude de in atid... e injuetiQ da r~e doe seu ser~ 

vidore • u a Oompanhi trata ui to b os u o rario , d 

do-lh benet lo 1 o , pa ando -1 hes justo eal.ar lo , parando-os , 

ura.ndo-lhe todos o dlr ito in tituido n 1 1; qte o d -

olarante e julga m 1 to a tis feito no loP' que oooup no q 

de ja rma oer; qu n, no fo 1 -per e uido por us s uperiora lf 

hi r ohiooe , n j maia off ·u qualquer puniQ"' ; que não te 

tio -aQ n eve do dia 7 de aio muito ~enos ten-

tou oonoit r o om-panhe ir o d r lys 
... 

do eerviQo; -u ao que nao 

verd d tnh pr tendi to na al v de tran ia 
... 

do xor noa 80 

brita dor de o rv - , oom o intuito do p r ina; yea r a que1 
por volt do 9 ho e d manh- do día '1 , vendo q o trab lho e -

t v ralyea.do , retirou .~ :brios cS ee al)re ntou no dia 

9 , r Domin 
.. 

; qu nao 

oonoitou o panhe1ro . a dh rtr eve , n m o faria m oonsoi n• 

oi , }"lO 1 4 oontr rio a es mov1rr.on to do 1 nd1so 1 pllna o r e 1-

di ; q l -eup o que o r . Mao nzie o tonha con und1do com outro 

o rario , f irmndo tenha ido lle aquolle q protendeu bulir 

na lavanoa de tr missão do bri t dor d o rvõ.o; quo aff irma. qu 

:b olut 

"pá.r 

nt -nao proferiu pal .vra 1 qt lhe são ttrl ui d / de 

to de 1ndiso1p11n larg "; que 1 ql n o erpl '1 diu o movirr. 

a manh ~ de 7 de o, o deol rante e ao v na b t ri 1; que) 

por volta r1 hora nh ~ do dia 7, o declarante ~ohava-

em orvi o na b ter! 11 tendo mandado o seu judante ' ·referi 
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O 1o 1n , bu o ~r _ ent ; que o aju ' Jo é Co to, 

1349, j' ·di pen do d Oomp nhi ; qu , o volt r o judant • por 

te toi 1nf'o o ter o e al d Of'f'ioin 1 r a o o s rv1Qo; 

que o deol ant , n tão • or livre nt d r on b111d -

infor 
.. 

QSO, b ndono o foi p r o b ... 

toile t ; que, d do h iro , nh ir , ond t z 

oh :v á ort d d p n noi 1 quando p o um rupo 

danarem o 

15 

20 oper rioa, concitando o companheiro r 1-

o; qu o d ol r nte oom e.nhou o ru'flo , a uin o- o n r t 

da, e dir oQão b t ri 5; quo o ru oJ obog ndo e a b t ria; 

intimou o pes o u nd er o ervi o -po1 pro p.niu; qu 

o d alar nte, oh pando n b teri 5, nt o mbro do ru o , 

po o u ao lado guardo do enoarr do, não 1nt rvin~o n 

di sou -r'lao: qu upo oh g r á b t ri 5, o declarante 

m nt ve oli - io o d1r ação o r e-

ri rupo , o eolar nt rotroo d u volto1 o b iro, afim 

do recinto de tomar ar 1 t , o o 1ntenQ ... e r tir 

da ~abrio que1por ooca 1io d eu p , d lle d olarant , 

or b 1xo do deposito de oo da batari Glover t, v1 qu -

do o Dr . Berna.rd Br wn , Vio - a co panhio, ro do 

pelo 

b 

perario • l'h d1r1 1 lavr , concitando-o ... 
nao a-

o rvi o. qn lle qu quiz e m trab 1 r , oi a 

forQ olioi • al11 d ta.o da, R antiria pl n nt o tuno 1o• 

narn nto normal do s rvi o d abrioa e vid do op r ri 

q 
... o d ol r nt , n o t nt e ver o eu ohof eup!l' o a.t ir r 

di posição qu e oh va d gurar o trab lho, não 
\ e r 

oeu no loc 1 , retlr mo- in· e m io 1~;> u ão do Vi· 

oe-Pre 1d t da co panhia; q • do ~onto qu e oh ~ • viu 

v lo po11c1 s, de tao dos n t r ord 

ar ntir a vid o opcrarioa e o unooion nto n ~ do ser 

iqo ; q1 1 pez r di 
.. 

, n o qu iz r oer, r o Q o do que • , 

ver i fio al oonflito , oi ouvir que era 1nt nQ... d 

gurta exalt doe v i o • Brown , o qu o do o aoh ue 

ol oro inj t1Q ') ldm de oto de in ubordi 
.. 

QBQ,; qu ~ 
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maia, reoeiou ser colhido no conflito e depois ser apontado como 

responeavel; que dahi se retirou para sua o sa; e contesta a alle

gação dé Je'é Couto que o declarante tivesse ido em sua companhia 

e de Saturnino de tal á Fabrica de Sub-Produotos; . que está dispos-

to, para provar a sua affirmativa neste · entido, a ·soff r r uma a

careação oom o operador da abrioa de Sub-Produotoa; que o decla

rante não pertence nem nunca pertenceu a aseooiações de classes; 

que1 de faoto1por mais de uma vez1Joeé Baptista, enoarree-ado da oon-
~~~ 

eervaçã~ da Fabrica, não 6 convidou o declarante ·a 1'tt111 gzwter ao-

mo sooio de uma aaeooiação de ala se, como mesmo pretendeu intimi

dal-o com am aça :tu.turaa, ao que · o declarante resistiu sempre, 

pois não está de aooordo oom a orientação que tem sido dada ao 

Centro em apreço; que José Baptista. faz, dentro da Fabrica, pro

pagaDda a favor do Centro e contra a Companhia, all1oiando opera

rios para se inscreverem na referida assooiaQão; que José Baptista, 

ante da tentativa de eve de 7 de Maio, tá vinha ha tempos pr -

.parando um ambiente propicio ao movi ento no seio da alas e , aspa ... 

lhando boletins e até as af r ixando nas pared es do recinto interno 

da Fabrica; que as suas aotividades, delle J9 á Baptista, eram 

:franoaments subver ivaa da ordem e disciplina no meio operaria; 

que tambem exercita ao!ividadee do· mesmo nero o eleoitioista 

Antonio Thiago, posto que oom cautelas veladamente; que o cper -

rio Eutyohio Rufino de Souza, maohinista, chap 1176, já dispen

sado, tambom era um elemento a~itador dentro da Fabrica; que a 

mesma aocusação p6de fazer ao operario Octavio do Fre i tas da Sil_ 

va, vul go "Pavoroso", chapa 1369, tambem já di pensado; que foi 

esse "Pavoroso" que o convidou para ir á bateria 6; que o calde

reiro chapa 1370, Antonio da Silva Martin , vulgo "Paulista", já 

dispensado, tambem era um máo elemento , vista e agitador; qu 

o erario José de Barros, juntamente com "Paulista", mandou pa-

rar a Ofrioina echanica, tendo recebido esta ordem do Centro doa 

Empregados d Light e Companhias A.ssoo iadae, por intermedio de 

Eutychio Ruf1no de Souza, que se achava f6ra do recinto da Fabrica, 
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n Avenid r ano! 00 i o ho. e onde ir i i o mo vim to trr -

vtat .- da lh oi p r ntaclo outr deol 
.. 

no raqo 8 ez.-

Con ultsdo la Comm1 o 1 d oj v a o prazo d 3 di para 

ntar 1 
... 

e or1 ta d d f d ol pre QO eu za, rou qne 

d 1 ti I poi ne o to já. ha vi ol r m nt e d f'ondido 

• imput ... 
lhe tinh ido feita di a á Commi são oee . q qu • 

ao r tUt n o na i no idades d 1 vr , lhe f'1ze jus-

tiQ Lido e aobado conforme, 
.. 

ta d olaraqõe i d ·- v o 88 

pelo d o r ante pel Oommis ão . -



APRESENTADO P 

RELATOR! O 

O DE INQUERITO ATh~INIST 

JOAQUIM VASQUEZ LOUZADA 

OP,RARIO DA. S, A, DU GAZ DE RIO DE JANEIRO 

1- A 11 de Maio do corrente anno o uperintendente da 

Fabrica de tiaz, r· Oswald Allan, apresentou denuncia contra 

Joaquim Vasquez Louzada- operario, br.asileiro, chapa 1321, com 

11 annos, 7 mezes e 7 dias de serviço- denumia aquella que, 

lmputando a dito operario já a condição de "instigador de grev e", 

já o acto de "pela manhan de 7 de Maio ultimo, ter ldo á ponte 

do Carvão, bateria _5, forçar o pessoal a largar o serviço e mexer 
N N 

na alavanca de transnlssao do br1tador de carvao p:Lra parar, assim, 
"' a referida rech1na"~ terminava por pedlr a demlssao de Louzada e 

por arrolar como testemunhas dos factos arguldos, entre outros, 

os Srs . Harold Grelg, Plinio S, Pinto e Manoel Rey (Fls. 2) .-

2- Recebendo tal denuncia, 6 dias depois o Represen

tante da "::loclété Anonyme du Gas de Rio de Janeiro", Sr. C.A. 

"' Sylvester, usando das attribuiçoes que lhe competiam e observan-

do os termos do§ 1° do art. 53 do Dec. n° 21.081, de 24 de Fe

vere 1ro de 1932, que, em parte, al terára o De c. 20,465, de 1 o de 

Outubro de 1931, resolveu suspender Joaquim Vasquez Lou2.ada do 

"' "' exerciei o das respectivas furo çoes e nomear a commissao de inque-

r i to, que ao firo deste se assigna- dois de cujoo l'IEmbros haviam 

sido arrolados como t estemunhas- para, em inqueri to regular e 

"' ouvido o accusado, dizer sobre as 1mputaçoes contra este feitas 

lfls. 1). 

"' "' 3- Da instauraçao de tal inquerito e da designaçao de 

dia, local e hora J;ara assistil-o, foi Joaquim Vasquez Louzada de

vidamente notificado (Fls. 3 e 4); tanto assim que acompanhou á 

inqUirição das testemunhas que chegaram a depor (Fls. 7 e 8) pres

tou as declarações que julgou necessa.rlas (fls. 9 a 12), desistin

do do prazo para a defeza por entender bastante a que !ormulára 
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na alludidas suas declarações finaes {fls. 12). 

4- Começando por salientar que no presente imuerl to 

"" "" nao dep uzeram os componentes da commlssao que haviam sido arrola-

dos como testemunhas, cumpre aos infra-assignados, evidenciar tam

bem que: 

A- as testemunhas ouvidas, em nurrero de tres, nenhum 

impedimento ou "" susp e içao tinham para jurar no processo, pois nan 

eram amigos, nem inimigos do denunciado, nem podiam t er qualquer 

interesse quanto ao r esu ltado do inquerito; 
N N 

B- em taes condlçoes merece especial attença.o o dep oi-

menta de Duncan A.MacKenzie, quando, dizendo das responsabilida

des do denunciado, affinna :-

"que é TESTEMUNHA PRESENCIAL de que, na nanhã de 

''7 de Maio , por vol"ta de 8 1/2, Joaquim Vasquez 
N 

"Louzada se ach'va no britador de carvao da bate-

"ria 5 e al'li, em attl tude agitada CONCITUU O PESSOAL 

"DE SERVIÇO A LAHGAR O TRABALHO ADHERINDJ AO MOVIMBN

"TO DE GREV'JJ , então em inicio; que, nesse momento, 

"LouzaJa TENrOU MEX~R NA ALAVANCA DO .oHI TADJR CO A 

"INTENÇÃO MANIFESTA DE FAZER A lv CHIN PARAR ••• " (Fls.) 

''que Louzada não chegou a mexer na alavanca de t rans-
11missão do bri tador de carvão porque o OP11"RARR o AHI DES

"TACADO I 3ERVIÇO NÃO o DtiXOU IMPEDINOO ASSIM, QUE A 

" CHINA P 'SE SUBIT.AM.ffi\J'rE (FLS, ) ••• 

" "" ••• que naquella manha, a sua attitude era de AGITADOR: 

"que no dia 7, Vasquez, em compan,.ia de outros c cmpanhe1-

"ros. P.ERCORRIDJ VARIAS SECÇÕES DA EABRI CA C-NCIT.ANDO O 

"P:B;SS OAL A ADHERm Á GREV.tt : que alem de fallar P3 ssoal.-

"mente aos operarios, Louzada GRITAVA SEGUil\frE :-"LARGA, 

"LARGA", "PARA, PA 11 (Fls. e Fls. ) • 

"" c- por identicos motivos merece, tambem, attençao maior, 

o depoimento de :&millo Berreta, o qual, depondo perante esta Com-
N ( IJ IV 11 m1s sao e o accusado que declarou nao contestar o seu depoimento 
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) , adeantou irretorquivelmen te: 
"" "que é o encar regado dos serviços de lnstaJ.laçao 

"de carvão, achandO-se no seu posto de trabalho quando 

"se verificou a tenta t i v a de greve dos operar i os da 

''Fabrica de Gazl que pode a f firmar que 

"GREV.D , PA .ALYSANDO O TRABAlliO (FLS. ) • 
IN N 

D- pelas mesnas razoes merece, tambem, consideraçao, 

o depoimento de Harold Greig, ~e rela tou ter ouvido de José Couto 

- operario logo após a greve dispensado dos serviços da Fabrica, 
N 

onde exercia as fumçoes de ajudante do accusado- que 

''na manhan de 7 de Maio, em companhia de Joaquim vas

"quez Louzada e de 'everino de tal, chapa 1324, elle 

"José Couto, depois de haver abandonado o serviço pe-
N 

"la manha, se dirigiu para a fabrica de sub-productcs 

00 
• 

"APPARELHOS EM FUI-r; CI NAMENTO E A ABANDONAR O SE VICO 

"(FLS. ) • 

E- Joaquim Vasquez Louzada, assistindo aos depolmen

tos já e stUdados, somente contestou o de Duncan A. MacKenzie, e, 

assim mesmo, pela restricta e suggestiva forma abatxo: 

"dada a palavra ao accusado por este foi dito que con

"testa o dep olment o da testemunha APENAS EM DOIS PONTOS: 

"&• na parte relativa á sua tentativa de mexer na ala

"vanc a de transn 1s são do bri t · dor- O QPE AFFIRMA NÃO 

"PERFEITO: 2•, na parte em cpe a testemunha diz que elle 

"accusado percorreu varias dependencias da fabrica, con

"citando seus companheiros á greve {fls. ) • 
N N 

contestaçoes estas que, alem de importarem na conflnnaçao do nalS 

que a testemunha asseverára contra Louzada, ficaram no mero terre

no das negativas, por desacompanhadas do menor 1nd1c1o de credibi
lidade. 
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Aliás, fol o proprio denunciado cpem, em suas decla a-~ 
N 

çoes flnaes, quiz confessar: 

"que se achava á porta do banheiro quando por alli 

"passou UM GRUPO DE OP:ERARIOS CONCITANDO OS COMPANHEI

"ROS A ABANDONAREM O SERVIÇO; que o declarante acom

"panhou o grupo seguindo-o na rectaguarda, em d1recção 

~ 

11á bateria 5; que o GRUPO, CHEGANro A ESSA BATERIA, INTI

"MOU O PESSOAL A SUSPEND:ER O SERVIÇO E DEPOIS proseguiu •••• 

"que até o grupo chegar a bateria 5 o DECLARANTE SE MAN

"TEVE SOLIDA.RIO COM ELLE (FLS. ) I 
, N 

5- Embora diante deprava tao lnconcussa da responsabi-

lidade de Joaquim Vasquez Louzada relativamente ao movimento de in-
N 

d1sc..d.plina. e de insubcrd1naçao que deu origem ao presente inqU3rito, 
N N 

nao pode esta commissao deixar em esquectmanto que: 

I· a n:esna testemunha MacKenz1e, concomitantemente com 

accusar Vasquez, pela forma descrlpta, cpiz evidenciar 

"que anteriormente áquella data nunca percebera que 

"JoaqUim Vasguez Louzada fosse agitador do pessoa! de 

"servico" (fls. ) • 

aff1rmati va esta mais aclarada pela com que di ta testanunha poz em 

relevo 

'lque até 7 de Maio NUNJA O ACCUSADO SE ENVOLV.t1RA EM 

"GREVES, SENOO BOM ~ FREGAD011 (Fls. ) • 

II- Joaquim Vasque z Louzada , ao r;nrticipa.r, ~1 o modo 

já mencionado, da greve de 7 d.e Maio ultimo, já tinha 11 annos, 7 

mezes e 7 dias de serviços constantes e disciplinados prestados á 

"Sociéé nonym.e du Gaz de Rio de Jam1ro"; 

III- fracassado o movimento grevista Louzada , lmmediata 

e expontaneamcnte tornou ao trabalho, accei tando sem a menor 
N N 

objecçao a suspensao preventiv que contra si havia sldo decretada; 

e finalrrente, q.1e 

IV- durante todo o decor-rer do presente inqt.erlto Lou

zada, a par de primar pelo respeito devido a seus superiores, cen 
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"" surou acremente, a acçao dos 

só teve e•mios e palavras de grat idão para cem a companhia de 

que é empregado, como pg.ra com aquelles a quan devia obediemla, 

terminando por demonstrar a serena confiança que deposita an seu 

supremo chefe e julgador, deixando de promover a proprla defeza 

e contentando-se com pedir-lhe • 

Hque acredi t ndo en atas palavras lhe 

"fizesse justiça l" ( ls. ). 

6- Isto posto, e: 

Attendendo a que, anteriormente a 7 de Ma.l.o do co .r:-rente anno 

Joaqulm Vasquez Louzada, jamais tomou t:arte em qua.esquer movinen-
,.. 

tos de rubversao da ordem ou da disciplina na fabrica de gaz; an-

tes evitou pertencer ao 11 centro dos empregados da Llgb.t"- "por 
..., 

não concordar com a orientação dada ao centro em aDreço" (fls. ) 

- e isto ape zar de premido e intimidado por José Bapt lsta e An

tonio hlago, ambos propagandistas das ideas subversivas do mes

mo centro junto ao operariado c1a mesna fabrica (fls. ) ; 

Attendendo, mais, a que, durante a greve de 7 de Maio o mesno 

Joaquim Vasquez Louzada, pooto houvesse adherido a:> movimento e 

prestado auxilio á rua execução - já pregando a greve , já pres

tigiando os respectivos promotores ou cabeça.s- nem resolveu ou 

provocou a eclosão de dito movimento , nem lhe prestou auxilio sem 
... 

o qual este, por outrem ideado e levado a termo, nao pudesse ve-

rificar-se ; 

Attendeddo, outrosim, a que, durante 11 annos, 7 mezes e 7 dias, 

di to accusado prestou á "Soclété Anonyme du Gaz" serviços tão as-
... ~ 

si duos quao proficientes, sendo sempre tao dis ci pllnado quanto o 

devera. ser 11um bom empre g3. dou; 
"" 

Attendendo, finalmente, a que , pelos propositos que manifesta, 

como pela idade que tem, dito anpregp.do ainda poderá regenerar-se 

e continuar a prestar, dentro de suas possibilidades, relevantes 
~ 

serviços a seus patroes; 
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)7 

Attendendo a tanto e ao mais que destes autos consta, a com

missão de lnquerito, infr a assigna da , é de parecer que lhe 

"' sej a imposta a pena disciplinar de 35 dias de susoensa.o sem 

"' salarlos , contado o prazo em cpestao de 9 de :Mal o prox1mo 

findo, transcrlpta dita penalidade em sua ficha fu~ clonal. 

para os devidos fins . 

A ttesto qoo o 

S.M.J. em Rio de Jane1ro,l5 de Junho de 1932. 

Pl1n1o S.Plnto 
Manue 1 ey í>uran 
A.Leon da Silveira. 

rup.ra. é copia fiel do orlglnal 
• 
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Vistos e examinados os presentes autos de inquerlto administra

tivo instaurado contra Joaquim Vasques Louzada, para apurar a rua 

res ponsabilidade relativamente aos movllrentos grevis tas verifica

dos a 23 de br11 e 7 de Maio do corrente anno, na Fabrica do Gaz, 

desta "Société Anonyme du Gaz de lo de Jane}-ro"; e 

Considerando que o pre sente inquerito foi processado com observao

ela não só do disposto no art. 53 e · do Dec. n° 21.081, de 24 

de Fever ~lro ultimo, que em parte alterára disposiçÕes do ~ec. 

n° 20.465, de 1 o de Outubro de 1931, mas tamban de tOdos os prin

clpios processuaes appl1cavels á especie; 

I - Joaquim Vasques Louzada foi regu larmente citado 
, "' para se ver process , assistir a lnqulriçao de testemunhas, pres-

"' t ar decl araçoes e para defender-se afinal, e, tendo assistido a 

todos os termos do inquerito, gosou sempre da mais ampla liberda-
N 

de de acçao, tanto Ql.le chegou a contestar parte do un1co depoi JJ en ... 

to q1e lhe parecera menos clara ou real (Fls. 3 a 5, 7 a 9 e 12); 
N N 

II- a idoneidade e insuspe1çao da Comm1ssao de Inque-

"' rito, como a lnsuspeiçao e idoneidade das testemunhas ouvidas foi 

reconhecida pelo pro prio Indiciado, já quando "desistindo de apre

sentar defeza escripta", "pediu áquella corn.mls são que, acreditan-
.., 

do na sinceridade de suas palavras, lhe fizesse justiça" (FlS. 12), 

já quando, em suas declarações, accentuou "não ser inlmlgo de ne-
... 

nhuma das testanunhas que haviam deposto ne s te irqueri to" (F1s .9); 

III-foram ouvidas tes~munhas em numero rufficiente, 
,., 

visto como, si para a apuraçao da responsabilidade criminal as 

"' leis processuaes do Paiz, em muitos casos, nao eXigem mais que 

duas testemunhas numerarias (COd. de Proc. Penal do D1Stricto 

Federal, arts. ; Lei Federal n° 628, de 24 de OUtubro de 

1899, art. 6° §§ 2° e 3°; Lei Fed. n° 4294, de 6 de Julho de 

1921, art. 8°, § 2°; Lei Paulista no 2231, de 20 de Dezembro 

de 1927, arts. 1 o, § 11, ' un!C o), em 1nquer1to da finali-

dade do presente, superado aqt.e lle numero de testemunhas, sat1s-
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feitas foram, plenamente, a s ex1genc1as 

5 a 8); 

Considerando~ mals, que , segundo bem salientou a Comm1s são de ln-
... , 

querlto, ficou plenamente provado, nao s o pelo depoimento dates-

t emunha presencial Duncan A. Mackenzie, como pelo da tambem ~ 

temunha de vi s ta Emillo Berretta- confirmatorio do da .nt erior

que, no dia 7 de Maio, o Indi ci ado Joaquim vasques Louzada, em 

at tltu-de de agitador e aos gritos de "largpl largal", "parai para", 

depois de injus ti!1caõaroonte haver abamonado o trabalho, solida

rizando-se com os Chefes grevistas, com estes esteve concitando 

os empregados da fabrlca do gaz a largarem tambem o trabalho, 
, N 

adherlndo aquelle grave moVimento de insubordinacao collectiva 

(fls. 5, 6 e 7)• facto esse tanbem connnuado pela test.anunba. 

Harold ~reig, em topico transcripto no n° 4, letra D, do relato-

rio de fls. a fls. lfls. 8); 
,.. 

Considerando, outroS1m, que o propr1o Indiciado, sobre nao ter 

contestado, em tempo opportuno ou com prova habil, os depoimentos 

de Greig e de Berretta e de só haver contestado o depoimento de 
., 

Mackenzie em ponto que se nao confunde com o facto retro descripto, 
,.. 

em suas declaraçoes relatou q1e, tendo ab donado o serviço~ 

"se acte.va á porta do banheiro qua.mo por ali .(Bssou 

"um grupo de operarios conc1 tando os compannetros a aban· 

"donarem o serviço ••• " 

e que tendo acompanllado tal. grupo até a bateria n° 5, veri!icou 

que 
"o grupo. chegando a essa bateria. intimou o oe ssoal. a 

"suspemer o serviço ••• " 

con:ressando , entã9, 

,., 

"aue até o wpo chegar á bateria 5. elle. Ind1c1a,do.se 

"manteve s:>lidario com elle" (Fls. lO), 

-connssao esta que, poota an paralello com as palavras do mes-

mo Ind1 ciado; 

-"reprova solemnemente a att1 rude de seus collegas que 
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"tentaram promover o movimento grevista verificado 

"Manhan de 7 de Maio; que acha 1n.1us tificavel tal ten

"tati va. fellz rrente fracassada, oor i s so aue a Comoo.nhia 
~ N 

"nao merecia urna atti tude de ingratldao e lnJustica de 

"parte de seus servidores: aue a çompanhla trata multQ 

"bem os seus opera ri os, dando-lhes bere f lei q; • pagando

"1hes Justos s§l arl os. amaparando-os, assegurando-lhes 

"todos os direi tQS instltuidcs na lei; que o de larant e 

"se Julga multo satisfe1 to no loo:ar que occur:e. e no qual 

"deseJa permanecer; e cue nunca foi perseguido por seus 

"superiores, nan Jamais sotfreu qualquer punicãon (Fls.9}, 

evidencia que o mesno Indlcla.do praticou a.s fel tas graves previs

tas nas letras! e~ do art. 54 do cit.dec. n• 20.465, de 1931• 

"abandono de servico sem causa justificada" e "acto graye de in-
., 

subordinacao"- incorrendo, igualrrente nas penas do art. 204 do 

Codigo Penal, aliás aggravadas pelo art. 9° da Lei Fede~l n• 

4269, de 17 de Janeiro de 1921; 

Considerando, entretanto, que anteriormente a 7 de .Maio ultimo 

o Indiciado numa pudera ser suspeitado de agitador do pessoal 

de serviço da !abri ca do gaz, antes, tendo Já 11 annos, 7 mezes 

e 7 dias de trabalho, se distingulra como empregtdo proficiente; 
#ti assiduo e disciplinado em suas tun::çoes; 

Consid e.rando, igualmente, que, tal como o salientou a digla com

missão de Inquerito, pelas provas colhidas neste inquerlto "a 7 

de Maio Joaquim Vasques Louzada, posto houvesse adherido ao movi-
, N 

mento grevista e prestado auXilio a rua execuçao, nem resolveu 
,.. 

ou provocou a eclosao de dito movimento, nem lhe prestou auxilio 

san o qual este, por outrem ideado e levado a termo, não pudesse 

verificar-se", o que o tornou méro cumplice dos cabeças da men

cionada tentativa de greve- o "centro dos empregtdos da Li€llt~. ~ 

Antonio Thiago, José Baptlst~ Eutychio Rufino de Souza, Octavio 

Freitas da Silva, ntonto da llva Marti ns e outros (fls. 11)-
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y 

-e como tal sujei to a punição menos rigorosa que a e stabele c da 

para os autores daquelle crime (COd.Penal Bras 0 arts. 18,21 e 

64); 

"' Considerando ,assim, que, sendo a puniçao crlminaJ. dos cumplices 

na tentativa de crlrre previsto no citado art. 204 do Codlgo Penal 

a de, no m1n1mo, 2 mezes e 10 dias de prisão cellular (c1ts.art 0 

9 do De c. 4269 de 1921 e arts. 13, 63 e 64 do Coo. Penal), si 

punido cr1m1nalnente, durante tal prazo minlmo, o Indiciado se

ria privado do trabalho e dos respectivos salar1os; 

Considerando, finalmente, que Joaquim Vasques Louzada, desde q1e 

sus nso até a presente data, tem-se mas trado arre~ndldo das 

faltas que cometteu, manifestando proposito firme de voltar a 

ser o "bom empregado" que era e que, pela edade que tem, assim, 

ainda poderá, dentro de suas possibilidades, prestar relevantes 

serviços á "Socisté Anonyme du Gaz de lo de Janeiro", resolvo 
N 

appl1car-lhe a pena d1sc1pl1nar de suspensao, sem salar1os, de 

1 mez e 5 dias, contado este prazo de 9 de Maio proximo findo e 

transcripta dita. penalidade em sua fiCha funccional, para os re

g.Ilare s e f Je 1 tos de d ire 1 to. 

Dada e passado em lo de Janeiro, aos 21 de Junho de 1932. 

O Representante da "Soc1été Anonyme du Gaz de lo de Janeiro", 

C.A.Sylvester 

~......,.·ri h "A.Nf)NY1'J l• lf (, '· ~ IJ, ;.> , v 

l ~iJ! ~.Q Ju.p.eiro ~-



• 

TERMO DE BERTURA DO IN UERITO 
• 

o trinta e um dias do mez de Maio de mil novao nto e trinta e 

doi , na é4e da Sooiété Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro, á rua 

Kar oh81 Floriano n° 168 6° andar, pre entes os -membros da Commis-

ão de Inqueri to, de si Pilados pelo representante 1 egal da Companhi 

para apurar as faltas graves i mputadas ao op r .1rio da abrioa do 

Gaz dolpho Perkles, iniciaram-e os trabalhos do inquerito, pre

sent o aoousado, que, oom a Commissão, subscreve este termo, que 

lavra do foi neste aoto.- Rio de Janeiro, 31 de Maio de 1932.-

~ -!12t. 
</ ~~ t7 /._n-. 4. ,.&. c.~ 7 

4.1.~ ~ 
PRIMEIRA TESTEMUNHA: Joaqu.im Vasques Louzada., brasileiro, maior, 

solteiro, res.idente a rua Temporal, 74, Estação dJ Ramos, sabe 

1 r e e ore v r, não é amigo nem 1nim1 go de A.dolpho erkle s. In

qu irido pela Commi são, respondeu: que oonheoe de viat Adolpho 

Perkle , sabendo que é associado do Centro dos Err re ados da 

Light e que mantinha oonfabulações entendimento oom os chefes 

gr vi tas o stenei vos da F abria a do :raz José Bapti ta e ntonio 

Thiago; que nada sabe da aotividados d dolpho Perkles nas ten-

tativas de greve ver 1fioadas a 23 de A.bril ~~ 7 de aio; maia 

confirma integralmente, em todos os eeue termo a parte das euas 

deolaraçõe que se referem á participação publica e notor ia que 

Jo é Bantista e Antoni o Thiaro tem tido em todas os movimentos 

d ert ·nrbação da ordem, disoi digo in ieoqplim e insubordina-
... 

ça.o ultlmarr. nt oocorr1 1oe na. F'a.brica de Gaz; que realmente An-

tonio Thia.r-o ex roia dentro da abrioa do !jaz uma. grande influen

cia moral no espirito de prevenido do pperariado, concitando-o, 

po to que oom cautelas e veladamente, á 1nd1eo1~11na e á insubor

dinB.Qão; llaeeelle, Antonio Thiago e seu oompanhei ro José Bapt i ata, 

e e te encarregado da cone ervaQão da Fab ri oa, des envoJ. v iam aativa 

propaganda a favor do Centro e aontra a Companhia; que a tentati 
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va do eve de 7 de Maio, f lizmente frustrada, vinha sendo por 

ambo e preparada ~ he. tenq,o, seja por meio de bolet 1na espalhados 

no meio operaria, se~a pelo allioiamento daquelles que ainda não 

p rteno iam á aggremiaQã.o t.rano mente do r ais temi á ntoridade 

d empreza; que os dOi prinoipaes responsavei ela paralysaQão 

do trabAlho na brioa dos dias 23 d bril e 'I do io oram 

indu i tavelmente Antonio Thiago José Ba ti ata, chefes o t nsi voe 

de tae movi mmto grevistas; que obre Adolpho Perkle ' quanto 

b o que já roferiu poi formula delle bom oonoeito, ap zar da 

uae 1 aQÕas com Antonio Thiaro e José Bapti ta; que o teneivam n

t Perkle não tomou parte sal ent nos ul t irr.oe movirr.entoe de re

ve; que Antonio Thiago ooetumawa azar a dietribuiQão de bol tine 

e bvoreivoe aos operar i as, dentro doe proprioe recintos da abrica, 

e ia o o depoente o af irma de ciencia rcpria..- ada a pal. vra 

a. dolpho Perkles por este foi dito qu conte ta a toetemu.nha ape-

nas na arte que diz respeito as suas confabule. õ co José Baptie 

> ta e Antonio Thia o, por isso que apenas oonvers :-~ oom ees e homen 

obr ma ter ia de serviQO, e nunoa tramando rev ou ool di o con-

lu iando ao to de indis oipl ina, uma vez que é oontrar io s as mo-

vimentos; que apezar de eooio do C ntro doe mpregadoe da Light, 

ha cerca de doia mezes, vendo mal paradas as oouaas no seio dessa 

eeoo1aQão, della se afa tou, porque não queria se envolver nas 

aotivi dades que de lá partiam; que no mais nad tem a oont estar o 

depoimento da teetemunh ; que era membro o Conselho Delib rativo 

do Centro doe mpregados da Li ht; que n*o contesta as daolaraQÕee 

do depoente no que dizem respeito ás aotividades de ntonio Thia 

e José Baptista dentro da abriaa.- nada a palavra ao de ente, 
• 

por esse foi dito que mantém inte ralmente as as doalaraQÕea. Na-

da maia oi dito.- Lido e aohado conforme, vae devidamente aeeigna~ 

do pelo 
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v ro Antonio Gom e, br eU iro, m ior, o -

do, ro 1 ont ' Pra a o L z ro D 0 16, fundo br1 oa. do 

G z, eab ler e rover , não d am1 nem in1~1 o do oous do, 

po to q e mantenh oll -rel qoe do o • Interro ado ar d c 

-pol Commi ão, re ponêle : que o dopo _n te é f1 cal o conter n te 8 

abri c o z; que, no e - roic io do u cargo, tomou part 

otiv no movimento' do 23 do bril 7 

r di 

8 o 

ovit r aly tra.b lho 

io, no entido 

brio; que no ia 

t de, foi ro-
. 

1o, Domingo, mata o meno 6 hor • 

our o o sua o a or 3 o r rio d brioa do G z, r o nomo • 

Viotorino Cl ro Pinto, lv ro • Jo 6 -do ir , o u 

lho d cl r o onti 1 os b lit do v 1 t ar ao tr -

b ho , porqu e t v so do oo.ç 1do por Jo ó B pti ta, Jo qnim 

ome e \dolnho P rklo , o qua. e preto 1 m o o 11-08 

dor r o mov· ntoe ro in 1soipl1na e insubordina ão j- ve-

ri f icado ; que o donoente . vie t e i nforma Õo e tão • 08 

oon elhou a proour am o Superlntenlon o o o Sub- Superintenclont 

' bri ca., podln o-lhe r r - ti nece ri • os 11bert 

ao dos riroe imminonto d s 
... 

r-r sso ro.,er !las; quo Nuno 

ch g-ou rodigir B o.1rt dir 1p.1 ' Gorono1 d abri ca, n 

qu 1 e . nnha que 

o depoente n~ pôde formular oo s Õee conoret oon tr ~dol pho 

erklo or isso quo, nem tempo teve p ra ob orv r otiv1 

ell , n m moemo anteriormente e etivera o liso izar oe 

os do emo; quo or isso não po e 1 r se Perklo tomou ou 
... 

nao p to -liont n tont~tiv do rov j rof r id ; quo to-

/ 

avi o donoento p6 

rica o ninguom f z r 

irm r, norque 6 'PUbl ico e notori o n 

rva di o, q o o re pon vaiem nta. 
-

mataria e pelos m)vimontos d ubvere õ õa ornem , de n 1 oi lina 

o insubordi õ.o entro da b ri an toriormen to 23 de b r il • 

nosso dla o os ter ionnen 1o 7 do .aio. fo m nton1o h o 

Jo ó Ban tieta., osten ivamente lo d rs cleese movimentos; que , 

qu do o do ente ando rooond zindo ao tr balho o operarioa 

tranavi do • da maioria d 'lles ouviu a q ixa d que ntonio 
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Th1 o e Jo é Ba.pt1et , tr 'lV I rove • oonoi t v os o r io . 
1nd1eo 1 lina o e te que of ri oonsoquenolae, doix n o 

tr ba.l har portanto ficando prejudio do no ou sal ri e; .uo 

or voz unani o n brio a oon1omna ão o attitu< e do se 

l ad r , q tanto tem proju toado a i 1pli e a ord m n quollo 

est :beloo !monto de tr :b lho; que ntoni ' 1 go ora ·nra m 1 

em ev1dono1 , mesmo orquo ando m 1 1nt 11 i ento do que outro • 

co m 1 hab111 do o ros1lt do mo hor oan vo. os o j oti 

vo • a lavra \ olpbo P rklos, nor o t oi 1 to qt n 

t ~ a. oon to depoimcmto testemunha , o ol reoonno p na 

quo lhe fiz ram troe oporario na o topioo rol t 1 ao o 

o as denoente no di 8 õo aio; que oae oousaqão. aldm de in-

just r parte dos a.oous doroe , ~ inverillioa, noie h rr.t itos o-
... zoe nao o -vis va o elle , não lhe dirigia p 1 vra e m ito 

mano os ame QOU qual 1 o r , res ão; quo no i 2ô de brll hy-

po thocou ao pr opr io oent a oomnlot 11r1 ri dad o se 

oh f , o que ora no menta reitor oorfJrlte e t Oomm1 e-o; oue 

no mai homologa e r ti 1oa tudo quanto o dono nto acaba t in-

ormar oi r uz i tormo , porquo 6 a oxnro -00 ( ver o. do . -

da a p 1 vra. o âenoente por e te foi di to que montem o eu e-

poimont o e quo e 1 rri to apen rofer r conver Que na 

caBü tiv r com o tr o per 1 os , c j oe nomo e 3 constam do t r -

mo de te ovotmento . - N d ma1 foi dito . - Lido a ao do confor-

me, va.e ev 1 ·'amonte e n do el ' depoente , nolo oou o a nel 

Oommi 
.. 
ao . - él lkh/U?~~ 

AL.ft f;;?$J 
r~. f??~ 
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TERCEIRA 'lESTEMUNHA: Domingos B go o"' , portuguez, 38 anno , casa

do, abe ler o escrever, reei dente á rua Rodr igue Alves 6 A, vi

gia do portão do trafe go da Oompanhi·a do Oaz, não é nem amigo nem 

inimigo de Adolpho Perklos; dada a palavra a indiciado por ste 
• 

fo 1 di to qu. a testemunha não tinha nenhum impedimento para d por 

no presente inquerito. Inqu irido pela Commissão re pon eu: qu 

por volta de 5,20 da manhã de 8 de Maio, Domingo, se achava o d -

po nte á. porta de entrada da Fabrio,a, como porteiro que '· qu ndo 

entrou Antonio Thiago á frente do p seoal que deveria começar o 

trabalho ás 6 jorae da. · manhã; que o depoente sabe mui to bem que a 

hora de entr da de Antonio Th1a go pa o rviço era as 7 hora e 

qu lle não o ostuma.va ohe r tão prem~turament -~ Fabr1 como 

r na.quelle dia acontecera; q surprehendi do o depoente oom essa 

presença in sperada de. ntonio Thiago, o depoente interp llava 

Antonio Th iago quando o Sr. R y de mboe se approximou; que e 

lembra per f eitamente que Antonio Thiago disse então ao pessoal que 

podia entrar livremente porque o Centro doe Operarias da Light, de 

aooordo com o Chefe de Policia resolvera mandar um manorandum a 

Companhia -para aooei tar as oon diqÕes da greve ou reousa.1-ae; que 

Thiago pregou no quadro doe bolet in e um aviso, oommunic ando ao . 

pee oal que Policia já. tinha iniciado untendimentos oom a Com-

panhia no sentido de solucionar a greve; que relativ amante a. dol~ ---.pho Pe~klee nenhuma informação pó de prestar á Commissáo.- ada mai 

foi dito.- .-~ ido e achado conforme, va.e este depoi ento devidamen~ 

assignado pelo dr> poente, pelo acousado · pela. Oommiseão.-

9~~ /Jr<
'J 

~ 
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ler n m or ver. r e1d nt tr d It 

Ramo a, não ó nem i · n m in im1 do r. Adol-

ho P rkl ; da.d p 1 :vr ao oou o por o1 dito qto 

t t m nh não t1nh n nhum impedimento r d or no pre nte 

1n rito.- Inquirida 1 
... 

oommi e o, r ond. 

rol t1v ent s aotivid e d olpho Perkl 

• • u o o nt 

n da ab , m 

· o 1nfor r ve ocorri ·o oom um u ir-
... 

m por motivo da. reve; que no di 25 de brU, aoh do - e o d 

po nte na r oentr da abria , viu quando pela prox1m1da ea 

o o er rio Fau to - t • qu j foi de p dido da oom
panh1 ; qu ouviu s e operario tir r-lhe um ine 11to á. honr 

eu ro en1tor ; que o d poent , por um que tão de di ol lin 

por motivo 
.. 

de prudenoia, n o r vi dou 1mrned1at ente 1njur 1 • 

pr t d ndo opport nament g1r na d toza o u brio ot en-

di o i qu n 1 so foi pr oieo, porqu indo a.traz do 1nj ri dor 

eu 1rm·o Viotor1lo Claro Pinto, e t , o tr por m, ine t dor 

e 11 , port d brio , int r 11 u u to obre oe te 

d 1njur1 trro ad ; que F u to 1mme 1at onte . ediu 

Viotorino , ando -lhe um bofot d ; que Viotorino, infor n o 

Jo é Bapti st 41 o, informando o d poente d o rid , 

lh pe iu qu to ee um provi noi ; q o opoent procurou t 

oont1n' ~r. • ~rei , m e n.. os dir.o n"' encontrou o ttl• 

timo, tondo ena t 1 do o r i e ir o, o qu 1mmod1at ment pro-

vi noiou, chamando ' ordem o or; que e u irmão Viotorino, 

entr rr o m. ri oa, ncontrou di o quo V1otor 1no ontr do n 

bri • TJ!'O curou o . r. d iro o no r .., do Julio 1 ve , 

Gstnva. do.ndo part o oooorr1 o, quan o Josó Ba:nti ut pa. sou , to· 

mando oonh o 1 to da aggr são, di o seguinte: "bsn fo1to, fo-

panbe.r ma1 lgu.ne, p r não serem f o 

e e bi orque d notoriamente llado na brio , que 

nton1o Th go d um do ohef do e mo v monto eubve re 1 voe t1l t ima-

nt ver1f1o o a111.- N da mais foi perguntado.- Lido e oh d 
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conformo , v e devirlamente e ignado por 'leitor ~ino r.~oro.ee , aro- . 

go o depoonto , que não sabe ler nem e ser ver , por dol ho Por

tlo e pala. Commie ão . -

7~;/~r~~~ 

cXthff, v~ 
(~·Y?rà 

--
r.'IUNHI\. : lv ro Antonio unes , nortugnoz , mai or , c -

ao.ao , reei 1ento ' rua. do Livremen to no 70, abo lar o aso1·ever , 

não~ migo nem 1nim1 o e 'dolpho r orklos . Inquiri·o pela c -

missão, ree ondeu: uo d ferreiro da offioin mool-t anio a. abri -

on elo Guz . chapa 13 g; u.o p6d info a r á Cormniso~o q o dolnho 

P rkles te.mb tem ro spons!lbil i d ado nos ovireont o ~revi otos 

ultimmmento ver1i'1ca. dos na brioe do Go.z; que na tontativ e 

.revo do 7 <o r aio, o dono ente viu quando ntonio Th iap-o don or-

dons '.dolpho .. erkles para man o p eeooal ne aGrviQO au ponr r 

o tr b o; quo prosonoiou \ntonio Thta.go d r ost · ordem , mo.e rt 
viu so \dol 1ho .t.,erklo cumpriu; qu e o denoento , nos -o momon to, 

"Paaanndo por baixo da peneira o o n.~võo , a ponotre. velh , { ua.nélo 

'\.nton1o hia~o ao approxlmou. de \dol nho !?orklo c dou tal o 

no eguin te e torm!)a: "m ndo lorg O p SBO , o quo aignifio ve 

que a v 1c toria era. do e r roviet que o ono arrop-a.doa man ar m 

pee o eo retirar da. .' abrioa a ellos permamoormr. nos seus poe-

toe ; que si os om rora.clos tivos em q r1no , tal não ter 'lOOn~ 

tooido po 1e o pessoal os obedeceria, permanecendo no sou trabalhCl 



• 
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qu in uma vez reaffirma o dopoent peran·t e ta Co iee 

óonvicqão om qu aoha de que os re oneave i moraee, intolleotu-

ao ma ter i da. ul tima.e eve verificada na F' brio a o Gaz 
.. 
ao tonio Th go e Jo é B pti ata., o qu aee, n .. o ó oonci t ::v o 

a dhorir ás sua 1 d i ubv rsiv s, como az1am a rr. 1 

in t n a oam anha contra Oo panh ia o ou ohef d serv1qo; 

que o depoente mui ta vozoe viu Antonio Th1a o Joeó Han t 1 ta 
, 

em oonoiliabulo mb ixo d ponte, tramando com o com nheiros 

o movimentos da in di oiplina e 1neubord in 
... 
o, que ore ram don-

tro d bri um ande a1 · atar per • a ora dia 1~Bdo , d fi 

<{Ue e o mao elemento foram alli af. atado em v1rtu e de in-

quor i to ' dmini tr ativo; que ·~nton1o Thiago e Jo é Baptista a -
lha v antro o · o orar i os d bri ca bol tin oono it ndo-o ' in-

di oi plin 

mai PBP 1 

e.rrobat ~ da mãos do opor rio nr oe eoto o d -

qu no oono ito d 

oom romettido aoha Antonio Thiago e Joed Baptista , 

q o unioo reo ur o que a1n a lhe re t nobremente reoonh oer 

sua culpas e deixarem a abrio , no eio de cuja colleotivid -

de tanto males · fizeram. 1nf11 trando ide 1 sub v rei v e no 1r1-

to dee r venido doa seus companheiros; que o dopo nt de uma. f it • 

no mo z de '\br 11, no di a 25, lo o ·após a pr 1moir tent t iva d gr -

ve , procurou m sua ro ideno1 o Sr. lvaro, a quem odiu rr anti 1 

de v1d , orque e tava ama Qa.do do er v1ot1ma de um oarrplot terro• 

riat ohafi do peln alem nto extrom1. t as da Fo.brio , porqu o 

depoente n .. o adheria á eu 1d 1 ; que a propoeito da ame Q 

qua lh oram f eit , chegou a redigir uma. carta, pedindo ran

t1a. a o.l ta admin ie tr tJ:< ão, oart a que não eu de tino · naq ella 

epo , ma que neste momento deol r oti'ereoer Commi -o ar 

azer par t i ntegr ante das peQa instruoti va. d ete inquerito .-

nada palavra a dolpho erklee, por te foi di to que cont et 

a te temunha apenas na reterenoia. que e ta faz á m Qa de vida 

u lho foram fei t e , poi nnnoa e envolveu em qual quer oanpl ot 

terror! t a , n1noa dirigiu n p 1 vra ao e~oonto, nem j t 00 

lla tev qual quer de intelli eno ia ou mal enteniido ; que é ver-
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dade haver Antonio Th1 o, no dia 7 da 1o. dado a elle Adolpho 

Perkl.e a ordem de paralyeaQão da eerviQO , a qu o depoan te fez 

referenoia; que essa ordem foi dada nos eguintes termos: "mande 

o pea aoal larga. r" , q ua a aa ordem signif icava que a r eve estava 

viotorioaa, e que por isso o pee soal dever i a paralysar o tr abalho; 

que apezar da ordem, elle Ad ol pho Perklea, não a cumpriu, manten

do-se no seu logar , e aconselhando o seu pea oal a ee conserva r 

no seu postos de trabalho; que ao 'P esoal da Offioina tembem 

dirigiu a palavra aconsel hando-os a não largar o trabalho. Dada 
. ) 

a palavra ao depoen te , por este foi dito que mantem o seu depoi-

m ent o Em to os o a a e termo e. - Nada maia lo 1 d 1 to. Li do e a cha-

do conforme, va devidamente a aignado pelo dep o nte, pel o &causa

do e pela Commisaão. -

_.}-,;í~ 

/- â-/~ ~ ~~/ 
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ol lho Porkl , bra'eiloiro , m tor , o ado, residente ru c -
ln Soild 191 a e- :3 , jd .atiro, bo la o o orover , n·o 

inimigo o n h te tomunh que d puz r m te tnouori to , 

cS m tr do p droiro d .?' br oa do Gaz . IntorroFado TJ la Oommie

ão,ro- ondeu: quo nom que qulzoaso pocerin ter tom ·o p te 

tent tiv do r o de 23 de bril , or o de do o ~1 22 o tqv 

00 onhor doente o n rm oou ~ o-beoe1ra dcl a , a 1et1-

da or um medico do nomo \morioo ~ i ; quo t opouoo tomo part 

no momo 1to o 7 d ~ 1o •· porq e j ' h v a a d ol r o ao 1d trio 

00 o us oh f o ntem até hojo e oli r o 

oondomn orm lm n to todo oae e movi ento do in U oif'l ina 

·n bor 1na 
.. o, 111 ten do por -m noria quo nao repr ent 

a vontad"' o 1ntere se ooll oo t 1 vi de ; ( o p o z do ocl -

r t r eooio lo c ntro do 1m~r ado d Li~t o membro o 

Con olho ::> llbor t1vo, asa 1nst1 tniQão ao aetou ha. v rlo m -
... ze , clois proo loam~n to , n r n o o noor r c m os c tos • n-

tro ao o ta v m p e and , em o -ooordo com a i e . elo or m o 

di ciplin 

bri 

o ~ ool rante o nc mpat1ve1 com u 1 tu c õ.o ntr o 

do .az; qu voz o n abr1oa quo oe oh f s d 

1 t lman tontat1 v s. 1o f' rove or Joa6 B nt1 ata e ~ ntonio Thi o ; 

quo , do to , no dio. 7 de io o d ol ante rooabel ord m e -
tonio T ta o par m n r lar ar o p s oal , isto quor dizer . man-

dar par ly o tr balho na a.br1o : ue o aa ordem in tr i a 

viotoria da grovo , com a para.lyeaQão 1r modiata do trab ho na a-

brioa, conforme ra inten~ · o do chefes do movi onto; o nocl -

runto procurou impedir ue ieao e veri icaeee , aconselhando 

sl1b:Jrd1n doe a pormamcorom no eus po to de trabalho G a t é 

1r1 1u ao e o r r1 ""~ s lls. ot i o iu oono1 t -os a obedco r m a 

ordon o seus sup r toras hier ohioo e n"" o obod oneo a m1nor1 

que rotondi lantar 1nd1 oi lin dontro abri oa; quo t r -
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houve p rtioipado e qu l qu r oomplot ton-

te temunh una , contra qual nuno votou 

m 

r 

u r nQ ; qu o doolar nt ttribu a oou aqõe que 1 a o-

f it por ri a t st unha · no oour o do in ur ito m -
d ento o :tao to de h Y r ant riorm nto sido wn anthu a t do C n -

tro o ~mprogado d Light, cuja prop and :toz no eoio do eu 

o, que , com o corr r do tempoe, veri icou companhoiroe do cl 

u o c ntro t om ' d1rootr1 ze 

o deol r n 

m o acordo com o ir 

f1nal1d d • nt"" • o to .o o t 

ue 11 eo o envolv m, chou pr tar , n""o 

nt ro an o fr quontando u eoo õo , o tó m amo e d 

eumpto om debate no s i o do Oon olho J 1 ibor tivo; q o 

nte or 

t no Centro 

do certa a 

tt1tud do d ol ante , 6 q uo olomanto propon 

d e o t r m co oll o r1 ont .. o lb 

r ito , otiva or a t V "' Z o. 

qu ri to; q o o d ol anto , to :vi , nenhuma ro on ab111d t 

pola 1m utaQÕo qt c lho for m nor 'EI t testomunh 

i 

ln-

o 

julg m oon oo i no i a 11 :vr or Ollp quo o 1nhabil1to p -

r oont m no x rcio o o qu oco 1 n br 1oa lo ,... z; 

qu o t ' pl on n te e ti oito o m 

do vioti rr nor R 1i .õ nor p rte d eu u r 1roe hior rohi -

ao , jul ando- e ti sfao to r 1 on to romun~r do no 

tr b hando do acordo com a lei vi onte o paiz ; 

m 1or ponho m oontin ar morao r a oot 1 n a o 

ahindo de t lnquorito oom o o nome limpo d q 

u s a.rio e 

z o 

oh f 

ucr m ul 

d indieoiplina e de in u.bord in o- o.- e do 1 to do 1q r 

pr zo para r e en ter all osoript ~ de d ez uma v z qu 

nenhum aoou aonorot Ihe foi e 1 t pel t oetemunh e 

onuzor m, o t ve oppor t un1 de 

ua.o quer d uv1 que 08 

enuz r m 

achado 

Comm1e 

ante a m ema Oommi 

soalr or r t ~ a com 

• oit palavr d quello , ua 

o . .. Tatl m 1 ie o . - Lido 

S.f' lp.nado p lo eol anto e pol 

-------~-
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RELATORIO Sk 

APRESENrADO PELA COMMISSÃO DE INQUERITO ADMINISTRATIVO A QUE RESPON· 

DE ADOLPHO PERKLES 

OPERARIO DA S,A,DU GAZ DE RIO DE JANEffiO 

1-A Commtssão de 1nquer1to ~que esta subscreve, nomeada para 

apurar as responsab111da.des dos empregadoo da "Soctété Anonyme du Ga.z 

de Rio de Janeiro" que, a 23 de Abril e a 7 de Mato do corrente anno~ 

havlam participado dos movimentos grevistas ve.r1ficadoo na Fabrica do 
N 

Gaz, daquella empreza~ atendendo as varias acrusaçres que, no decurso 

dos 1nquer1tos instauradas contra José Baptista e Antonio Th1ago,ha

v1am sido fel. tas contra AOOLPHO PERKLES- operar! o br az11 e!ro , casado, 

-resolveu instaurar o presente inquertto oo ntra d1 to operarto;para 

cumprir, o seu dever.-

2-Da abe~tura do processo e da designação de dia, local e ho· 
. 

ra para o seu inicio foi o indiciado devidamente notlflcado,tanto assu 

·: que asslgnou o "termo de abertura de lnquer1to", de ns. ,assis-

tio á inquirição das testanunha.s arroladas, contestando as cujos de

poimentos lhe rareceram menos reaes ou Claros (fls. a ns. ) , 

pr estou atas declarações finaes cns. ) , desis tindo do prazo que 

lhe fora concedido para defender-se por entender 

"que nenhuma accusação concreta lhe havia sido feita pelas tes

"temunbas e tivera opportunldade de esclarecer,perante a Com

"mtssão, quaesquer duvidas que pud.essem ru sci tar as palavras 

"daquelles que haviam deposto (fls. ) 

3- Da imparcialidade das testemunhas ouvidas, em numero de 

cinco, melhor que o propr1o indiciado; em cujas declarações adeantou 

"não ser inlmlgo de nenhuma das testemunhas cpe depuzeram neste 
11 inq uer 1 to 11 

( fls • ) 

d!zem-n'o os proprlos depoimentos de fls. a fls. , todos reve-
"" ladore s da absoluta isençao de animo com que juraram dltas testemunhas. 

4-Joaquim Vasquez Louzada, depondo a fls. destes autos, a 

par de afílrmar que too.a responsabilidade daquelle mov1mento de indis

ciplina collecttva. coube ao 11Cen tro dos ~pregados da Llé'P. t" e aos Já 
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mencionados operar1os nt:>n1o Thiago e José Baptista, quanto a Adol

pho Perkles 11mitou-se a dizer:-

"qte conhece de Vista Adolpho Perkles, sabendo que é associado 

"do "Centro dos E4:npregados da LigJ1 t" e que mantinha entendl.n:en--
"tos com os chefes ostensivos da Fabrica do Gaz, José Baptista , 

"eAntonio Thlago; que nada sabe das actividades de Adolpho 

"Perkles nas tenta ti v as de gréve verificadas a 23 de bril e a 

"7 de Maio". (ns. ) • 

affinnat1vas essas que o indiciado contestou, alle~ndo 

"que apems corwersava com José Baptista e Antonio Thiago sotre 

"ma teria de serviço" (fls. ). 

multo embora confessando a sua qualidade de membro do Conselho Delibe

rativo do "Centro dos Ehlpre~dos da Li@lt" e concordando em que a este 

"Cent ro" e áquelles dois empre~dos da fabrica, caibam as in1clatlvas 
N 

e a execuçao dos rrenclonados movlrrentos grevistas. 

5- AJJ/AAO AN'roNIO GOMES , a ns. 

tão sonente~ 

deste processo, declarou, 

"que no dia 8 de Jáio mls ou menos, ás 6 da tarde, rol troc ura.-

"do em rua casa por trez operarlos da Fabrica do Ge.z, de nomes 

"Victorino CLaro Pinto, Alvaro A.NUnes e José Madetra,os quaes 

"lhe declararam que se sentiam 1mposslbllltados de voltar ao 

"trabalho, porque estavam sendo aneaçados por José Baptista, 

rrJc.a.qulm Miranda Gomes e Adolpho Perkle srr ••• 

"que Nunes che gou a re dlglr uma carta dirl.g1da á Gerencla ped1n-

11do-lhe as garantias necessarlas e os libertasse dos r:er1gos 
,., 

nimmirentes das aggressoes referidas ••• ff 

Reduzindo, poran, o valor de taes declarações, essa t estanunha, ao 

me smo tanpo que adeantou 

nc;pe é publico e notor lo na fabrica, e nill€}.lem faz reserva disso 

"lfue os responsaveis nentaes e ma.ter1aes pelos movlnentos de 
IV N 

"subversa.o da orda:n, de indisci plina e de lnsubordlnaçao,dentro 

"da fabrica, anterlonnente a 23 de br11~ nesse dla e posterior

'inente, a 7 de Mal o, foram Antonio Thiago e José Bapt1sta,esten-

ns1varrente leaders desses movimentos "(fls. ) ~ 
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tornou claro 

"~e não podia fonnular a.ccusaçoos conc r etas contra Adolpho 

"Perkle s por isso que nan teve tempo p:tra observar a actividade 

"delle, nem mesmo anterionnente se detivera em fiscalizar-lhe 

"os passos; que, por isso não pOde a.ff1 rmar se Perkle s tomou 

"ou não parte saliente mas tenta ti v as de greve já re fertdasu 

"(ns. ). 

t de notar-se que o indiciado, assistindo o depoimento desta teste

munha, embora concordasse com os topicos referentes a Antonio Thtago 

e José Baptista, contestou os que denunciavam a trama contra os ope-. 
rari os V .c. Pinto, A.A.Nunes e José Madeira, salientando, a.l.nda~ 

"que no dia 26 de Abril hypothecou, ao proprio depoente, as sua 

"ccmpleta solidariedade aos seus cnefes, e que nwamente reitera 

"perante esta Cornmls são" (fls. ) 

6. ALVAAO A.NUNES, citado pela testemunha Alvaro Antonio Gone s,. 

ouvido por esta Comrnissão de Inqueri to, declarou: 

"que pooe informar a esta comm1ssão que Adolpho Perkles tambem 

"tem responsabilidades nos movimentos greVistas ult!ÍIBmente ve

rificadcs na Fabrica do Ge.z; que natentatlva de greve de 7 de 

r'Ma1o; o depoente viu quando Antonio Thiago deu ordens a Adolpho 

"Perkle s .tnra nandar o pessoal de serviço suspendEr o trabalho" ••• 

"que o depoente, nesse momento, la passando por ba.txo da peneira 

"velha, q.u:ndo Antonio 'l'hJago se approxlmou de M.olpho Perkles e 

"deu a tal. ordem nos s egulnt e s te nn os: "IIW!d e largar o ~ s soal "~ 

tto cp e s1gn1n.cava que a "victoria era dos g.revls tas" ••• 

"que presenciou Antonio Thlago dar esta ardan, nas não v1o se 

nAdolpho Pert<:les cumpriu ••• n (fls. ). 

Mas dizendo sobre as aneaças de cpe se qoolxára a Alvaro Antonio Gonest .. 
Nures nao se referlo ao indiciado, nem mesno incidentemente,silenc19 

ando qua.nto á contestação que sobre tal ponto relevante, lhe oppoz 

então Ãdolpho Perkles. 
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7-As testemunhas Domingos Bago e José Claro Pinto, oobre o ' 

indiciado~ nada disseram, limitando-se á mrrat1va de factos que 

demonstram cpe os responsaveis pr1nc1 paes pelos movlrrentos subver

sivos, origens deste 1nquer1to, eram o ucen tro dos Empregados da 

Ligb.t", Antonio Thiago e JoséBapt1sta~ affirmatlvas essas que mera-
IV 

ceram integral confinnaçao do 1nd1clado, em suas memtonadas decla-
,., 

raçoes de ns .. 
a- Isto posto e-

Attendendo a que dos s1mple s factos de Adolpho Perkle s ter sido um 

dos IIEmbros do Comelho Deliberativo do 11Centro dos Empregados da ..., 

L1ght" e ter palestrado com os chefes grevistas Antonio Thia&-'0 e 
, N N 

Jose Baptista, nao poderia decorrer 1n1ludivel conv.tcçao de que 
N IV 

tivesse o 1ndlc1ado participado da idealizaçao e execuçao das greves 

de 23 de Abril e 'Z de Ma.lo do corrente anno- eis que, alem de se 

haver afastado daquelle Centro "por verificar que o Centro tomára 

directrlzes em desaccordo com a sua verdadeira finalidade n e 11pcr 

desgostado com as actividades que aJ.li se desanvolvlam" (ns. ), 

ainda " a 26 de Abril hypothe co u ao fi scaJ. Alvaro Antonio Go100 s a sua 

ccmpleta solidariedade aos seus chefes" (fls. ), e visto tambem 

cpe com Thiago e Baptista era o indiciado obrigado a tratar sobre ma-

teria de serviço (fls. ); 

Attendendo a que o :tacto, referido pelo me ano fl.scaJ. Alvaro A.Gones; 

de terem os opera.rtos Victor1no Claro Ptnto, Alvaro A.Nums e José 

Madeira se queixado de que o indiciado~ justanente com José Baptista 

e Miranda Gomes, os aneaçavam para impedir-lhes voltassem ao serviço 

da Soclété Anonyme du Gaz, ficou sem prova bastante; visto como o 

proprlo Alvaro A.Nunes~ alludindo ao assumpto não mencionou o nane 

de Adolpho Perkle s, entre os que contra si tramavam (fls. ) ; 

Attendendo a que sl bem que a testemunha Alvaro Nunes houvesse decla

rado que "Perkle s tambem tinha responsabilidade nos movirentos grevis

tas ult 1mamen te ver! ficados na Fabrlca do Gaz" tal a f firma tl va, per 

unl.ca- testls unus, test1s nullus- e por desacompanhada de qualquer 
N IV 

cor·rela ti va danonstraçao, nao pode ser considerada; 
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Attenc~endo ao mls que dos wtos consta, como as danonstraçoes de 

sol idariedade e obediencia aos s eus chefes, prestadas pelo indlciado 
101 

durante o decorrer deste processo, a Commissao de Inquerito, infra-as-

slgnada, é de parecer seja archivado o presente, absolvido o indiciado 

de toda e qualquer responsabilidade. 

S.M.J., em Rio de Janeiro,l5 de Junho de 1932. 

Plinlo S.Pin'OO 
A.Leon da Sl.lveira 
Manuel Rey JJuran 

~U:Til ANONYMB D 

J.i,Q 9,c Janeiro 



-SENTENÇA 

Vistos e examinados os ,tresentes autos de inquerito admi

nistrativo, instaurado contr.a Adolpho Perkles, para apurar 

sua responsabilidade relativanente ·-- os movirrentos grevistas 

verificadcs a 28 de Abril e a 7 de Maio do corrente anno; 

na .il'abr lea do Gaz, desta "Société Anonyme du Ga.z de Rio de 

Janeiro"; e 

Considerando que, no presente inquerito- processado com 

observancia não só do d1 sp osto no art. 53 e §§ do Dec. no · 

21 .. 081, de 24 de Fevereiro ultimo, que aJ.terára d1sposi-
,., 

çoes do dec. n° 20.465, de 1° de Oututro de L931, cano de 

todos os principios processuaes appllcaveis á e specie- a 
N N 

Commissao que o promoveu chegou a convicçao nitlda de q1.2 

os pr1ncipaes cabeças daquelles movimentos de insubordina

ção collectiva eram o "Centro dos l!fnpregados da LJ.gb.t"', 

José Baptista, Antonio Thiago e outros empre~dos da men-

cionada Fabrica do Ga.z, que não o Indlci ado (Fls. ) ; 

Consideramo que somente uma testemunha attribuiu ao mesno 
N 

Indiciado a condlçao de chefe grevista, nas que tal depoi .. 
N , 

mente, por unico e poooo claro, nao podera prevalecer con-

tra Adolpho Perkles, Visto que, em materia de prova, con

tinua em plena vigencia a doutri na contida no velho bro

cardo jurldico Romano:- "testis unus. testis nullus"; 

Considerando que as re ferencias das danais testanunhas 
, N 

ouvidas, sobre o Indiciado, so condensam presumpçoes da 
N 

responsabilidade deste no preparo e e xecuçao das greves 

refer1das e que, no systema do nosso direi to penal, "nef. 

rthuma presumpção, por mais vehemente que seja, dará le

gar á imposição de pena" (Coei. Penal Bras0
, art. 67); 

N 

postulado c:pe deve ser observado no caso em que stao; 

Consideramo o mais que do relator lo apresentado pela 

Digna Comm.1ssão de Inquerlto consta (Fls. · a Fls. ) ; 
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e desta fica. fazendo parte integrante, qual se aqui esti era 

tra~crlpto,resolvo mandar archlvar o presente inquerito, 

absolvendo o indiciado de toda e qualquer nota de culpa. 

Dada e passada em R!o de Jane iro, aoo 21 de Junho de 1932. 

O Representante da Soct ete Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro 

c .A.Sylvester 

Attesto nue o docun:ento suora é cooia fiel do or1gin°l 

R'o do J c1r 



SOCIETE ANONYME DU GAZ DE RI O DE JANEIRO 

R1o de Janeiro 1° de Junho de 32 

O a balxo assl.gnado, representante da 
Soclete Agonyma du \laz de t\lo de Jare 1ro, usando das 
attr1bu1çoo s que lhe c ompe ten. e nos termos do ~ 1 o 
do art. 53 do decreto no 21.081, de 24 de revere 1ro 
de 1932,. alterando em parte o decreto n° 20.465, de 
1° de,..,outubro de 1931, resolve suspender de suas 
tuncçoes o em [r e gado:-

Serviço 
Nome Deoartanento nnos Mezes Dias 

Joaquim Miranda ~,~ornes GAZ 26 1 14 

contra o qual são argu1das f altas graves commet~1das 
no exerclclo de seu cargo, e nomeia uma commissao com
post a dos func cl onarl os Pllnlo Segurado Pinto, Dor. A, 
Leon Silveira e Manoel Rey Duran para, em lnqJ erlto 
regular, ouvido o ~ccusado, como determina o art. 53 
do citac;to prlmelro d~creto, apurar a procedencia das 
imputaçoos que lhe sao fel tas. 

... 
... Nos termos da leglslaçao vigente, a 

conunissao de inquerito !1ca investida dos pcx:Ieres reces
sar os [ara o completo desemP= nho do rrandato, que ora lhe 
é outorgado. 

JJ!J./JVL 

Rio de Jane iro, 1° de Junho de 1932. 

Ass. C.A.Sylvester 
Representante. 

Attesto que o docuroonto supra é copia fiel do orig 1nal 

• 

• 
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SCCIETE ANONYME DU GAZ DE RI O DE JAN~IRO 

Ri , 1 o de Junho de 1932. 

Il~o. Sr. Joaquim Miranda Gomes 

• 

... 
A Commlssao aba1Xo-assl.gnada, nomeada pela 

Superlnten:i"encl.a desta com~nhia para instaurar iiXJ.uerito 
... . 

administrativo, afim de apurar a procedencia das imputaçoes 
... 

que s ao !eitas a v. s., conv1d a-o, nos tennos do art. 53 do 

decreto no 21.081, de 24 de !egereiro de 1932, a comparecer 
, 

no dla 3 do co rrente, as 14 horas, na sede desta com~nhia, 

á rua Marechal lt'loria.no 168•2 ' andar, na Secretaria Le~l, 

"" Saudaçoe !. 

Se lente. 

Joaquim M.Gome! 

Ass. Plinio .Pinto 
A. Leon da Silveira 
Manoel Rey Duran 

Attesto que o docurrento supra é copia !lel do orlglnel. 



REPtmLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRA~IL 

JOAQUIM DE MIRANDA GOMES 

Livro 334 Fls.- se 
1° ;traslado de 

Procuraçao bastante que raz 

.., 
SAIB.AM quantos este pub11co, lnstrurrent o de proc uraçao bas

t ante virem, que no anno d'O nasclment o de Nosso Senhor Jesus Chrlsto 
de mll novecentos e trinta e dols aos tres dlas do mez de Junho 
nesta cidade do Rio ~e Janeiro, Capital dos ~stados unidos do Brasil, 
per ante mlm, Tabelliao, com~receu como ~utorgante neste cartorio 
Joaquim de Miranda Gomes, portugue z, casado, empregado da Llgtlt 
r esidente á Estrada do Itararé, 136, nesta cidade recon9ecldo pelo 
proprio das testanunhas atalxo asslgnadas, do que dou fe; _p=rante 
as quaes por elle foi di to que, por esse publico instrurrento, n9IIEa
va e constituia seu baslante prccuraàores os advogados drs, Jose 
Martins Barcellos, Gastao Vlctorla e Lycurgo,cordetro dos ~antas; 
todos bras ileiros, casados, com escrl ptorio a rua Theophllo 
Ottonl 148, nesta cidade , para ln solldum ou cada um de per si ~
presentat no foro em geral, em qua lquer juizo civil, crtminal ate 
superior i nstancta ... e em processos administrativos bem como, em 
ouaesquer repartlçao publica e emprezas particulares, onde tenha d 
pugnar pelos s eus direi tcs ou defeza, usar m de todos os recursos 
em direito permettidos, praticarem todos ~ actos necessarios a 
sua de!eza ounto aos mlnlsterios e commissoes administrativas, 
assi stlrem a depolrrent os de testemunhas, dal-as como suspelt as, 
re i nqu iril-as, contestal-as, ratificando os demals poderes impressos 
que ficam fazendo parte integrante qesta, concedendo ainda poi eres 
especlaes ao seu procuródor Dr. Jose Martins Barcellos para substa
bel ecer os poderes para o fo r o em geral com reserva de iguaes para si 
cone ede, todos os poderes em dlrei tos permlt tl.dos para que em nome 
delle Outorga.nte, c orno se presente fosse possam em juizo, ou fora 
delle r equerer, allegar, defEnder todo o seu dlre ito e justiça, em 
quaesquer causas ou dananda, civets o~ crimes, movidas ou por mover, 
em que elle outorgante for autor ou reo ew um ou outro foro; fa~endo 
citar, offerecer acçoes, llbellos, excepçoes, embargos, suspeiçoes 
e cutros quaesque r arti~ s; contrari ar, prOduzir, inquiri r e 
reperguntar testenunhas, dar de suspeito a quem lhe for; jurar de
ci sor la e supple tor arrente nalma d elle outorgante, faze r d.ar taes ju
ra.rre ntos a quem cQnvier, assistir aos tennos de lnventarlos e parti
lhas com as citaçoes para ellas; assignar autos, reque(lmentos, Qro
t estos, contra protestos e t ermos, ainda os de confi s sao, louvaçao, 
dest s t ercia; appellar, aggrav~r ou embargar qualquer sentença ou 
despacho e seguir..,r ecursos ate maior alqada; fazer extrahir sentença~, 
r~querer a execuçao dellas, seque stro; assistir aos actos de concilla
ça o para os quaes lhe c ore ede poderes illimi tados; pedir pre ca torta ; 
t omar posse, vir com embargos de t erceiro senhot e possUidor, juntar 
documentos e tcrna.l. -os a receber;. variar de acçoe s e intentar outras 
de novo, podendo substabelecer, em um ou mais procuradores, e os subs
tab elecidos em outros, ficando -lhe os rresnos poderes en vigor e revo
gal-os, quer endo; seguiodo ruas cartas de ordens e avisos particulares 
que, sendo preciso, serao considerados como parte desta. E que tudo 
quanto a ssim for· feito pelo dito procurador ou suootabelecido, pro
met te haver por valloso e firme, reservaqlo fXira a sua pessoa, toda a 
nova citaçao. ~ssim o disse do que dou fe, e me pedl este instrumento 
que lhe li, ac~eito e asstgno com as testemunhas atatxo reconhecidas d( 
de mim t abelliao • Eu, Joao B. de ~astro, escrevente juramentado-



TERMO D ~ ~ERTURA DO IN UERITO 

Aos tre dias do mez de Junho da mil novecentos e trint doia, 

na eéde da C~mpanhia, á rua Marechal loriano, 168 5 andar, á.a 

14,30 horas, pre entes oa membros da Commisaão infra assignada, 

designado para apurar em 1nquerito administrativo as faltas gra

ves i mputadas ao empregado Joaquim Miranda Gomes, tambem presen

tes o accueado e o seu advogado, Dr.LJcur o Cordeiro dos Santos, 

sendo que este péde a juntada ao processo do instrumento que 'o ha• 

bilita, lavrou-se este termo que vae devidamente assignado e deu-

o inicio ao in quer 1 to, tomando-se os 4epo iment os das testemunh s 

arroladas.- Rio de Janeiro, 3 de Junho de 1932.-

PRIMEIRA TESTEMUNHA 

~~& 

~L~/ 

~//c!Loi6~HrlA~>:':>-

Alvaro ntonio Gomes, maior, brasileiro, 

ca ado, resident á PraQa dos Lazarios n° ,16, não é amigo nem 1-

nimi o de Joaquim Miran a Gomes. Inquirido pela Commiasão, res

pondeu: que o declarante é fiscal dos conferentes da Fabrica; na

digo que de cienoia propria nada sabe a respeito das actividadea 

de Joaquim Miranda Gomes rala ti vamente ás tentativas de p.t:eve de 

23 de Abril 7 de Maio; que é verdade ter ouvido de alguns ope-

rarios aoousa ões a Miranda; mas que pessoalmente nunca presenciou 

qualquer attitude delle oompromettedora; que no Domi o seguinte 

á ultima gréve, por volta de 6 horas da tarde, foi procurado em 

sua casa por tres empregados da Fabrica do Gaz do nomes Viotorino 

Claro Pinto, José adeira e Alvaro A. unes, os quaes se queixa

ram ao depoente que estavam ameaQados, porque não tinham adher1-

do ' eve, sendo que um doe ameaçadores era o Sr. Joaquim de Mi

randa; que o declarante, tadavia nada apurou em desabono de Miran

da; que á vista de informaQÕes tão graves, os aoonselheu a procu

rar 
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rar o uperintemente e o ub - uper1ntenden ta da abr lo , p din-

do-lb e gar tia n o ri o libert m do peri o im-

minente d ag sõe r f r1 ; que un Oba ou redigir 

oart dirigida á Gerenoia d · - brioa, n qual expunha gravidade 

ame çado ; que o depoente n-o pode formular 

ooueaçõea oonoret quanto a Joaquim iran ome , por ia o q 

n t mpo t ve par ob erv r a otivid dell • n e mo ant rior· 

men detiv ra e fisoali o · p do me smo; e por isso n·o 

p6de firm r que Joaqui iranda Gome tomou ou não part ali nte 

na tenta:bi va de eve j ~ re er1d e; q e tod via o d poent pode 

tt1r ar, por 6 publico notorio na brio ningu faz r rv 

di o, qu o re o m t r e p lo ov1~ento a de 

eubv r da orde • de indl oi 11n e *n ubordinaqão d ntro d a-

brio a teriorm n te 23 Abril , ne e di e po teriorment , 
do aio for tonto Thiago Jo é Bapti t , o teneivame 1 der1 

de e ov1mento , que, q ndo o depo te ando r conduzindo o tr ·"' 

b ho o o orario tr nevi o , m 1oria d 11 ouviu a qu 1 de 

que nton1 i go o d nti ta , tr v 

oe op r io á indi o1plina e e t 

a grev s, oonoit 

offriam a oon q'enoi e, 

deix ndo de trab lhar porta.nto ficando prejudio do no ua e 

r1oe; qu er voz n1me n abrioa oondomnaQ"'o a e att1tude• 

d ee le or , qu t nto t r Judio do a 41 iplina a ordem n • 

quel le eetab 1 cimento de tr alho; que ntonio Th1 o era a fi ur 

mate em ovid noi • o porque ndo m i intelli nt do que ou-

troa, o maia h bilid d e ro ul tado melhore aloanq va oa aeue 

objeot1vo ; d da p vra a Joaquim M1r nd Oom e, por eu dvo -

do • Lyour O o antoe , p eate fo1 dito qu e p te 

oont te t unh , or motivos que op rtunam nt d duzir#; da-

da p avr ~ t at munh , por ta f o i di t ·o que mant m 1 n· 

te o eu d oim nto . - ada m ia foi dito . - Lido 

v dev1d nte ai do por Joaquim ir da Go 

ela t t munha 

oh o oont'or 

, a u dv 

I 

" 

do , 
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SEGUNDA TESTEMUNHA:- Joaqui m V squez Louzada, 27 annos, bra

sileiro, sab ler e escrever, re !dente á rua Temporal 74 - Ra

mo , aol t iro, não fi amigo nem inimigo do aoousa.do, dada a pala

vra ao Sr. Joaquim de Miranda Gomes, pelo seu advogado foi dito 

que contradita a testemu.nha, por ser a m ema inimiga de Joaquim 

d Miranda Gomes. Inquirido p la Commissã.o, respondeu: que co

nhece de vi ata Joaquim de Miranda Gome • que nada sabe entretan

to sobre actividade do me mo nas tentativas de greve de 23 de 

Abril e 7 de Maio, mas confirma integralmente, em todo os eeua 

termos a parte das sua declaraçõe na parte em que se refere a 

p rtioipação publica e notaria que Antonio Thiago e José Bapt UI

ta na pertubração da ordem ultimamente oooorrida. na 8br1oa do 

G z; que realmente Antonio Thiago exercia dentro da Fabrica do 

Gaz uma gran m influeno ia moral no espiri 1x> deapreve nido do ope-

rari do, concitando, posto que oom oautelas veladamente, a in-

disciplina e a in ubordinação; que Antonio Thiago e seu companhe1· 

ro Joe~ Baptista e tão nc arregadoe da ooneervação da Fabrica, 

de envolvendo ahi aotiva propaganda a f vor do Centro e contra 

Companhia; e a tentativa de gr v de 7 Maio, felizmente frus-

trada, vinha endo por ambos preparada j' ha. tempos, seja por meic 

d boletins spalhados no meio operar ia, seja pelo allioiamento 

d que lle s qu~ ainda não p ar tenc i á aggr emiaç ão fr a.noamen te d 

reei tenoi á autoridade da empre ; que o dois princi aee rea

pone aveia pela paralysação do trabalho da !'abr ica no diae 23 de 

Abril e 7 de 14aio foram indubitavelmente Antonio Thiago e José 

Bapti ata, che f es oeten i vos d0 varies moviment oe grevistas. Dad& 



- 4 -

p vr Joaqui ! ir da nome , p lo eu Advo do, • Lycur 

Cordeiro do San to dis e que foi conv id o par n hoje de orno pro

os em que é ocus o Joaqu im 1ran a ome , e o advog do r sen-

t l avra o e pro te to q anto á referonci que o donoente fez 

no u do 1m ·nto a teroeir 
.. 

pe oa , quo n o s o oh pre en·te , 

ortunamon te ' r á a 
.. 

im procede.- o a a e op razoe no r quo -
1 v r ao 'Poen to por o te foi i to to n e a d cl 

.. 
eu 8Q098 , pr 

-t livre on to pera.nto eet Oomm1s ao , a 00 OQ .. O do uem quer 

( u.o oj • m in inu • o do ning m, sem podido par tido e qu 

q r qu j , eoj ar i oro h1er ohioo do dopo n to , ja 

e direotoro da Oomn nh1 , ja do qual q er i n tor o ado. .ue 

te tomunha o que oab do rol tar á Oommi -o é o que u oon-

oloncia ator 1na, sendo o fa cto a oxpro são d verd o , e qu 

o ropro duz ir' tant voz o q1 11nta. s neo e s i forom.- da m i 

foi dito.- J, ido e hado conf orme, vae novi < monto si ado p lo 

d oente , por Joaqu1 1ran omes e e11 advoe o e pol Oommi 

?~._ ~ u;f'W k~~ 
J fl~ d.c-?6~1'/-'YL~ ~ 

~y 

) 

( ~~~ 
c;./~ 

TERCEIRA TESTEMUNHA: Alvaro Antonio Nune , maior, o sado, portu-

~uez , abe ler e esorev r, re i nte ' rua do Livramento n• 70, 

não é ami go nem inimigo de Joaqu im Miranda Gomea ; Inquirido pela 

Commis são, respondeu: que ha oeroa da dois anno oonheoe Joaquim 

Miranda; que o considera um dos prinoipaoe chefe doa m>vimentoa 

de indieoiplina, W.timament verificados na abrioa do G z; que 

Joaquim Miranda, An1nni o Tbia e José aptist oon tituem oa 

prinoipa ee responsavei pelas duas tentativa de revee, de 23 

de Abril e de 7 de io; que assim se mani:t'esta, porque , vendo o 

movimento que se fazia n Pabrioa, no sentido das greves projeota-

.. 
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quo a~ am para es fim, t to e m-d • observou que oo t 

pre o ach m ~unto , td h o~ o. são vi e toe ccni'abul ndo , cano in-

da. na u1 tima ogun&l Foi o do oento ti ve opportunid do d vor1 fio 

quanto encontrou o tros tom ndo c f6 junto n'um botequim da rua d 

ão Chri to~ m e quina da ru Coronel 1 ira e Mello; quG no oon-

cai to do depoente Joaquim r ir nda é um má.o elemento dontro da Fabri

ca, como elementos mão tsmbom s~o ntonio Thi go o Jo ó ~ ptista.; 

quo o oonto no te t faz entrega á Commisa-o d uma carta, a 

q al e referiu nas sua 

pho Perkle • p dintlo que 

ool 
.. 

aqoe pre tadae no 1nquerito do dol-

moama. i que fazen o parte inte~ · te d -

te proao o; que o declarante t rn ino ameaqado, porque n·o adher 
... o movimento de indi eoipli 

pon a.b111dadoé d eta amaa 

o in ubord çao , ttribuin o r -

os tr s oho e ~avi ta d abri o : 

Thi o, Bapt 1st a e Mira.nd ; que é posei v 1 qn nenhum d lles p so -

mente o .gr1da, maa ão be cnp zo de mandar outro nr tio r o at

tontado; que corta vez, m o · or~io que e tav fazendo concerto na 

oh 1né d abric , oh .ou o do ente e o conselhou doi r o r -

viço da Companhi , porq e tiver conhecimento doa p r1~o d e mo -

quo elementos oxtr miat s d F br io~.1. z 1 m contr o depoont • de 

vido a eu tti tu o; q o o .. 
e oonte , nao se maàrontando com 

noticia • ro olveu osorovor um oart á r.er0noia d a br 1c a , prev -

nindo-a d que , caso fossa viotirr.a do attonta. o, a. roepon abilida.de 

della deveria rocahir n a chefes grevi tas a mesm F brioe.; qu 

osto opo1'"ar io, a que f z roferenoi a o depoen to , o qu al e tav tr -

balh do na ch 1né , pertence ao qu dro o mprop.ado da Comp nh ia 

. oott urner , o se rooieo tôr , o opoente atá prompto a trazal-

p r te ata. Commi a·o para do.r o esclarecimentos , que forem jul -

do ncc s l o Si que Joaquim Miranda nã'o ao chavs junto de nton1o 

hiago quando e e ao , no dia 7 do io , pa ando por baixo d a peneiras 

deu or em a Adol nho Perkle p ra quo oata mandasse u pender o tr -

b lho • para que os oper ios pude em adhorir greve , já o lo ida; 

auo no dia 7 de Maio , Joa.qu 1m ~1randa , em voz de e o cone rvar n 8\ 
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qffiaina qu d a de aarpintari , and ve d'um lado para outro na.a 

outras eaQÕ e d 11'e.br1o a , m nobra n junto e.oe operarioa para 

que adher1 sem eve. da palavra. e. Joa. qu 1m . ir da ome a, 

pelo eu advogado · to 1 r o1nquer1 a a testemunha. q respondeu: 

que oom reforenoia á oonf bula.Qão no café do onto de o m r 1s 

m qu.e ee aoha.v reunido e Joaquim ~ir nda. Gome , ntonio Thi o 

e Jos6 B pt1eta o de~o nte não pÓdo preoiear o que elle oonver

sav por isso que na.d ouvir presumindo entretanto qu conept

r v ..1m oontr a Comp nh1 ; quo na tentativa de reve do dia 7 de 

Maio • o d poente não viu nem ouviu Jo qu1m Miranda dar ordena 

or pal avr ou g atos o eue ubo rd inado ou a qua squ r ou-

tro opera.rio p a paralysação do trabalho , m quo ontr tanto 

ouviu quando ntonio Thiago dou ordon de paralyeaçã.o do traba

lho a dolpho .l:?e rkle s ; que no mesmo dia acima referido o ~:)r . Joa

qu im Miranda e.peze.r da eu pensão dos t r abalhos nas officinas se 

conservou dentro da 8brice. oan maia a1 un oporarios, e uanto 

qu e outros e retir ram depois de feoba.da a of f ioine.. ';)ada a pa

l avr a o ' dvogado do Joaqu im Miranda ~om e, por este foi dito que 

om p rte conte ta o poimento d testemunha, por ser a mesma 1-

nimi do Joa q111m ~ irand Gomo e or outros mo ti vos que op rtu-

nam t alleg rá na r azõe oecriptas de defeza do seu con tituin

te . - D da a palavra ao dopoon te por oete foi di t o que msn tem o 

ou d po1.mento e que ab olu mente não e e aoneidera. n m ami o 

n inimi go d Joaquim Miranda Gomes .- ad a mais f oi d 1to .- 1-

do e chado conform o va.e dovi 1 ant ase1gnad~o . pel ') depoente, 

or Jo quim Miran da Gomes, por seu dvorado e pel Oommis ·o . -



Rio, 27-8•32 

Meus chefes englezes da Fabrica do Gas Novo. 

Alvaro Antonio Nunes, 
"' Pede a v.Exas. caso eu desapareça, mistertooanente o entao 

seja victima de alguma traição. 

Só me poderei coichar dos cavessas da Greve da Fabrica do Gas 

Novo. Como Voça.s Exas. sabem que eu e stou amiaçado a multo 
"' , Na occasiao que escrevo so tenho j rado pela verdade pela 

honra de um homem que não se vende • • 
Tenho defendido a companhia pelo direito que o meu dever e de-

"' render a quem me da o meu pao a ganhar. E, como sabem a 

quasi toudos tem uma edeia comunista; porque querem ser donos 

do que é dos outros. 

Eles dizem • 
, 

a companhia e rica ? por isso fazemos força 
N • N 

que. e la ade perder • Esses malucos nao se lembrao que em 

Portu:;:al o em qualquer nação que pertenção, andavam cavando 

terra e vierão para o Rio de Janeiro. Sem colocação e sem 

terem oue vestir • 

Empregarão-se na companhia ganhando 500 reis a hora o 1$000 

e hoje gLnhâo a quasi um 1 conto de reis e outros ganhão 

mats. Não se lembrão que !o 1 a companhia que os rês, Como 
, 
e que el es agora querem distrair a companhia ? 

Por isso meus em !es pesso castigo a esses bandidos caso isso 
"' suceda que eu estou pronto para dlzer a verdade porque nao 

posso encobrir traidores. 

Meus chefes mais uma ves, pesso castigo a e sses traidores. 

Sou este voço empregado Alvaro ADt.on1o Nunes. 

Attesto que o docurento supra é copia fiel do original 

de JarH.:: o 
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QUARTA TEST Viotorino Cloro Pint o , port uez , maior, oa-

sado , ~ analphabeto , não ~ ami~ nem inimi da Joaquim Miranda 

Gomes, residente á rua soobar 59 . Inquirido pela. Commia ã.o, re e

pondeu: que nunca viu Joaquim Miranda Gome falar n€lm insunar oa 

operarioe para fazerem eve , entretanto, 6 corrente na Fa.br~oa ,. 

do Oaz que o sr . Joaquim Miranda Gome , ~dolpho Pexkl e e Joal ' 

Ba.nti te. eram o oe.beQa ou por outra oe prinoipe.ee propage.dorea 

do movimento grevista.; que o deolaranta no dia 7 de Maio se en

contrava junto a penei:ra da bater ia Glowor Weet quando ouviu o 

Sr . José Baptista oonvido:r o Sr . dlpho Perklea para abandonar 

o aerviQO, respondendo e te que não o fa&ta 10rquo a temporatu-

d o porque tinha que tomar IJonta dn temperatura ; Dada a pala

vra a Joaquim Miranda Gome , pelo seu ~dvo~do foi perguntado ao 

declarante que respondeu: que sendo o Sr . Jo qu im 1rand a Gome 

a quem conhece por Gome chefe da off iolna. de ca~pintoiro , exer

cendo m mo com r laQão o eeue aerviQOS movi1r en to dentro ela 

F'abric • · naea.- eJ di em que o d poente não o vê por se achar 

a e'l2B. of f icina. em lorar dietant·e, motivo por quo não pód af':f.'ir 

mar 1 o Sr . Gome eatav ou não no dia 7 de Maio dentro d e 

sua ot ioina.a . Conte ta em pnrte o depoimento de. ta temunha. , 

como opportunamen te e.lle ará nas razões qoo apresentará • .:.. P la 

t stemu.nh f 'o1 di to que confirma intotum as uns deol araçõo 

por aeran expressão da verdade • .:.. Nada. maia f'o 1 di to , ' pel o 

que vae este devi damente a ai@nado pela to temunha, · por Joaquim 

de iranda Gomes, por eu ~dvogndo o pela. Commi ão • .:.. Em tempo : 

por não saber a testemunha ler nem escrever ,, e. i na a seu rogo 

o Sr. Reitor Lino Moraes , maior , bra 11 ei ro , ol te iro, reeiden-

~~&~~ 
a 
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QUINTA T~STEMUNRA:- Francisco Gonzalez , 37 annos, casado, hea

panhol, sabe ~er e escrever, Praça Mario Nazare th n° 26, não é 

nem amigo nan inimigo do r. Joaquim Miranda Gomes. Inquirido 

pela Commiseão, respondeu: que o declarante conhece como chefes · 

doe movimentos e vistas havidos na Fabrica do Gaz os rs. Joa-

quim de Miranda Gome , Adolpho Perkl , Jo ~ B ptista,Kanoel Jo

sé; que no dia 7 de Maio o declarante se encontrava trabalà.ando 

oom o Sr. Joaquim Miranda Gome na bateria Glover West, que ten

do terminado o serviço lio ual estava. o d clarante o Sr. Joaquim 

iranda. Gomes mandou que elle se retirasse, o que fez o declaran

te indo para. as officinas do carpinteiro; que o declarante no in

terior da off icina aguardava ordens em companhia de todos os ope

rarias de ata officina, quando delle se approximou o Sr . Joaquim 

de iran Gomes, que o perguntou o que estav ahi a fazer , re-

trucando um de seus canpanheiros que estava alli a espera do al

moço, e nesta occasião o Sr . Joaquim Miranda Gomes voltando-se 

para o decl ara.nte seus companheiros à dia e: ''s6 se fôr d páo"; 

que o declarante via constantemente o Sr. Joaquim de Miranda Go

mes confabular com a.quelles que são conhecidos como chefes doe mo

virr, entos grevistas na Companhia do Gaz, cujos nomes já declarou 

acillla; que o declarante no dia. da gréve não recebeu nenhuma or dem 

do eu che fe, Sr . Joaquim de ir anda Gomes, para permanecer no ser

viço, pelo contrario com elle retirou- e indo a t~ a porta do ee

criptorio da Companhia, bem aesm todos os demais empregados, da

quella officina; que o doclarante pode informar á Oommiseão que o 

Sr. Joaquim Miranda Gomes fazia pressão entre os seus operarias , 
I 

p r que elle e pertencessem ao Centro dos Operari os da Ligbt, ao 

qual elle attribue a responsabilidade do tmvimento grevista; Dada 

n palavra a Joaquim Miranda Gomes , pelo seu Advogado foi pergunta

do o seguinte, que respondeu: que quando terminou o seu eerviQO 

na bat ria Glover West e se retirara para a offioina da oarpintêi• 

ro , já tinha sciencia do movi rr ento de tentativa de gr eve, não 

tendo sido convidado pelo Sr. Joaqu im Miranda Gome a se re't;irar 

da offioina, somente lhe t andO perguntado o que alli estavam' f'a-
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zendo digo o que do. o i r ondi por tonio 

Cunh , sorvento da oarpintari • quo e por v o moQO , ree n-

dando o Sr. Joaqu . ir nd Gomea " e fôr de p 'o'' , t n o o 

depo nt& mai companheiro se ret1 do da offioina por t r 

ohe ado o enoorr . o que ool rou ir foohar a offioin , Tendo 

o d ente se rotir d o fioi foi m dieo encontrou - co 

o Sr . Gomos no oo.minho, o qu 1 1 par o eeatiptorio, tomando o 

depoente iro • da ru digo do portão d e hida da brioa 

de Gaz onde trabalha; que attri ue _o sr. Joaq111m Mirand_ r.om_s 

a qual1 e de ~rovi ta por eor o o soo o do Centro do ~m-

prepadoa o Openrio d Liph t zer o me lJlO propo. n , tendo 

no dia da greve continuado no eerviQO emqu nto oe de~aie oore-

nh iros re tirav , por e te motivo o dopo to 'J)r suma que 

o Sr . Joaqu im irnnd seja grev1s o em o in tu i to do fi-

o r bem oom a m r za . Pelo dvo ado da Joaq 1i do ir da Go

me foi ito quo conte ta o denoimento da te temunh , em part , 

por motivo qu dirá opportun manto na dofaz e ortpt q e or 

pro n do.- Pela te t rr.unba foi dito quo oon i o e u epoi-

manto por r a oxpro 1 verdade . - ada m ia foi dito , - ti-

do o aoh do oonfcrma , v ovidamonte i . nd di o 1 do e-

lo sr. Joaq 1m l .iranda Gomes , por e eu A.dvo p-a.do . polo epoent e 

pel Commi 
,. 
99 · -
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Tim o D! ~RrURA DO INQID~RITO ~)L 

o a 1 dias do me E de Junho de mil noveoento e tr in e ia , 

n 'de da Companh 1a, á ru 1'9 cbal lor i no D 0 168 5° dar , ' 

14,30 hor , pr ontea os membro da oommi a·o infra d , de• 

s1gnado para purnr di~o em inquer i t o ad 1n1 tr ti f 1-

t gr ves imput dae ao empregado J oaquim irand Gome , mb 

ant o aooue do o o seu dvog do • Joed M rtin B rc 11 • 
1 vrou-se este termo qus vae d vi lam nt e 1g do deu- e ini-

cio o 1nquor1to , tomando-se o oimento d testemunhas ro-

Domingos Bago , 38 annoe, ort 

o fi'O rovor, cas ado, ro idento á rua Rodrl uee lv 

ez, b 1 r 

5- , n 
.. 

nem rni nem inimigo d J oaquirr. ir anda Go e e; d à palavr 

ao in ioi 9.do por ate di o por este oi àitõ que d tinh oon-

tr dict r te temunha. Inquirido pol Commioeão, roe ondeu: q 

com ral ç·o á don 1no1 trazida ao oonbocimonto d Co mie ·o d 

!nqu6ri to t rolativamon te ns 00 
... 

aQOO quo for ulad 8 oont a 

o r. Joaq rn ~ iranda omo te temunh nada p6d infor • o r-

q 1 n d s be; q , on r tanto, p6d e qu 8 i t1u 

manhã de 2 do \br11 do oorront nno. ' 5,20 d m nh· , o nr . 

n tonto ~hiago oon:tahu ar oom v io o er rios, i zendo qu oa 

m mo fo m tr balhar por que reve j' tinh te in do , e n-

do o~d n dadas p lo Centro doa O ererios da L gbt; qu 8 1 t1 

o . r. ~ntonio Th~ go oolloc r no qua ro um boletia no ldi o no 

qua l 8 1 ia qu ~r v h~vi termtn do ovido ocordo feito 

ntre o C ntro e o oh e de polioi ; da a palavr a Jo qui .. de 

ir G ea, por interm dio do U dVOf! do,, • :To e 

roel1oe , r t 
o porttunamente dir' 

foi d11D q e oon e 1tav em p r 

t1n 
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munb foi dito que oonfirm o ou d poimento por r expr 

d verd ade .- N da mai foi dito.- Lido oh do oanform , va 

d vidament i do pelo ind1o1 o, por e dvo do , pela tee-

t unha e pela Oommia ão e tnquer1 to.-

os, portuguez, 43 annos, sabe 

ler e escr ever, casado, residente á ma Bomfim n° 46, pela teste

munha foi dito que não é amigo nem inimigo do Sr. Joaquim de Mi-

ra.nda Gome dada a palavra ao ao ou ado • por e ata foi di to que 

nada tinha a dizer contra a mesma; Inquirido pela Commissão, res

pondeu: que a te etemu.nha p6de informar á Oommi são que o Sr . Joa

qu im Miranda Gomes tem si do dentro da Fabrica do Gaz um doa o

rientadora dos operarioa e mesmo propagandista do Centro doa 

Opererios e Empre doe da Light; que o Sr. Joaquim Miranda Gomea 

reunia~se oom outros chefes de a rv!Qo, oomo sejam o Sr. Joe& 

Baptista, dOlpho Perklea , Arthu d'Alexandro, não sabendo, entre-
' 

tanto, a te temunha, o motivo de ea constantes conferencias; 

que o declarante se admirou por oooaeião da grév que sendo o 

Sr. Joaquim Miranda Gom um dos chefes de serviQo, e portanto 

tendo debaixo da sua direoQão "OB.rios operarios não tivesse oan 

a sua autoridade appellado para os mesmos, para que este nã.o 

abandonassem o serviço cano fizeram; dada a palavra a Joaquim 

Miranda Gome , por intermedio do sea Advogado , Dr. José Martins 

Barcellos, por eat foi repargun tada a testemunha, qu respondeu: 

disse que sabe que na mesma of:l'icina 'd.igo an outro o:l'ficinaa fa

zem tamb em a propaganda de um Syndic ato para o me amos empregados 
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ro and 4 feita por v io oh fea 41 o por 

ixado n port d offioin di o da entra4 

da off'ioin 

para or 

quadro ond e noontr a prop nda · boletinl 

1z&.Qão do Syndio t o do mpreg oa da L1 t ora m or-

1zaqão e qu bol tirn do p O.a Dir otoria do m e'"' 

m Byndio to; o d po nt n~o eabo o 3• exi t m oo1oa do alludido 

Syndio to a que oim e referiu que j ~ leu n'um .1orn que 

mee o j tem 4. 000 ooioa; p6de afti~ar qu o 1nd1o1ado no di 23 

de br11 m qu o dou 

lbe que o 1ndio1 do t m 

de lioenQ algun di 
... 

nao 

lle est va tr b 1 ando par o ndo

ho.do a t a o r ; que o depoente e e teve 

be o elle o depoen te afa tado do er -

viqo ao o indioi o n e es o de tempo tr b lhou ou 
... 

a que 

tr ba-d po 1a de t r 1md 

lha td agor ; di 

Light n·o t raz ... o 

a sua lioenQ o no ontrou tr ab lha.n ao 
e que durante doi annoe em quo & empr gado d 

o queixa oontra o 1nd1o1ado , e quanto r -

v1QO n ... o pod intor r 1 elle é ou n· é oumpridor d a eua deve-

v r a por e qual i e mpre ado aub ltorno 4 e outra .. 
OQ O 

do não podo ~ 11ar do o do rendim nto do 1nd1o1 d que 6 a di-

r oQÕ.O da empr z 

que n·o lb oon t 

' quem pode egu m nt valiar do u v lor; 

a lle d oente ter ouvido o 1nd1o1 do ee r bel-

1 r oontr direo 
... 

d Li t nem oontr oh f 8 da e 0.0 empr z 08 

of 1o1nas nde trabalha; - be n pode affirmar s1 . fo1 o 1 1-na o 

oiado o it or d ou quem foi o inf liz promotor de tal d -

orlent - N .. o tendo ido .o mesrm oont tado, depoim nto QO.Oe- po eu 

v e o me mo d v1 d rmt eip.nado p lo 1nd1 oiado 1 eu dvo ado, p -
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OITAVA TESTEMUNHA - Jos' Claro Pinto , portuguez , 36 annos, não 

sabe ler n escrever , reei dente á rua João Olapp ilho 29 , casa-

do, não é n amigo nem inimigo do indiciado, dada a palavra ao 

indiciado pelo seu advogado foi dito que nada tem a dit digo a 

additar obre a testemunha; Inquirido pela Comm1ssão r espondeu: 

qu com relaQão ao Sr. Joaquim Miranda Gomes r lativamente os 

movimentps grevistas de 23 de bril e 7 de Maio do corrente anno 

a testemunha nada pode informar á Oommiseão visto não saber d ne

umhum aoto praticado pelo Sr. Joaquim Miranda Gomes; que o que e&

be rel tiv ame nte á greve quillo que já depor; no inqueri to adminis

trativo instaurado oontra José Baptista, e que continua a confirmar 

as sua declaraQÕes. Dada a p lavra ao indiciado, pelo seu advogado 

f oi dito que nada tinha a perguntar nem contestar . - Lido e achado 

conforme, vae devidarmnte aesip-nado pelo indiciado, pelo seu advo

gado e pela Commieeão, e não sabendo a testemunha ler nem e cr ever 

as igna a eu rogo o Sr. Heitor Lino de Mora .-

~ 

---- .. 



• 

Jo quim 1r da Gom a , rtugu z, 57 annoe, o ado, sabe ler 

e eeor ver, reaidente no Caminho do Itarár' 136 - R os - qu .. 
p'de o pr zo da 1 i qu e"' os trai dia p ra que o e u dvo-

g o po apr sentar a eua defez eaoripta.- tido e ohado 

oontorme, v e devid men t aa nado por Jo quim ir nda Gomes. 

por seu dvo ado e p la Comm1 ão . - Rio de Janeiro . 6 de Junho 

de 1 2.-

. d: ~ ~~dt ~:J-rt7-

/~~~=-:5 
f.L RrZt-

~ ~;~~ ,;:~~ 

--
-

• 
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Illustra~a Comissão de Inquerito da Soclúté Anonyme 

do Rio de Janeir ç:>. · 

Pelo empregado acusado 

J OAQ,UIM DE Mit ANDA GOMES 
( 

o inquertto instaurado para. apurar a responsabili

dade da b.fflpre za ac ima menc ionada não se enq t.a dra na disp osi-
' . 

ção do art. 63 do uec •. no 21.081 de 24 de Fevereiro de 1932, 

po,r não ser objectp de lnquerlto admlnlstratlvo qualquer 

áto de ,tentativa de greve ou mesno esta, quando não haja 
t 

sabotagem. 

A greve pacifica, isto é, a abstenção do trabalho 

por pa;~te de OP= ra rios, como protesto de qual quer injustiça 

,prat icada contra os me smcs pro empre zas ou companhias das 

quais sejam assalorlados, não constl tue falta grave a ser 

punida a portanto não pode ser objeto de inq~erito administra-

• tivo. 

1 

Si a greve paÇ!lfica é hoje corsagré:da como um dlrel- t 
~ . 

to dos trabalhadpres nao pode ser uma falta grave e desse mo-

do não caoe demis sões' nem suspensões de serviços e multo me

nop tnquer i to psra apurar responsabilidade. 

Os lnquer i tos de vem ser abertos quc.ndo preenchidas 

as fmmaltdad l> S e todas as exlg4lroias ·do art. 53 do e.ec. 21081 

de 1932. .. 
O facto de se tratar de um em'pre§:l.do com mais de 

dez armos de serviços a qualquer Empreza, não autoriza a for-
N ~ N 

maçao de lnquerito p ra. se apurar a cooparticloaçao como ele-

mento ativo ou abstinente em qualquer ta1tat1va de grevL.. 

Nós sabenos que Q.unn:J.o se trata deres onsabllldade 

penal é tanto punlgel o crime como a tentativa, porem todos 
"" eles depem em de ~prova robusta para a condemnaçao do accusado. 
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quando é para boa ordem do serviço e contento de todos os 
( 

N N N 

empregadosa ocupoçao dos domingos e seroes por turmas; nao 

podendo assim o erc arregado preterir outros em pregados 
• 

para ser agradavel a li'rancisco Gonzale z que egoisticarrente 

procura os seus interesses com prejuizo dos danais com ... 

panhelrqs de serviço~ 

Compet lndo apenas ao encarregado zelar pelo serviço e ordem 

do pes~oal sob sua direção, só poderá conseguir fazendo 

justiça. 

·As testemunms Joaqulm Vasques, foi contradi tada 

ab-iriltio, como suspeita, por ter ha um ano r:w.is ou menos 
, 

sido suspensa por oito dias porque vaiara com outros com-

panheiros o encan·egado do serviço de car pintaria ora 

acusado neste inquerlto. 

Alvaro Nunes, homem ignorante e vingativo , 

mal educado e que procura di~ or das o:rlclnas da empre za 

como se fossem suas, abandonando os serviços q.1e lhes são 

confiad oo ça ra fazer trabalhos seus, ~rt lrulares, pre

judicando a en preza; é inimigo do acusado por não ter este 

permitido fizesse a testemunha na oficina d ~ carpinteiro 

um serviço particular de limad or, regulannente conhecido 

entre os opera1·ios como "biscate". 

Pro!bido energl camen te pelo aausado que não 

admitira o seu procedimento irregular, se fez inimigo 
N N 

do acusado por nao ter aco lhldo a sua pouca airosa pretençao. 

Mas, a~zar dessas testenunha.s q.Ie depuzeram 
N 

sem cri terio, nao podenos deixar de reconhecennos o nobre 

caracter de Joaquim Vasques que depois com dignidade dizendo 

a verdade . T 
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cl "'t"' 

tou 

Cl 

lo 

onym du z 

no o cwte 
10 d J 1ro 11 , r C R • • • 

""o-

pr sen-

u.ro cont o op r1o ..-o::;~~-..-;...;.;;;==-=---=~s- portu[;~.ez, 

té e tNo co 26 ann , 1 z e 14 d s de erv1ço - enun-

1 que, 1 ut o lt 1 j
, 

o ope r o co 1 ção de "o b ça 

ue 11e ez", jj' a. de "vop d1st , Junto o o per 

brlc o z, d 1déas ubve 1 v e d moVlriiento él 1n-

" j, , o cto de "Junt ment com Jo "' B .ptlsta , ton1o 

olpho Pe · s, ter 

lnav por e 1r 

o1to st unhas (fls . 1) . 

emls ""o do d 

nto grevlst " em 

mie o e por rolar 

- ben o t uncia, no d1 lnrn d1· to o e resent t 

a el pr z , Sr. c. .Sylvester , iW 

ando das t trtbulço qu lh 

com . tl obs r do os t oo do 1 do t . 53 do ec. 21081, 

d eve iro de 1932, ue, parte. alterára o Dec . n° 20. 465, 

1 • Outubro de 19 , resolve su nder Joaqu G do 

x releio s spectl s :funcções e n c são d Inquerlto , 

ub cr ve, "em 1n u rlto r @.1 r e ouv1 o o co ado , 

dlz r obr provas contn este col 1 as (ns. 2) . -lntlmaçao t l 1 uer1to, coto 
1111 

açao o looaJ. .• dia 

p o 1 tu·, .ro 1 o u 1r a omes deVid te notl!l-

c do (fl .3); tanto ssl qu , acompan do cempre por 

o n ne' ( s .4), 
, 1114 

s t s 1st1u as in ul.rl ç s -
1 s ( rmo~ de fls. 5 14), 

N 

e tou r o s u, 
lu o r zo de tres dias def z escrl 

d ntro d tal zo, s desej da d r z ( 
~ ... -o o pr uzldo prov s por rnot1vo qu sta. '$80 d ' 

In u rlt é 1nt ent ext .-
c ç o por 1nt que, d ant as d111..., nelas r. llz d 

o d U Cl do 6 otestou cont 1 
N 

u1rlçao ste 

\ 
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qu s ouza (Fls . 7) , cujo oln to, S.tx3Z4 ~de co t 

( 1 • 8). m sua d rez ' e lgi o r 

" nob ctet· l t !I ( I • 22, ln fl ) ; 1 n-

t dO, n ue oito tes S OUV1d nt asd no 
, 

nt d1ct do esc arn o 

d u 1 do ( fls . 15 16); po do em relevo , 1 u nt ~ ue, ap zar 

h ver contest o o 

G e n"'o pro 

olm nt o de sels tas 

ó rova da le tl 

s, Jo qu 1-

de ua cnn-

t '"'t 
N 

cum re a esta co1 1ss o d Inquerlto e -. rir • • 

eis t st unll s cont ct da 

co o quell rujo po1mento te pugnou rar · d pois elogl 1- , 
"' lçao ou · d nto t1 nham p· , po1 1• nh a su 

1nlm1 s d 

rerultado 

tr· am Gomes, 1 po 1 

rito; 

r qu lq r t re -

qu nto 

B• Os mov ntos grevistas e 23 de or11 e ' 7 de 
,. 

~ 

•'ab 1ca. "so-os nao so na o z d 
~ 

"" 

lo do corrente anno, vcrlflc 

ct té on e du G z de to lro " co o m quas1 to cço s 

d " Rio de J t - Po e liompany, 1te " e com-
1 s soei d , om11 lo u 11co, o atte o orn 

1ncl u.: s o arn am as t unha Joaqu V, squ s ouzad • 7 ) ' 

b 1-l'seo onz lez (fls. 12) e 1 os ( • 14) 

d os, p r· . os e lev os a te o p lo "Cent ro dOs o r los 

N 

C- , t mov1 ntos e subversao d ord e d op o-
• , 

1Ç O liberdade d t . bal.llOt de .t cC , ue r C O delegadoo d 

u lle C ntro junto ao op ra.rl,. a abr1c , qu r c o pro -

o s de xtre t s alto entro, o dlrector s d.o 

ov1 nto 

~~;;.:.:.:;~~:.=..=:::.:a.-=~~.....:~lll'o.loo;...::::;..:=o=..-..~~~:.=.a~ e out , o qu 

test o 1cou 1 s se te s teste un s ouvi s , a !ls. 6, 7, 

B, e l , 11, 12, 14 , 15 e 17. -

- ss1 s do , rev ,ste - s ãe 
AI 

·pec1 1 s n1f1caçao 

os ulnt s op1cos dos depo nto de : 

o o nt p 
, 

1nfor · r a 

J 



"qu o r. ~J~o~~~:!.Jié.~~~~~...:!õ.:~~.J;:t.~~~~Liff'

"os eus o ~11 s ertenc s , 1 

I José e Bar Ode 1 -

"o rác u o r. 

"s1 o, d ntro d 

t " • que o denur com 

viço, c o 
u o, 

"entret nto, te 

"conte ue nte 
N 

S!&\2 

"s rv1ço c o fiz r ••• " (F • ). 

- "A slm >:)e l!e t porqu , n o o 

' oV1 1 nto que s razi na fabrlc , no nti o s gr -
"ve pro 1o ct · s ob rvcu .,)"" , e os t s, 

" n ~o lo h e Jo,;,Jé tista- ' ue 

"ti , t 1 to ue 

''o n tev opportunid à v rlflcar" ( ls. 8)' 

1n !in e 9); 

lOs os otlvo merece spec1 

tt 
N 

ç o, os d oi 

- s d t lo do • 
c su 

' 
!1 ou:- ti e roprla, nad 

u1m ir• , 
• a 

t r 23 d b ll 
, 



~ 

I 

/I 
I 

t I 
I ) 

/ 

II -

"a 1r· a .••. ,. 

s lnt ~ ultir v , por volt 
114 6 her a da t d , foi ocur do a c· s por 

dos da 11'abrlca do G z , d no s V!cto-
, 

"ri lnto, ose · d 1r e s, os 
lt 

"çados ou e 
lf " ~~~~~~~~~~~~~~~===-~~~~~·· 

CO! 1 do ess tes munho ela r ou : 

uque o ep o ntn tem s1do 
... 

acado por qu nao dhere 
11 os 

,. 
o, ovin ntos lndlsclp 1n ins tbordln 

"que, cer ta. vez, operar! o e st v t ze o con-

'1certos as 1nés d Co p·· 1 , c nt 

ne o aconselhou a de1xar o serviço c 
lf u tive conhe cl~mnt o os per os da 

"que el to ext 1st da F br1ca t zl 

"o d 
, 

ua a tt1 tude •• • • .. 
.... 

"que e te pi f z r !ercnc1 o 

'o ua1 estav b·· lll d.o nas Ch 1nés, ert 

, por

açs 

co t 

11 po d e pre dos da e J.)anh1a :.lcotte Hur r, e 

" 1 preciso 

"oU§ forem lulgndo 

F- esolvem, o 

1rand 

' 

, a Sltu 

1ntes top1cos t 1 -

"' sao, 
~ 

r1o os cl * • 

I-~ V1ctor1no 01aro . P1Jlto, so bem qu une t1 v ViS O QU OU-



" 
( ls . 6 ln-tln e 9) ••• 

e no c11 7 d 

"o 

ttaos o rar1 d.herl ss 
, 

( fl. 9 in-r que a gr v 

fln 10) 1" 

I I - :-
u u te connece co o -
"v -

José Baptls Jos 
, 

e • , • 
fi t -
" t ndo 

"tenn1 do o r v1ço no u 1 est v o depoent , o r . 
IIJ qulm 1r d o e ou que ell s ss t o 

'que fez , 1 o ca . ue o , 
I cl nt , no nt ~tQr o fl c , 
ne com annl todo ,JOS op , 
11 -
" dos seus 
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"co nh tros 
, 

do 1 oço u e r· , 
"o c 

.. 
slao, G e~ , volt do-se r c o de ran-

''t e s co e1 :- 's for d p o" ••• 

'qu o ter 1 ou os viço ter! Glover e t 

n s r ttr ~r os 

" ••• 
11 u 
ri 

es-

" 
'of ·lcln ( • 12}1 ••• 

111d de 

de J u1m es, rel tlv nte ov1 ntos de 1 d1Sc1-

"" 11 e d 1. çao ue r orlg o esent lnquertto , 

pod, t t 1to , esta co m esqu c1 nto u : 

a) - AO lrro per grev d 7 de o o d nunc1. .. do Jt. cont 

co 2 s, 1 ez 14 d s d serviço rest do á " oclété 

onyme du Gaz de lo d J n 1ro11 ; 

b) - q e, 

etender qu 

" ,. 

r lto do t 

e e q 

o r 

!( l s . 20)-
~ 

N 

N 

1s o, r d 

pact!lc 
... 

t l-

nt 
,. 

rg çao ue eriglu 

rel in sobr a soluç o deste rocesso ( ls. 21 e 23)- n gou .. 
ç o nas ves, ronnu o cont r 1 c Gonza-

reco end s1 provada, co o b 
,.. , 
ao u so 

e co t - lY o s outr qu 

co :t o 

- Cb. :te de llcr u co tr e t s . o r 

z1d nt , dlr z,-
o 1 ' , foi t ura p elos 1 -as • 

• Is o o, e 
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t o a J qui 'om nt r d . 

z, p s o d conn dlrecção d 1 ..;.loct "té onym u Gaz 

d lO d ro" , cumprlndo-lh s~1 e11v1d esfo ,os or q~e 

bsoluta 1 °C1 lln e tr OdoS' o~ S U bal r os, 

1 é em sendo not ort a influe ,\ela pe s · l u ex rcla sob todo 

o o 1 do a • llu r 1ca ( 1 . 12 e 1 ets . ) ; 

tt de o auc, m vez 

v1v1a a f zer, junto ' u 1 

v r ·t s o "centro dcs o 

proce e r , o d u c . o, n&o 6 

o m rladO, prop· 1d SUb-

L1 t 11
, c 

do o a exerc r pr ssão o 1n!er1ores, o fllllar á-
uel "C tro", cuja orl nt ção extr m1st n"'o po 1 1 or 

n ls. 7, 12 e 14 does . junt ) ; 

tte d ndo, · ls , a u o enumtado , trah o confl ça. qu 

erecera de seu superior s , se ligou ao c f t nslvo 

oVl nto evlstas .ue de 
# N 

orig tnst uraçao dest I -

r t to (fls. 6, 7 , , 1 ·, 11 , 12 , 14, 1 17) te do-

tes, ( ls . , 1n-f e 9 1 h 
1nd , a we, or m p ceder, o nu 1 do , já 

eon der do n brlc do os chef gr v t s 

11 Xlst nt s ( t• ls . , 9 , 1 e 11) , s o tl o como 

operarlo lv ro do r sporu ve1s el·s e ç s ecebld s pel 

u , a que se reter os to 1cos t scrlptos .let E d 

n• 4 , d st elatorlo, ~c ta de fls. 19; 

e dando , outro m, qu ' ir mp1d a r ve de 7 de 10, o 

• 

nu 1• o, qu o ever t r S Of J.Cl ·. s de ct~rp1nte1ro..,, 

... , 
to " 

,., 
c t , nao so foi v1 an r p 1 s outr cçoo 

rica, obr ndo Junto aos o e rios qU 

" c o a lnd ard ..,eu sub lterno au ·e n~lnh , 
I retruc ouvir ' ' 

hras e 1n ub1 v t Sl 1-
... 

dev rl m p r b e r. tlr -
N 

o o tr1 ( • i n- f i 

, 11, 1 e 1 ) ; 
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( I) 

tten endo e, co s nel h Jro eder, 1 n nt 

d tl to, o denun 1 do não ó foi u do-3 c· or s 

G z, comú ncorr u qu a n oc1été 

o l d !lcas 

ulto d 

com a 11·ru 

com ue o d 

Atten endo, 

f t 

-do violou d1 po iço o acol u; 

t e; or ror · t o 

pr vlst n letr • 
2 . 46 d 1 • e o tubro d 19 

a que o u 1 o, em u de! za., u1to 
N 

art1 1: ç o o repar "' r al1z o .. 
l o ir o te r no d tlva co c r q :to pu-

d ln...,lst cl r ou 

20), co o arnr-

t1t e qu 

r1 to de 

r s 1to 

a v1 enc1 o 

v r1 s test 

1VO V" l p 

f 1 ce o o u 

, a que o d uncla o J " t 26 os 

lo serVlço · pre t dOs ' 'Soc1ét' noz du Gaz 

qu , tal 1 o de act1v1 ~de, repr .. s ta o to( 

r l 

sp1-

uco 

ir o" 

c1 , 

l; 

t to d tes autd · consta, 

de In~ u rito, 

o e U1 

cont do 



~) 
1 • 2) . 

• 

• 

c 

( 



/ 
I 

/J 

, 
! ç - c~ 

J 

Visto e 1n o aut e ln u rl o a 1 .... tratlvo 

o cont 1 r· su r spc -

111 de r 1 t1 nt o movt nto vtst verlf1 o 7 d 
H 

té lo do cor rent abrtc elo z des Soei o 

u z d lo d J ir o" ; 

Con dera o o e t 1nqu r1to ol roc .. , 
cl nao o do dispo to no rt. 53 1° do ec . n 21. 081, 24 d 

1 u tl o, q ' r , ter' c. n 
20. 6 , d 1 • d Outubro d 1931. , s tamb d todos os prl 1pt 

ces )p11c v 1 á. s c1e ; 

1r da .G fo1 r · 1 nn t cl t do r 

r rooes r, tlr 
N 

1 u1.r1ç d r st r .. o s defe der-se ar1 , e, . res t e o 
, 

decl 

do lto, com an o s d dos vo ·adO ue no ea , 

ou de tod "' Q o, t anto e h g pug 

in u1r1Q 
N 

a Jcaqu1. V a cont st 

o e o1 to de m ls cl co t ten s e . apr s t r d t z 

e crl (V. ls. 3,4,5,14,7 e 2 a 23) ; 

II -

to. co o a 

conh c1 

lc o- m 

1 

1done1d de ln 
... 

pe1ç o 

lo propr1o d nu 

temunha. V 

de d1re1 

N 

1s ao d In u r1-

ouv1d , to1 

do e seus vo 
, 

dos • J quan o , 

a lmput· am, ua11-.. 
1 t ve u , J .. qu 

quanto 

( 23 e 7)- Acc c 1 o den 1 do eus 

t ro cont t r· o .. po to e nco te temu , t e con-
"" , 

t sta~oes so visar n o , a 
.. 
ao to-

1 ca bll , v lt . o v r fi-

c r-~ que o unt· te t p · · do foi , !.l 1 rlg l, o r -

or '' o no 1 c r qu' v <Jl " ( • 8 , 1 , 11,1 
\ 

1 , e t1 s. 22, ln-:t'ln ) ; 

I 

{ 
I 
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III- or · ouvld s t este s em num ro sUfflcl t , 

vls to como, 1 r ut ão d· res on · 1 ld cr1m s lei 

las 

; Lei ed . n 28, 

"' ro ·es a s do 1z nao e 1 m ls 

(Cod. à Proc .. Pe 1 1s t . 

de 2 da tu o d 1699, rt . • e 

6 d J lho d. 1921 ~ 2°; 

a• 3•; el " d. . o 4294, 

1 P· lista, n 2. 231, d 

20 zembro d 1927 , art . 1 1• 11 1Co) , 1 er1 -

to d l d de d.o p · s te, u r do, multo, uelle nur ro 

t st s e:xl ncl s d proc ssu 1 -

t1c e r e1t s s prov s col t as ( ls . 5 17) ; 
,.. 

Cons.tde .n o m s, que, nao pro ede a prel1min: r, 1 nt elo 

d nunci o , qu nto á lmpo 1 billd de de g rév clfi p e r 

nport r e de se lnstaw ar 1nq rl to 
"' r puraçao de ta gr .v r .tl t t de 1 t · v pa.c1flc ; 

"' Ju ·t s, e qu , en taes condlç s, s d s nvolv p· lfl nte, is-

to é, s m ue un só dos rtl cl nte x rç u qu r infl ue 1c1a 
... 

o coaçao, p yslc ou mo 
' 

br dan iJ, s ~ Q.le, pot u -

u r o a sej 1 t rcetros ' c. u o.f'flc1 " ou 

d r alizar 1nar1 o" . 

or , .., grev s de 23 de brll d 7 d o · orre t o, o-

br "'o visar objectivo 1 ' , só tr!wn h por u o x r los 

1 o tos a cont1 . r no erv1co 

o e tnel ue t.:ntre e ... tes, q ndp 

u 

- e vlr 1m o slbl lltr. os 

F brtc do 

ua de:r z 

az- o u i -
li 

t nha to do 

t1 de g Vi 11 
( • 21) 

l z r s u intento, to· , co t 

1 o don r o · ) rvlço, V1rtuü e t mer m r Sall S 

dos rt1cl es d t · l movl nto, j ' por constn lt o 

de es . -

I - lei.. p , l on e e 

ovl tos u es os o corr , 
o 1 a.f!l 

,. 
cç 



tlcaao u lt ndo-o t t ' , 
.., 

x ul ao do terrt orlo 

como o d onst o o 1 rt..,. 2 2 5 2 ; o c . J! d. 
,. 

n 1. 162, e 12 d ze bro d 1890, D c. d. n• 269 d 17 

e 1921, 2• e • n• 5221, 

d 927, j se o o rts . 1° . 10 

1 11 t n• 2231, 1927, Cl t· d ; 

... 
dl. çao coll ctl , qu r n abrlc· o z, 

Ll t er' , ue r d s 

( 1 • 7, 12 e 14)-, p ue e ercl 

n o ' ~ ln r s se 
11 

tal Ce tro' , co o 

12 de 

11 un1co 

i.) o fiel 

oc d 

bord1-

s u r -
,. 

1 ço c nton1o h.1 
~ o, os t1sta outros (F • a, 1 - !1 

9; 12 1 )- oste 1vo le der dos ov11 to 

, 10, 1,12,14, lo 17) - J ~ r on d .. o um do ch ! g v1st 

(fls . , 9, 11, 12 1 ); d 

Co 

brlc o 

pores notlvo po r , d t ro d uell 

d " oc1.Ct ~ ' j nt o 

r lado r ectl v o, d "·1n e r v d 7 o denuncl o 



--
ob 1 t s o seus ub rdln do e 1 p d1r qu 

. 
Con lder o au , p ov s t t s foram t b Olll d qu , em 

dl j romp1 o o movimento g rev1 · , o d nunclr . o, ao nv z d 
... 

" "' AI ,.. 
roce r a u 1 for h J :1' o so o s te r irec·; o <1 cça 

dl.r 1 a co o, tes e poz .rcorr r· -
ri c ) d stev obn- . r ios 1 uzlr 

, 

' 
o o r o ev , 

isto epoi , com phras tendenelo ' ter concorr1<'lo s u 

ubo · ln os,- qu sor nt es er v pel palav d 

m ttere z s1, o lho 

( 1 • a-1n-nn 9: 9 , 1n-flne e 10; 11 12); 

ranou, os f , o uncl o n""o ó hlu con-

f Q ee s1 a " oc1"'t"" onym como concor-

J 

d 

u 

20 

1 ente , ra qu · st fie 

ra que, por turno, rre-

o 1 o, 
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Ilustrada CoiTies~o de !nq~erito da The Rio de Janeiro, Tramwa 

Ligth, and CQ Ltd . 

RESPEITAViTIL E M. D. COMIS31\C DE Il:t~,UERITO;-

~ · ' 

O ·uci ute Jo..,é Batista , em JX'Ct_,a.do ~À Emn·czu. 

di.Á Gu.z , tcuuo o ido iilti 1 ado pa1·a a....,;.~.:ooca ia.r· a.ufcsa. da.s ac uàçÕea 

Q.UO lhe tora.n feitas uo 1Jl'OCGSuO O. CJ.L,..:; .1.1.:>. vvudOJll OS u.CS . -~ ~LbJS 

e G01mS , data VC! ia. , vem ponuerar a M. D. CoJ,i JÕ.o qu.c cxt '<.41.n.o. 

tal ordem procoGo~al , L.Unn. vez u l'Oi3pol de turnbem a um proceo o 

q\Ác j ·.se acha coúcluoo o. oop ito.vcl Comiauõ.o ..!.Yl.L'O. jl.llé:;. uc to . 

Os motivos doa inquoritol3 dos Sra . F:EJRKI.ES e 

-r:.m!'ES , sa.o oa meomoo a.trtb~1.idoa f~lsr:unonte no ~'Lclonte, na.o sen-

do, )ort,..,nto , justo reepondc.r pelao 

urr -:; rocel330 o que oc l!1.o at'it;;u .n. llmn. irregularidade OLl mel.i1or 

·!nu. idjuuti·a que o ciente catA certo n1:o serl il"aicada uma 

vez que a .1uotre Comiss~o tenhn em viotn a verdade , fazendo 

J.cst n. rtc I.ÁStii'1 ".O ::umildo , l'CSpeito.-

1or e nnti~o oMvregado que hoje se acha 

o.~.·a.\t os com o e mn.i ore o ,11 !tiL culdo.da s 

o1· oe acha 01..d390tlGO da.s au.as r~..d1 1 Õe 

qu.c la tantos t'tnotJ vinuu. cxurcendo com 

ca.rinno c a. mclLor tôa vonttl.ue . 

Con!iaüJ.o uoa Emo.ritos JL..le;..ad.o.cee , 

ont.L'eba. o.o:J wC3I.lO:J a. o p. sorte c a. de 

a1..1.a. t'n.milia. n conocicncia. d.oa Ilu:3 trco 

~mbros , pelo q~c, eo~era. 

,J D S T I Ç A. 



A Comm1ssão de I nquer1to, lnfra- assignada e 

norreada para apurar a responsabilidade dos opercrios e 

empregados da "SOCi mlt ANONYME U Z DE RIO DE JAN ~'IRO' ', 

porventura envolvidos nos mov1men tos grevistas que , na 

sua " F RICA DO GA " , se verificaram a 23 de Abril e 7 

de Mato do corrente anno , a 24 do mesmo m.ez transacto , 

instaurou e encerrou o presente inqoorito, em que figura 

de I ndiciado o operaria JOS~ BAPTIST (fls . ). 

Já havia este I ndiciado apresentado sua defe 

za escrlpta quando , apurando responsabilidades dos ope-

rar1 os J OAQUIM V. SQPES LOUZi , ADOLPHO PJ!RI<LES E JO 'i,UIM 

DE .MIRAND GOMES , esta Cornrnlssão , nos lnquerltos respecti -
N , 

vos , íb1 encontrar nao so novos elerrentos de prova das 

1mputações fel tas a J OS!t BAPTISTA - aliás forre cidos por 

testemunhas que já haviam jurado em rua presença -

como testanunhos novos sobre a investigada responsabili

dade daauelle I ndiciado . 
, "' ,., 

Por Lsso e por~ue , ate entao , nao estivesse 

ainda relatado o presente inqueri to , foi cpe esta com-
"" ml ssao determinou fossem annexadas , a estes autos , copias 

devidamente authentlcadau dos processos relativos aos men 

c1 onados J QUD~i Vi. GVES LOU D , ADOLPHO PERKLE E J un 

MIRANk GOMES , resolvendo , concomitantemente , fosse asslgpa 

do a JOS.lt B TISTA prazo bastante para dizer sobre tal 

prova complementar , o que foi fel to 1ela fonna a que al-

luden as peças de fls . e fls. destes autos . 
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Si bem que JCS:it BAPTISTA, ao apreciar aqt.e lla 

prova complementar, nada houvesse articulado contra a 

validade da mesna.; si bem qJ.le, dentre os depoimentos 

colllldos nos innueritos Louzada,Perkles e Miranda Gomes, 

um exista que nada produziu contra aquelle Indiciado 

-o de JOSt DE ffiffi (fls. ); si bem cpe, entre os 
~ ... , 

novos testemunhos, tres sejam mera reproduçao do que ja 

haviam articulado contra JCS~ BAPriSTA - os de JoaqUim 

VasqQes Louzada, Victorino Claro Pinto e Alvaro Antonio 

Nunes (fls. ) ; si bem que tal seja incontes-

tavcl, ind1scutivel é cp e os depoimentos prestadas por 
' 

PJ. • .V. O ANTONIO GOMES e por JCS~ CLARO PINTO e as decla-

raçÕes prestadas por Adolpho Perkles constituiram novi

dade para o Indiciado Jcs é Baptista. 

Accresce que novidade maior foi a que, depondo 

no Inqueri to Mlr anda Gomes , trouxe para o Indiciado, a 

testemunha Francisco Gonzalez , a qual, depondo no Inque

rito presente, nada articulára contra José BaptiSta, 

mas , no já citado Inquerito, contra Baptista, multo jurou. 

Assim sendo 
... 

Attendendo a que , r:e rante esta Commlssao de In ... 

querlto, o Indiciado José Baptista, commentando os teste

munhos contra si colllldos nos 1nqueritos instaurados contra 

Joaquim Vasques Louzada, Adolpho Perkles e Joaquim Miranda 

Goroos, manifestou o desejo de ser acareado com a testemunha 

Francisco Gonzalez, afflr.nando, então que acareado com ella, 
... 

por certo obteria a sua retrataçao inte Lral ; 

Attendendo, lgualrrente, a que o mesmo Indiciado, 

tamoom perante esta Commissão, ma.nlfe stou i ualmen te a vonta

de de ver inquirir e de reinquirir as testemunhas lvaro 

Antonio Gomes, Adolpho Perkle s e José Claro Pinto, e o fez 
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,., 
pretendendo que taes testemunhas nao conflrmarlam o q.1e,. 

contra si e em sua ausencla , declararam; 

Attendendo a que, deft..rlndo os rrenc lonados de

sejos de José Baptista, esta Oomm1ssão não só lhe assegu

rai·á, ainda uma vez, ó 1mprescript1 vel d1re1 to de ampla 

defeza, como ainda concorrerá para que, em definitivo, 

se aclare a prova contida nestes aut cs; 

Attendendo a tanto e ao mais que com o assumpto 

se relacione, resolve esta Commlssão de Inquerlto, mandar 

not 1f1car o Indi c lado José Baptista, ás /f horas do d la .t 1 
do corrente nEz, vir á sua presença pa.ra:-

a)- acarear-se com Francisco Gonzalez; 

b)- tomar parte na inquirição das testemunhas 

/i.lvaro Antonio Gomes , Adolpho Perkles e José Claro Pinto; 

- ·tudo s:>b pena de revelia e danais comminações legaes. 

Notifique-se , em Rio de Janeiro, /' de Julho de 1932 

A ~MMlS SÃO DE IN UERI'ro 

;~}03 
( ( . ..('4J,., d. ~/ 

AD/A.4. 
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Société Anonyme du Gaz de Rio de Janeiro 

Assumpto 
No: 

' 

Rio de Janeiro, 20 de Julho de 1932 

• 

Illmo. Sr. José Baptista 

A Camm1ssão abalxo~ssLgnada, nomeada pela 

Superintenàenc1a desta ComtBnh1a, cpe está a urando a 

procedenc1a das imputações que são feitas á V .s., con

vlda-o nos termos do arti~o 53 do decreto 21081, de 24 

de Fevereiro de 1932, a comparecer na séde desta com
panhia á rua Marechal Floriano Peixoto n° 168-2° amar, 

na Secretaria Legal, no dia 22 ás 14 heras. 
N 

Saudaçoes. 

Sciente 

.. ' 



• 

-·-

Tmv10 DE ACAREAÇÃo 

Aos vinte e dois dias do mez de Julho de mil novecento 

e dois, na séde da companhia á rua Marechal loriano no 168, 5° 

andar, ás 14,30 horas. presentes os membros da Comm1ssão de In

querito designada para apurar as faltas graves attribuidas ao 

empregado José Baptista, em cumprimento ao · despacho de fls. 

dos presentes autos procedeu-se a acareação daquelle indiciado 

com rancisco Gonzalez, hespanhol, casado, residente á rua digo 

Praça Mario Nazareth no 26, sabendo ler e escrever. ~ para cons

tar lavrou-se o presente termo, procedendo-se á acareação pela. 

forma seguinte:- Inquirido F'rancisco Gonzalez sobre a diversi

dade entre os depoimentos que prestou no inquerito presente e 

no instaurado para apurar a responsabilidade de Joaquim Miranda 

Gomes declarou: que ao depor no presente inquerito elle acarean

do declarou á commissão que José Baptista era um responsavel pe

los movimentos grevistas verificados na Fabrica do Gaz, e o era 

porque naquella Fabrica fazia a propaganda das ideias do centro 

dos Empregados e Operarias da Light e companhias Associadas, o 

qual era o notorio promotor dos allul\idos movimentos grevistas; 

que certamente por ter sido mal interpretado o seu pensamento 

ficou constando naquelle seu depoimento tão somente que o depoen

te só conhecia José Baptista como propagandista do centro já men

cionado; que entretanto o que sabe a respeito de José Baptista 

foi informado a Commissao no presente inquerito e no depoimento 

que prestou no inquerito Miranda Gomes, o qual conf~rma integral

mente, o que aliás já está feito pelo que acaba de declarar. Da.

da a palavra ao indiciado José Baptista, interrogado respondeu 

irancisco Gonzalez: que jamais foi convidado pelo indiciado para 

tomqr parte em movimentos de indisciplina ou de subversão da or

dem dentro da Fabrica do Gaz, mesmo porque elle depoente era sus

peito ao indiciado e demais companheiros e, por isso .nao seria 

mesmo convidado para aquelles fins; que entretanto reaffirma que 

o indiciado promovia taes movimentos na Fabrica do Gaz, o que 
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ali~s é alli publico e notorio. Nada mais foi requerido pelo 

indiciado. Lido e achado conforme vae assignado pelo acareando 

Francisco Gonzalez, pelo indiciado e pelos membros da Commissão 

de Inquerito.-

-...,...,--



• 

• 

• 

TERMO DE IN DERIÇÃO 

Aos vinte e dois dias do mez de Julho de mil novecentos e trinta 

e dois, na séde da companhia, á rua Marechal loriano no 168, 5° 

andar, ás 15 horas, presentes os membros da Commissão de Inqueri

to designada para apurar as faltas imputadas ao empregado José 

Baptista em cumprimento ao despacho de fls. dos presente·s autos 

procedeu-se á inquirição das testemunhas Alvaro Antonio Gomes, 

Adolpho Perkles e José Claro Pinto pela fórma seguinte:-

SETIMA TESTEMUNHA:- Alvaro Antonio Gomes, brasileiro, casado, 

J residente á Praça dos Lazaros n° 16, nao sendo nem amigo nem i

nlmigo do indiciado. InqUirido pela Commissào respondeu: que é 

fiscal dos conferentes da Fabrica do Gaz e, apezar disso pouco 

pode informar a respeito das actividades dos empregados da mesma 

.. Fabrica, excepto os conferentes, pois trabalha habitualmente no 

escriptorio da mesma Fabrica e muito frequentemente della se au-

senta para a realização de serviços externos; que é certo que 

quando andou reconduzindo ao serviço os operarios que se haviam 

afastado em consequencia das greves de 23 de Abril e de 7 de Maio 

do corr-ente anno, de um grande numero delles ouviu a queixa de 

que Antonio Thiago e Jose Baptista tramavam as greves, incitavam 

os operarios á indisciplina e não obstante se mantinham em servi

ço fazendo com que só elles operarios soffressem as consequenc1as 

das greves, ficando prejudicados nos seus salarios; que foi por 

isso que declarou, depondo no inquerito instaurado contra Joaquim 

Miranda Gomes e em outro .inquerito cujo indiciado já nao se lembra 

quem fosse, que era publico e notorio na Fabrica do Gaz que Anto

nio Thiago e José Baptista eram os responsaveis mentaes e materiaes 

pelos movimentos grevistas verificados nas datas já mencionadas, 

sendo tidos por todos como leaders ostensivos dos mesmos movimen

tos. Dada a palavra ao indiciado, ás suas perguntas declarou a tes

temunha: que realmente tem a sua caixa de roupas pegada á de que 

se serve o indiciado no vestiario da Fabrica do Gaz, com elle se 
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"' encontrando diariamente no mesmo vestiario; que nao só a111 mas 

em qualquer outro legar da Fabrica o depoente jamais ouviu do in

diciado qualquer concitamento á greve, ou qualquer ataque á di

recção da Fabrica, sendo que como já disse e pelos movimen digo 

motivos que já indicou, só veio a saber de que o indiciado era 

um dos responsaveis pelos movimentos de 23 de Abril e 7 de Maio 

quando andou reconduzindo operarias ao trabalho e em virtude de 

expontw1eas declarações destes; que aliás é isso o que ja decla

rou e o que consta dos depoimentos até hoje prestados perante es

ta Commissão. Pelo indiciado foi dito que não contestava o depoi

mento da testemunha, dados os termos em que é prestado. Lido e 

·achado conforme vae assignado pelo indiciado, pela testemunha 

e pelos membros da commissão de Inquerito.-



.. 

OITAVA TESTEMUNHA:- Adolpho Perkles, brasileiro, casado, re

sidente á rua Carlos Seid 191 A, casa 3, Cajú Retiro, sabendo 

ler e escrever, declarou não ser amigo nem inimigo do indiciado. 

Interrogado pela Commissão respondeu: que foi ha tempos submetti

do a inquerito administrativo, e prestando suas declarações real

mente affirmou que era voz geral na Fabrica do Gaz que os che

fes das greves verificadas a 23 de Abril e a 7 de Maio do corren

te anno eram José Baptista e Antonio Thiago; que essa aff1rmação 

o depoente a fez porque todos os empregados na Fabrica do Gaz 

abertamente accusam o indiciado e Antonio Thiago de responsa

veis por aquelles movimentos; que o depoente foi membro do con

selho Deliberativo do centro dos •mpregados e Operarios da Light, 

do qual se afastou , não propriamente por estar o centro a promo

ver movimentos de insubordinação dentro da companhia, mas por 

achar a sua situação de encarregado incompativel com a sua per

manencia dentro do centro, ao qual frequentemente e~ levadas 

queixas contra os encarregados; que José Baptista era simples 

socio do referido Centro, sendo certo que a respeito da respon

sabilidade do Centro pelos movimentos já alludidos oada pode o 

depoente dizer. Dada a palavra ao indiciado, ás suas repergun

tas declarou a testemunha~: que jamais recebeu do indiciado 

qualquer convite para tomar parte em movimentos de insubordina

ção ou indisciplina, sendo certo que sómente o accusa de respon

savel pelos movimentos de 23 de Abril e 7 de Maio, em virtude 

de ser voz geral na Fabrica que o indiciado leaderou taes movi

mentos; que rectificando o que disse deve adeantar que a 23 de 

Abril o indiciado se achava em casa, fóra dà suas horas de ser

viço, quando alli occorreu a tentativa de greve a que acima allu

diu. Pelo indiciado foi dito que contestava o depoimento da tes

temunha na parte em que elle se refere a ser voz geral na Fabri

ca que elle indiciado tenha sido um dos responsaveis pelas gre

ves alli verificadas. Dada a palavra á testemunha, por ella foi 

dito que confirmava a sua declaração sobre a notoriedade das res-
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ponsabilid~des daquelles movimentos digo responsabilidades do 

indiciado com referencia áquelles movimentos , visto ser isso a 

expressão da verdade . Lido e achado conforme vae assignado pe

la testemunha, pelo indiciado e pela commissão de In~uerito . 

4Lf!f w~ 
/~;fi ·ct--

1&:. -v 2~;; 

• 



~ ft :? dL tJP>·l c:f/~ /.~ ~ ..-:?'~~ 

• 

( . -- ; 

• 

NONA TESTEMUNHA:- José Claro Pinto, portuguez, casado, não sa

be ler nem escrever, residente á ~strada de Itararé, rua João 

Clapp Filho no 29, Estação de Ramos, declarou não ser nem amigo 

nem inimigo do indiciado. Dada a palavra ao indiciado declarou 

que não tem ger digo realmente nenhuma inimizada com a testemunha. 

Inquirida pela Commissão respondeu: que reaffirmando o que cons

ta de depoimentos prestados nos processos instaurados contra Adol· 

pho Perkles e contra Joaquim de Miranda Gomes, tem a dizer que a 

respeito do indiciado José Baptista s6 pode relatar o seguinte:

que a 25 de Abril, depois de uma questão surgida entre um irmão 

delle depoente e um operaria de nome Fausto de tal, já despedido 

da companhia - questao essa originada do facto de aquelle opera

rio insultar o depoente por ter trabalhado durante a greve de 23 

de Abril ~ o mesmo Deerario Fausto aggrediu o referido irmão do 

depoente, a bofetadas, razão pela qual tratou o depoente de le

var o facto ao conhecimento dos seus superiores para que estes 

tomassem as providencias que o caso exigia; que logo depois do 

mencionado incidente o irmão do depoente se queixava ao encarre

gado Julio Alves do que havia soffrido quando José Baptista, pas

sando no momento e tomando conhecimento da aggressão que Victori

no havia soffrido, lhe disse textualmente: "bem feito, foram pou

cas as bofetadas , haviam de ser mais; espere mais alguns dias 

gue hão de apanhar mais algumas para não serem furadores de gre

ve" ; que em virtude disso concluiu o depoente que José Baptista 

era grevista já a aquella epoca, multo embora jamais tenha tido 

de sciencia propria conhecimento de que José Baptista tivesse 

incitado alguem á indisciplina ou ,provocado a eclosão do~ movi

mento grevista de 23 de Abril. Dada a palavra ao indiciado 

declarou este que se limitava a contestar o depoimento por elle 

prestado na parte referente ao applauso pela aggressão de Vlcto

rino, por parte de Fausto, bem como á re digo ameaça de novas 

aggressões, para não serem furadores de greve o depoente e seu 

irmão Victorino. Lido e achado conforme vae assignado pela 
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digo Victorino. Dada a palavra á testemunha por ella foi 

que confirmava integralmer- 'epoimento que acabava de pres-

tar, como os anteriores ~ ~ue se referiu, por serem todos a ex

pressão da verdade.- Lido e achado conforme, vae assignado por 

Heitor Lino Morais , a rogo da testemunha, pelas testemunhas des

te seu pedido, pelo indiciado e pelos membros da Commissão de In

quer1 to.-

-
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TEWO D ENC.ER&c\MENTO DO IN9rUERITO 

Aos vinte e dois dias do mez de Julho de mil novecentos e trin

ta e dois, no predio da séde da companhia, sito á rua Marechal 

Floriano no 168, 5° andar, depois procedidas a acareação de in

quirição das testemunhas, resolveu a Commissão de Inquerito en

cerral-o, concedendo o prazo de 10 dias para o indiciado José 

Baptista promover sua defeza, ficando desde logo estabelecido 

que tal prazo começa a correr de o dia de amanhã, podendo o mes

mo indiciado examinar os autos durante todo o tempo do expedien

te desta Companhia. E para constar lavrou-se o presente termo 

que vae assignado pelo indiciado e pelos membros da commissão 

de 

• 
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RELATOR! O 
-----------~-----

1- A 22 de Mal o do corrente anno, o 
,., 

Sr. c.A.Sylvester, usando das attr1bu1çoes que lhe com-

petiam como Representante da 11 Société Anonyme du Ga.z 

de Rio de Janairo11 e fazendo-o nos tennos do § l 0 do 

art. 53 do Decreto n° 21.081, de 24 de Fevereiro ultimo, 
,., 

resolvia suspender do exercic1o das respectivas funcçoes 

o Encarregado de Serviços, da Fabrica do Gaz, JOS~ 

BAPTISTA, determinando, concomitantemente, fosse este 

submettido a inquerito administrativo, para que, ass~, se 

apurassem 11FALTAS GRAV~S COi\OOTIDAS NO .clXERClCIO DO CAAG0 11 , 

observadas as disposições dos artigos 53 e 54 do Decreto 

n° 20.465; de 1° de Outubro de 1931~ aquelle modificado 

];elO já citado Decreto n° 21.081~ de 1932 (fls. 1). 

2- Notificada de ta.es resoluções, a Commissão 

de .InqtErito, c;pe este subscreve, logo no dia immed1ato 

ao a principio menc1 onado, intimava José Ba t sta para 

assistir á abertura do inqoorito (fis. 2) e, 1nstaura.rrlo-o 

em rua. presença (fls. 3)~ procedia á inquirição de sete 

testemunhas (fls. 3 a 12) e tcmava as declarações do In

diciado (fls. 14 e 15), o qual as terminava por accentuar 

que 
"dentro do prazo que a Commissão de 
"Inquerito lhe desse, faria a sua,.,de
"feza, refUtando t mas as a.ccusaçoes 
"contra si fei tas 11 (fls. 14 in fine e 
1115). 

3- Já havia o Indiciado apresentado a esta can-
N N 

mlssao as razoos e documentas de fls. 17 a 21 -peças 

em que co nsubsta.nc1ára toda aquella defeza p<r que havia 

protestado ao terminar as suas alludidas declarações -

e Já se emontrava o presente inquerlto em t ennas de ser 

rel atado e julgado quando, a Canmissão infra ass13')Ada -
.:1 

encarregada, tambem, 0 ' apurar a responsab illdade de ma1s 
Q) 

1..) 

--: é. . 
qt 
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empregados da dlta Fabrica do Gaz, Srs. Joaquim Vasques 

Louzada, Adolpho Perkle s e Joaquim Mlrania Gomes -

attendendo a que, rurante o decorrer de taes processos, 

varias accusações haviam sldo fel tas contra JOS~ BAPI'ISTA, 

resolveu mandar appensar aoo autos presentes, como sim

ples docunentos, copias, devidamente authenticadas, daquel

les outros inquerltos, e abrir ao mesno Indiciado nova. 

vis ta do IrOOesso, ,tBra que dissesse sobre a prova comple

mentarmente colhlda (fls. 22). 

4- Intinado de tal resolução, a 27 de Junho 

proxlmo f.lnio (ns. 23), JOSlt BAPTISTA, ao apresentar a 
N N 

esta Commissao de Inqwrlto as suas al.legaçoes de fls. 

98, destes autos, commentando a dita prova complementar 

contra. si colhida; reclamou que:-

a)- A Cammissão o acareasse com FRANCISCO 

GONZALES - "individuo que, em rua presença, fatalnente 
, " se desdiria de quanto lhe havia imputado, a sua revelia; 

b)- A Carnmissão inquirisse, em sua presença, 

i>J..AVARO ANTONIO GeMES, ADOLPHO PERKLES e JCSlt CLARO PINTO

"os quaes não conf1rmr1am o que, tambem contra si e em 

sua ausencia, haviam jurado" . 

5- Foi por entender que taes pretensões 

do Ind1clado,por poderem constitUir MEIO DE ::iUA D~F.U::t.A , 
N 

nao deveriam ser repellidas; foi por considerar, tambem, 

quanto consta do despacho de .t'ls. 100 e 101, destes autos, 

que a 22 do mez proximo passado, esta Comrnlssão de Inqoo

rlto, deferindo o que verbaJ.rrente lhe requerera JOS.lt 

BAPfiST , procedeu á acareação deste com Francisco Gonzalez 

(fls. 103) e, presente o Indiciado, inquiriu José Claro 

Pinto~ Adolpho Perkle s e Alvaro Miranda Gomes (ns. 104 a 

· 110) ..... .t'lndo o que, encerrou o lnque ri to, asslgna.ndo a 
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JOS~ BAPTIST " O PRAZO DE DEZ ·DI PARA PROMOVER SUA 

DEFEZA"(ns. 111) o qw elle entendeu de !azer pelas 

simples allegações de fls. 112 a 113. 
N 

6- Dean te da slmple s expos1ça.o de tudo o que 

occorreu durante o decLU'so do presente 1nquer1to adm1n1s

trat1vo, demonstrado fica que, orientando-o e promovendo

o, esta Comm1ssão não s6 observou 1ntegraJ.rrente os pr1n

c1pios de processuallstlca appllcavels á especle, como 

assegurou a JOSt BAPTISTA ampla liberdade de defeza, obe

decendo, dess'arte, por forma a mais completa, ás dispo-
"" N siçoes das Lels das Caixas de Aposentadorias e Pensoes, 

"" em plena v1genc1a no Palz. E tal danonstraçao se trans-

forma em positiva evidencia, considerado que seja que, 

dentre as dez testemunhas ouvidas, nem uma só havia que 

tivesse qualquer 1mpedlrrento para depôr, eis que, além 
' 

de capazes e ldoneas, nem eram amigas intimas, nem 1n1m1-

gas do Indiciado (flS. 3,5,6,7,8,11,12,104,106 e 108), 

nem pOderiam ter qualquer interesse cpanto ao resultado 

do presente inqwr1to. 

7- Isto posto, cumpre á Cammlssão de Inque

rito, que este relator lo subscreve, fazer notar::-

)- Estudando as multlplas relações quer 

em todos os Pa1zes ciVlllsados, se estabelecem entre o 

Cap !tal e o Trabalho - os mxlmos !actores da economia 
N N 

de cada naçao~ s1:nao de texio o 1ntercamb1o universal -

financistas e soe! ologos, legls ladore s e juris

consultos vêm, ha bem mais de seculo, porfiando par .. 
encontrar solução para a chamada"questão das gréves". 

Desse trabalho benedlctlno, verdadeiramente patrlotlco e 

altrulst1co, exercido ora na 1nt1m1dade dos gabinetes dos 

grandes mestres do Direito, ara por sob os tectos so

lemnes dos matares parlamentos do mundo, era por entre o 

austero silencio dos trlbunaes, ora, ainda, durante lon-
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gas e celebrisadas conferencias internaclonaes -

trabalho jamais abandonado, nunca interrompido, mas até 

hoje bem longe do seu tenno final, da sua suprema per-
N N 

feiçao -- resultaram, para os operarios e patroes de to-
,.. 

do o planeta tres comlusoes diversas, cada uma decor-

rente de dlfferentes pontos de vista, todas, no emtanto, 
,.. 

bastantes para lnfluirem na leglslaçao e nos destines 

de multlplos povos . como verdadeiras e respe1tave1s esco

las poli tic o-jurldlcas. 
N 

A primeira das escolas em questao - a 

escola ingleza - surgindo no parlamento britanlco em 

1825, com p bi qt.e aboliu o ".;;;;,d-el;;:,:l=c--t.,.o.....,d_e ___ ===~ 

velo nxar a legl. t1m1dade das greves JUdT s ~ constderan

do licitas até mesmo as violenc1as porventura empregadas 
N 

para a reallsaçao dos objectlvos da "trade unlon". 

Tal escola, multo embóra houvesse, cln

coenta annos mais tarde; restringido a excessiva libe-
N 

ralidade de seus posthulados, nao creou adeptos; antes 

chegou a alannar os sentimentos conservadcres da Europ:1 

N 

inteira, bem menos industrial, entao, que a proprla 

Gran-Bretanha. 

A escola, !talo-belga, mais prudente e 

sensetaque sua antecesscra, só estabeleceu a legalidade 

das gréves cpe, além de orlglmdas de motlyo evidentemente 

justo; ~e processassem sem a pratica de quaesquer violen-
,.. N 

elas ou int1m1daçoes contra tra.OO.lhadores ou patroes. 

A esta escola se filiou a França, pela 

pranulgação do Cod. de 1832, della se affastando pelo 

de 1849, mas a e lla tornando qw.ndo do ap pareclm3n to 

do libera11sstmo Cod1go de 1864. 

A terceira escola -- patrocinada especial

mente pela Belglca e por Portugal - escola de t endenclas 

radlcaes, reprime sempre as gréves, qter se apresentan 
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com todo o cortejo das violemias mor aes ou materiaes, 

quer ir rompam como méras "greves pacificas. CUJO ELEMENTAR 

CARACT ~ RI TICO RESIDE NA JUSTIÇA EVIDENTE DOS MOTIVOS QUE 

AS DEI'ERMINEM" . 

B- o Brazil, si pela promulgação do Ccxiigo 

Penal de 1890, to! suspeitavel de participe das doutrinas 

da escola luso-belga, pelo Dec. Leg. que derogou os arts. 

205 e 206 do mesmo Oodigo-- aliás promulgado logo mez e 

dia ap6z este, sob n° 1162 - evidentemente demonstrou 

seguir os principios doutrinarias da segunda escola. 
llfl 

Mas, verif ieada a Revoluçao de Outubro de 

1930 ; - mantidas pelo Governo Proviscri o todas as dispo-
llfl # N 

siçoes ~naes ate entao vigentes; criado o Ministerio 

do Trabalho e publicada a Lei de Syndicalisaçâo-q.te erigiu 

dito Ministerio em solucionador privativo e obrigatorio 

de todas as pendenclas entre o Trabalho e o Capital e 

com poder bastante para coagir, a ambos, ao cumprimento 
N N 

das decisoes proferidas para a soluçao de d1 tas pendenc1as-

positivamente ingressou na radical escola luso-belga; 

como aliás o fizeram quasi todas as novas republ!cas 

americanas. 

Quem tal pretendesse negar, necessarlamente 

careceria de argurrentos convincentes ou respeitave!s, pa-
... 

ra a comprovaçao da lrrita ne~ativa; a menos que, re-
N 

conhecendo o valor das dlsp osiçoes penaes q~ regulam a 

"liberdade do trabalhort ; confrontamo ditas disposições 

com .as que protegem o trabalhador, conclua por ter o nosso 

Paiz criado uma nova escola, de eccletismo positivo, 

consagradara das irreconcilla. v e 1S tendencias li berae s da 
.. 

escola i talo-belga, com os radicalismos conservad<res da 

terceira escola. 
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Mas~ para tanto, indlspensavel seria admittlr a 

inefficacia da acção do Min1sterio do Trabalho, como 
N 

responsavel pela .tarmonia das relaçoos p ~olitico-scclaes 

entre patrões e operarias -- hypothese que a esta Com-
N 

missao de Inquerito, sincerruoonte, repugnarla, por anti-

juridica e absurda. 

C- O que san_tre esteve fÓra de duvidas, quer 

dentro dos pr1nc1 pios da tolerantlssima escola ingle za, 

quer no reg1men doutrinaria das demais escolas, é que 

o direito de gréye - MESMO NAS GREVES JUSTA::> E PACIFICAS

jamais foi outorgado a certas classes de trabalhadores. 

Sobre este lnteressanttssimo assumpto, com a 

autoridade de Ministro do Supremo Tribunal da Republlca e 

com a inruspeição de " ur1sconsul o ue for 1-
,, 

rente reconheceu o DIREITO DE GREVE; Já em 1920, ensinava 

o Eminentisslmo Viveiros de Castro:-

" ha um CQnSl.deravel numero de operarios aos 
11 quaes nao é posstvel conceder o direi to de 
n greve. 

" Não pOdem exercer esse .... diret to tcxios cs 
" que mediante uma ranureraçao, poem as ruas 
" activldades ao serviço do Estado; tQdos os 
11 q~ trabalham no serviço pybllco, nao pOdem 
" interrQ,mper a sua cooperaçao, provocando a 
" cessaçao do trabalho, sem quebrar os laços 
" que os prendem ao Estado. 

"Uma greve dessa natureza constitue um 
" delicto contra a 1nco lumidade e a segurança 
" publica, e o legtsladpr, que tem...,o dever de 
11 conciliar a liberdade dos cldadaos com os 
" dJ,rei tos e com a segurança ·da coll.ectlvldade, 
" nao pode deixar de punir esse :ta c to. 

" ·~ por este motivo que o estatuto ingle z 
de 13 de Agosto de 1875 {The consplracy and 

~ Ptotect1on of property act) pune com prtsao 
" nao excedente de tres ~rezes e com multa até 
" f. 20, o empregado do municlpio, d s com anh 
" publicas, dos emRreiteiros e de guaesguer 
" ssoas e t en o asrum!ão o com omisso de 
" ll:! er ua ou uz, suspe e vo un ar ament e 
" e Q osa.roon e o serviço, sosinho ou de comb1-
11 naçao com outros' sabendo ou tendo motivos ea.. 
" ra saber ...,que a consequenc1a do seu acto sera 
" a privaçao, total ou parcial, do fornecimento 
" (38 and 39 Vict. c. 86). 
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N N 

''Mais ou menos identica s sao as dlsposlçoes da lei 
11 da Nova Zelandl a , de 21 de Agosto de 1894); e da Hol-
11 landa, de 11 de Abril de 1903. 

no Estado, dlz um soclalista auctorlzado, Ivance Bo
" nomi, nao age em defesa de uma classe cpamo defende 
" os interesses de toda a collectivldade contra uma de
" terminada manei ra de lucta, de urna categoria especial 
" de trabalhadoras" . 

~De accorào com Louis Rolland, penso que ~ambem 
'' nao gosam do direi to de fazer greye, Cl? empremãos e 
11 Q.perari cs .de um conce ssi onar1o. 

"Expedimo o acto da concessão, o Governo erga-
" niza um serviço publico ~e uma maneira particular, fa
" zendo ap pe:j.lo, em condiçoes especiaes, ao concurso ou 
r1 colla.boraçao de uma companhia ou de um individuo que 
11 se tornou concesslonarlo. 

"O contracto de t~abalho do pessoal dos serviços pu-
" blic,ps concedidos e dominado pelo a~to que criou a con• 
" cessao, da mesn a ,forma que a situa~ao jurid1ca do res-
11 pect i v o !E sso al e dominada pela ide a de que o serviço 
" publico concedido dev~ funccionar normalmente, sem 
" atrazos nem lnterrupçoes, e como os governante~ e ad
" ministradores o organizaram no acto da concessao. 

nse bem que os empregj3. dQS e operar! os de urna 
" e:wpre,za conce ssiomria nao sejan. empregadoo publicos, 
" nao e menos certo q.1e elles dlfferem dos empregados e 
" operari os ordinarios sobNdous pontos de vista; 1°, 
" estao suj~itos á obrigaçao jur1dica de ç_ooperar sem 
" lnterrupçao no serviço cqncedido; 2!, nao podem discu
" t1r as regras relativas a wganizaçao do servi~o ln-
" serldas no acto da concessao, nem as mod1flcaçoes 
" que o poder publico, de accordo com o conce§slonario, 
" julgar conveniente fazer no rol das obr1gaçoes 
" {cahier des charges). 

"Afastando-me, porem, da opinião de Rolland, oens o 
" ser tambem 1llic1ta a greve dos empre~dos e opera-
" rios de .uma em preza ~rticular, ms de tal Interesse 
" geral (e o caso .da Lght nesta cidade) que o seu func
" cionamen to nao e menos necessar o o publico do que 
" o de qualquer serviço concedido. 

"A clrcumstancia de haver o Estado reconhecido que 
" a iniciativa individual era suffici ente para sa.:t1S-
" fazer o interesse collectt:,vo, k,anto assim que .. nao 
" expediu o acto de concessao, nao tem, a meu ver, a 
" 1mportanc1a que Rolland lhe attribue. " 

"A intervenção do Estado se justifica sempre que 
11 ha neces;j1dade de acautelar o interesse colle ctivo, 
" o qual nao pode ser sacrificado, em hypothese alguma, 
" por maiS 1mportan te que seja o interesse ind1 v1dual 
" que estiver em jogo. 

. "Ora, quando o objecto da exploração de uma com-
11 pa.nh1a particular interessar fund~entalmente a so
" cledade, de forma que a lntertupçao do serviço 
" altere radicalmente as coruUçoes ncrrm.es da vida; 
" ponha em petigo a ordem publica ou reriurbe ser.ta.men-
11 te a.s relaçoes economlcas, a 1ntervençao do pa1er 
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N 
11 publico se ;e af igura um dever nao somente para ev1 tar 
11 a interrupçao do serviço, como tambem para acautelar 
11 os interesses dos respectivos empreg:tdos e ope rar1os. 

"Os ~conom1stas classicos, aliás, adm1ttem esta 
11 rest ricçao ao direi to de greve. 

"Une premiêre restrict1on, doutrina Cawes-
" Cours d(Econom1e Politique - est exigée:dalJs,l'interêt 
'' du !onçtionnement des services d 'ut1lite ge9era!e, , 
11 lors meme que ces services ne sera1ent pas eriges en 
" !oncticms publiques, ainsi la d1str1bqtion de l'eau 
'' ou la fabrica ti on du gaz en vue de 1 'eclairage publ1c 
11 aam une v111e. 

11Le s~rvice qe trans ports devra1 t être compris 
" dans la meme ca tegor1e : on ne sau..ra1 t ad.mettre que , 
" d'une manl:êre inopinée ,le service des transports 
" so1 t 1nterrompu. En ce c as, comme aans 1e~ preceden ts, 
" l'exercise du droit de coal1tion devrait etre ou 
" enlevê ou, ce qui s~rait mieux encere, soum1s a une 
" procequ.;:e p~r~icul1ere de façon a ne pas compromettre 
11 l'interet general. 11

• 
, 

"Suste ntan1o a prohibição da greve em tOdos os 
" serviços ou industr1as de 1ntere sse publico, assim 
" doutrina Lou1s Hoffmann; 

"Será s1mpleSIIEnte porque um serviço é gerido 
" pelo Estado ou por um concessionario que o c~nfiicto 
" do trabalho toma um caracter nals tem1vel? Nao, este 
" cri ter1o ser ia evidentemente falso. Ninguem ficaria 
11 aterrado se uma greve impedisse o Estado de fabricar, 
" durante algJJm tempo~ phosphoro, ou vemer !umo· 
" ao passo que, ao contrario, Qa. industrias inteiramente 
" particulares, cuja interrupçao acarretaria as peores 
11 catastrophe~. 

"Convém, portanto, englobar em uma un1Ca cate-
" gor1a todos çs swviços ou industr1~s de interesse pu
rt blico isto e, nao sorrente os que sao administrados 
" pelo Estado ou ~eus subrogados (concessionarias), como 
" tambem os que sao conSiderados essenc1aes a vida da 
" naçao, ainda que exploradcs livremente pelos particu
" lares. 

"Deverão ser incl uidos entre os serviços ou in
fi dustr1as de inter-sse publioo, e como taes subn:etti-
11 dos a um reglnen especial, seja publica ou particular
fi a sua adminlstra.çao ou gerem 1a, tcx:los as que assegurem 
lf ao publico vantagens, ou lhe fo r neçam productcs cu.)i 
" privaçao qompleta., pcx:le expol-o, Ep prazo curto, á 
" miseria, a fome, as mole stla s ou a morte 11 • 

"O pro.1ecto atresentado pelo deputado francez 
11 Theodcre Reinach, em 14 de Julho de 1910, prohibia as 
" greves e os lock-outs em todas as indust -
" vessem o caracter d emb<ra exp1ora-
n as por s p e s particulares, porqLe.nto, como explica
" va a exposlçao de motivos do referido {r o j~cto a. o que, 
" nasta mater1a, 1mg<rta tomr em constderaçao nao é a 
" qualidade do IR trao, e sim a natureza do serviço. 
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"O art. 5° desse projecto asslm dispunh~: "As 
" indus~rla. s e serviços industriaes sujei tos a~ dis
" posiçoes da pr~sente lei, sem haver d1st1ncçao 
" entre os qu e sao assegurados pelo Est84o, pelas mu-
11 nic1pal1dades ou pelos particulares, sao os que di-
11 zem respeito:-

" Na Nova Galles do SuJ,, a lei de 20 de Dezembro, 
" de 1909 preceitua na secçao 42 b; 

"t declarada illegal tcda reunião de duas ou 
" mais pessoas cujo .tlm for provocar um lock-out ou 
" uma greve, ou slmplesmente auxiliar esses movirrentos, 
" quando se tratar de artlgos de priroolra recessldade 
" ou de servixos de ~ransparte do Estado ~ra os nes-
11 mos artigos • • 

~~~ a lei assim enumera os artigos de prl.meira 
n necessidade; 

,.. 
" ) - o carvao; ,.. .., 
"b)- o gaz para illuminacao, combustao ou 11m 

11 industrial; 
"c)- a agua para os uses domestico~; A 

"d)- e todo comesttvel cuja prtvaçao pexie por 
" em per~o a vida humana ou causar um serl. o pre- , 
" juizo pu.yslco. 

"Nos Estados Unidos, varios Estados têm pro -
" hibido e outrcs tem regulado especialmente -o direito 
11 de greve dos empregados e operartos das estradas 
" de ferro e das 1ndustr1.as de transporte (Third 
11 report of the côíriirilssioner of lâbour). 

"Os valiosos motivos que acabo de expôr, mos
" tram que a velha therapeutica da escola economtca. 
" 11'00 ral, deve ~er aOO.ndonada, porqtanto os seus 
•• medi cmnent os nao pQde~ s~r ap plicados em todos os 
" casos; e a sua acçao e tao v1Qlenta que abala ex
" tra.ord1nar1anente a org:Lnizaçao social. 

"Se é certo que a greve é um d .tre i tQ, r e c onbe
" ceu um economista liberal, Levasseur, nao é menos 
" certo que e se dlre ito é como..,o d1re1 to de g1erra 
" pwa as naçoe s, direi to que nao deve ser usado se-
" nao em ultim§, extremidade, quando se tiver abso-
11 luta convicçao do seu d1re1 to,e e s s 
'
1 dos todos os rre tos conc1liatorios. .. 

"Erg vez desse regl.Ire n de paz armada, que poe 
11 frente a frente...,o opera.r1o e o capitalismo, enve-
11 nenando prevençoes, acirrando odios, impedindo ac-
11 cordos que somente numa a tmcs phera de paz e concor-
" dia podem r oroducti vamen te celebrados, o Estado 
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" deve estabele cer orgãos que harmonizem, tanto quanto 
11 possivel, os interesses em jogo, e solucionem jurl-
11 dicamente os c onflictos, assegurando a paz social. 
" (Questão Social pag. 130 a 135). 

8- As greves que, a 23 de Abr1.1 e a 7 de Ma.1. o do 

corr ente anno, sobre não terem rerultado de nenhum motivo 

Justo (AS SUAS CAUSAS SÃO ATlt HOJE DESCONHECIDAS I) e terem 

sido fontes de texla a sorte de viole rclas (V. jornaes inclu

sos), não poderiam ser toleradas pelos pOderes publlcos, 

quer por partirem de uma daquella s classes a quem o Estado 

nâOconcede o direito de greve, quer por violarem os dispo

sitivos da Lei de Syndicalisação que estabeleceram que texlos 

os interesses operarios seriam defendidos pelo Mlnlsterlo do 

T , • 
rabaJ.ho, quer por contrarlas as disposiçoes dos arts. 204 

do Cod. Penal, 1°, do Dec. n° 1162 de 12 de Dezembro de 1890, 

7° e 12°, do Dec. 4269, de 17 de Janeiro de 1921, 1° e 2° do 

Dec. n° 5221, de 12 de Agooto de 1927, cper, ainda, por 

flagrantemente attentatorlas dos prlncipios consagrados pelo 

art. 54 do Dec. n° 20.465, de 1° de Outubro de 1931. 

9- Taes greves, verificadas não s6 na Fabrica 

do Gaz da "Soclété Anonyme du Gaz de Rlo de Jane lro" como 
.., 

tambem em quasi tOdas as secçoes da "The Rio de Janeiro 

Tramway , Lignt and Power co.,Ltd. "- de qua aquella empreza 

é assoolada- segun1 o está no dominio publico, o attestaram 

os jornaes inclusos e o afflrmam varlas das testemunhas que 

depuzeram no p:-esente e nos inquerltos instaurados contra 

Joaquim Vasque s Louzada, Adolpho Pert<:le s e Joaquim Miranda 

Gomes, foram ideadas, preparadas e levadas a tenno pelo 

"Centro dos Jànpregados e O~rarics da L1gl t e Com_t:anhias AS

soc1adas 11 

~ o Ministro do Trabalho quan,, pela sua 
.., 

secçao competente, o evidencia, pelos offlci os ate1xo trans-

cri pt as, ambos publicados no Diar1o Officlal de 11 e 13 
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de Junho prox1mo passado:-

/ 
" N° 2/326, de 10 de Junho de 1932. 
11 Ao Sr. Presidente do Centro dos Opera.rios 
11 e empregp.dos da Light e Companhla.s Asso-
" ciadas. ' 

"Para os devidos fins, levo ao vosso 
" conre cl.roont o que:-

"Considerando que o Centro dos Operarios 
11 e &tpreg;tdos da Ll.gl t e Companhias Associadas 
" assumiu o compromisso de aguardar o Tribunal 
11 de Conciliaçao e Arbitragem que deveria deri
,, mir o conflicto existente entre o mesmo e a 
" empre za, bem como de manter os seus assoe! ados 
'' dentro das normas da ordem e da d1sci J2!ina; 

"Qonsiderando que esse ,compromisso; 
" sem razoes novas que justificassem, foi ines
" peradarrente, quebrado pela directorla do aen
" tro; 

11 
fi ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

1f 
" ~~~pp~~~~~~~~~~~~~~~~~ 
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" Sr. Clodoveu d.'Ollveira, atuario deste depar-
11 tanento :-

11 ~::...;:.;:=---...-.:-

" " ~~~~~~~~~~~~~~~~-=~~ 
11 ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

10- Depois de tudo quanto, acima e retro, já ficou 

exposto, a esta Comm1ssão de Inq~..er 1to se afigura oppor

tuno estudar a posição de JOS~ BAPT IBT , já como associado 

daquelle "Centro" de lrradla.ção de ideas subversivas e de 

movlrrentos de indisciplina operaria, já como propagandiSta 

de taes 1deas e movimentos, junto ao operariado da "Soc1été 

Ahonyme dU Gaz" , Já como participe das greves de 23 de Abril 

e 7 de Maio, verificadas na Fabrica do Gaz. 

11- Sobre as ligações pessoaes do Indiciado com 

aque lle anarchlco "Centro" trabalhista, merecem especial 

menção as seguintes provas colhidas por esta Commissão:

R.)- são do proprio JOOt BAP!'ISTA • as seguintes 

palavras:-
N 

" s testemunhas de..,accusaçao, que depuzeram 
'' neste processo, sao toda~ empregas da En-
" preza ,e, como 1aes, suppoe19 que dizer a ver -
11 dade e acarretar od1oo e ma-vónt ade dos seus 
" chefes.., Tanto assim ~ue men~1~am em ruas de
u claraçoes TERMINANDo ·EMPRE o DIZEREMn§UE 
" o ACCUSADO ERA UM GRANDE PROPAGANDIST ~ 
;; gEgJ~§ ~§EiiB'iJT2§If~rt lr~~i-
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" tlmo que se faça pr oBa,ganda das bôas obras 
" e pr lnclpalmen te do ec. n° 2 0.465, de l 0 

" de Outubro de 19 31 ••• 

b )- Sobre o assumpto, assim depuzeram as testanunhas 

ouvidas no presente inq~ri to:--

I- VICTORINO CLARO PINTO:-

11 

" 11 ~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

!I-FRANCISCO GONZALEZ:• 

" ... p6de informar á Comm1ssão que o Indicttdo 
" é um grande §fopagandlsta do Cel{tro dos -
" cire,gados e oõê rarios da L1gb. t " fís. 6) . 

, 
III- JOAQ.UIM VASQUES LOUZADA, grevls ta ja punido pela 

"Soc1été Anonyme du Gaz; " 

IV-AJ..NAAO ANTONIO NUNES:-

11 ~~~-----~~~------=~~~~~~~~ " ~~~~~~~~~~~~~~~-:~~~~ 

" ••• que JOS~ BAPTISTA procw--ava, por todos os fi meios, ora pac Lrlcos ORA SOB Atlll1A.CAi, 1nduz1r 
1 os ooerarios da Fabrica a entrarem oara o 
" Centro" . e guamo algum se nanlfest ava con-
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V- HAROLD GREI G, um dos en genheiros chefes da Fabrica do 

Gaze só por isso considerado testemunha informante:-

" ••• José Baptista sempre foi um empregadQ. 
" trabâlhador e disciplinado, mas da fundaçao 
" do Centro dos O~rar1os a esta data, se modl-
11 ficou rãdical.mene a sua conducta ••• " (flS. 13) • 

... 
l2- Accresce que sobre aquell.as mesmas 11gaçoes 

pessoaes do Indiciado com o celebr1sado syndicato operar1o, 

fall.aram, tambem .- e dessa fel ta sem siquer preverem que pode

riam influir sobre oo destinos do Indiciado ... as testemunhas 

que depuzeram nos 1nquer1tos administrativos instaurados con

tra Joaquim Vasque s Louzada, e Joaquim Mlranda Gomes- llXJ.Ue

ri tos estes que, confbrme explicação já formulada, esta Cem-
ltl 

m1s sao r esolveu fossem anmxados ao ~;r e sente, como slmples 
"' documentos (V. Inq: Louzada, Declaraçoes de fls. 68, Inq~ 

Mirama Gomes, fls. 30). 
... " 13- Mas nao so por ser, dentro da Fabrica do Gaz, 

um dele gado do subvergente "Centro dos Ampregados e Ope

rarias da Llght e C1as. Associadas"; não só por fazer propa-- ... ganda de dita assoc1açao de agitaçao ·proletarla responde o 

Indiciado; pois que, a par de tal Já por si suspe1tavel con

dição, José Baptista, na Fabrica do üaz foi um dos delegados 

do "Centro" para o preparo e execução dos mov1nentos grevis

tas que ali se realizaram a 23 de Abr 11 e a 27 de Maio do cor

rente armo. 

Sobre este assumpto existem, nestes autos, as 

seguintes 1nequivocas aff1rmações:-

I - VICTORINO CLARO PINTO: 

11 
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., que o depoente, tendo levado yma bofetada de 
11 um companheiro seu, em o~casiao em qu procu-
,, rava defender um seu irmao de lmputaçre s in ju . .. 
" riosas que lhe eram feitas, em virtude de ter 
" o mesmo furado a greve de Abrir do corrente anno , 
" foi suspenso de seu serviç9 pe o seu cte fe Mr. 
11 Grelg, o que o levou a ir a presença do emarre
,, gado da sua officina, afim de communl~ar-lhe que 
" havia sido suspenso; que nessa occas1ao o 
" Indiciado estava presente e perguntou ao depoen-
11 te o motivo por que havia sido suspenso, 
" tendo o depoente explicado as razoes que ~Viam 
" levado seu Chefe a suspendel-o, ao qt.e j,~,e 
" B!-1\t~s ta respondeu que elle depoente D • ·. -
11 R .!.!R ; ANHADO MAIS .NAS U~. , E&~O 'S-
" P~E A.,~~ ' Q E 'lAO F A ::>o AQlJhLLl AGGR,L!,;)S 
" (fls. 4 • 

qu~ 
II- JOSt DE BARROS, grevista conhecido de outros ja for~m 

subrre ttido s a irq t.erit o administrativo (V. declarações de ns. 

68) :-

III- FRANCISCO GONZALEZ: 

a 

"Soclété Anonyne du Gaz: rr 



• 
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" ma1s atnda: que José Baptista exercia, dentro 
" da Fabrl.C~ aciivlitades i'rmcamentê subverslvf, :: ~em fü fM ; =rcwo E FREJQD!cí4Es 

D O PE O ••• 

V- ALVARO ANTONIO NUNES:-

" que, no dla imn:e d1 ato á tenta ti v a de greve de 
11 23 de Abrtl; achava-se o depoente em companhia 
11 de Vle tor1no Claro Pinto, quando este foi inter
" pellado pelo operaria Fausto de t~l, ~ual in
" crimlna~a a Victorlno HAVER o IRMAO D E FURADo 
" ENT~4IVA DJ!! GREVE DA VESPERA, INDO TRAB\LHAR; 
" que Fãusto, enfurecido e depois de uma troca 
11 de palavras com Victorino o aggrediu com uma. bo
" retada; que o depoente asSistiu a essa scena, 
11 que tanto o aggressor como o aggredl~.p foram sus
" pensos; Nque VictorJ,no qt.elxou-se ao ~ncarregado 
n da Secçao da puniçao soffr1d~ 1 visto como nada 
" t lnha a ver c em o caso , e CHANDO-SE PRES:ENTE 
" JOSE BAPTISTA, o qual, ent ao v o a o -s~ra 
" VictorinoÃidlsse textua.J.roont~FÕI BEM A Bo-
" l"ETADA ti: NDA TERAS DE! APAN lidAts DllNTRO DE 
" PoucoS mAS" (Fls. 9). 

" que, na vespera da ultima tentativa de greve 
" {6 de Maio ) o depoonte ouviu, dentro da Fabrica, 
" muitos cornmentarios a proposlto do mov lnento 
" qte se projectava p9.ra o dla seguinte (7 de MaJ.o) " ! di H foi Rrinci oat chefe e responsavel 
" _®_ ísTA (fis. o)l . 

VI-ELIAS BAHOUTH: 
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VII- HAROLD GREIG, engenbe lro da Fabrica do Gaz e, 

s6 por isso conslderado testemunha lnfonnan te e a cujas pa

lavras multo se apegou o Indiciado (Razões de !ls.17 e 112): 

11 

11 
11 

" 11 ~~~~~~~~~~~~--~~~~---

11 

11 

11 

11 ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

" 

11 
11 ~~~~~~~~~~~~~--~~~~~~ 

" 

" p.~.os e cu.1as attltudes saü oernJ.Clüsos a; dlS· 
'' clpilna. e é! crdem que devem imperar dentro 
" de uma of!lci na de t.rabalfioit (riS. 12); 

1 

VIII - ALVARO ANTONIO GOMES; fiscal dos conferentes 

da Fabrica do Gaz, tratalhando no escrlptorl o desta e muito 
111 

frequentemente della se ausentando, para a realisaçao de 

seus serviços externos:-
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" as consequ encla s das greves, ficando 
n prejudic ados nos s alarios; que foi 
" por isso que declarou, depondo no ln-
,, querlto instaurado contra Joaquim Miranda 
" Gome~ e em outro inquerito cujo indiciado 
" Já nao se lembra quem fosse, que ntonio 
" Thiago e José Baotista eram os r esponsavels 
" mentaes eniãter1aes oeics mcpimentos grevls
, tas veriflc adQs nas dat as ja nenc1 ona.das, 
" se o tidos gor todos comThleadery ostensivos 
11 .!!.Q.ê_ me sn cs mQViment cs" (f • 104) 

IX- AOOLPHO PERKLES, membr o do Conselho Deliberativo 

do 11 C~ntro"' e tambem En::arregado de Serviços:-

" que foi, ha tempos subme t tido a lnque rito ad
" minlstrativo e, prestamo ruas declaraçoes, 
11 realnente affirmou q te ERA VOZ GERi L NA FABRICA 
" DO GAZ ~UE OS CHEFES DAS GREVES VERIFICADA:S A 
" 23 DE A~IL E A 7 DE MAIO oo CORRENTE ANNO. " H Ahtõnlo Thlãgo e Jose Baot!st~· que essa 
" âft'frmaçao o depoente a fez porqte dõ:oos cs 
!t .EMPREGADOS DA FABRICA DO ~Z ACCUSAM O I Nil[CIA• 
" 150, e Antonio lago e r es onsaveis r a e -
" es moyimentos n (Fls. 6 

X- JOSt ClARO PINTO - o "furador de grevesn, par 

crusa de qtem seu irmão Victarino Claro Pinto !o1 esbofeteado 

pelo operar!o Fausto de Tal:-

" que , a 26 de Abril,..,depois de urra questão 
:: surgida entre um irmao delle depo~nte e um 

operario de nome Fau~to de Tal, ja despedido 
" da Companhia - questao essa originada do facto 
" de aquelle operar!o insultar o depo~te por ter 
'' trabalhado durante a greve de 23 de Abril - o.., 
" rre sno operar1 o Fausto aggredlu o referido 1rmao 
" do depoente, a bofetada, razao pela qual tra-
" tou o depoente de l evar o facto ao conhecimento 
" de seus superi ores, para que estes tormssem as 
" providencias que o caso exlgta; cp~, logo de-
" pois do menc1 onado incl dente o innao do de-
" poeqte se queixava do que .havia s offrldo cpando 
" Jose Baptista. passando no morrento e tomando 
u co@eclmento da aggressao que V!ctorino havia 
" sof!rl.do. lhe d.1 sse textualmente: 11bem fel to tt, 
" fotam oou~s is bo_f~tadas •. hã~iam de ser mais; 
" e s ere ma a · dias ue hão de ãrihar ma1.s 
fi alg!Jfas sara nao serem furadoras de greve. i CP,e, 
" em v rtu e disso co lulu o de oonte ue ~ se 
11 Ba~t1sta_era rev s a a a u a a mu o 
" em ora nao tl v esse • e sc1enc 1a pro pr:Í.a, conhe
" cimento ,de qte Jose Baptista tivesse 1nc1 t~o 
" algiem a 1nd1sc1plina ou provocado a eclosao 
" do mov1rrento grevista de 23 de Abril "(fls. lOS). 
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XI- Sobre as activldades subversivas, sobre a 

acção 1nd1sc1pl1nada do Indiciado, sobre a notorla parti-
N N 

ci paçao que elle teve no preparo e reallzaçao dasgrev~, 

de Abril e Mal o, ex1sten, ainda. nos processos instaurados 

contra Joaquim Vascpe s Louzada, Adolpho Perkle s e M~anda 
N ~ , 

Gomes, referencla.s tao ne.ls suggestlvas quao e certo 

que foram prestadas por <Jlem jamals poderia prever pudessem 

vlr a ref1ect1r contra um terceiro. 

Taes depolJoontos - cumpre evidenciar - servlran 

de base para a punição de Louzada e Miranda Gomes, cs 

quaes accel taram as re~ectlvas penalidades sem qt.alquer re-
N 

clamçao e, pois, por concordes com a realidade e justiça 

dos seus mul tlplos fUn:lanen tos. 

14- Mas, além de e.xhal ta do pro pagador das 

ldeas do anarchlco "Centro dos ~pregados e Operarlos da 

Llgnt" junto ao operariado da Fabrica do Ge.z, e de prepara

dor de dito operariado para os mov inentos rubverslvos de 

23 de Abril e de 7 de Maio, terá cabido a José Baot1sta 
N 

qualquer resp onsab111dade dlrecta na reallzaça.o de qual-

quer dos mov lmentos crlmlnooos já cl tadns ? 
N 

Para a perfel ta elucldaçao deste ponto, for-

çoso se torna reeditar as seguintes suggestlvas ~lavras 

da 1mparc1al1ss1ma testemunha A varo Antonio Gomes·· 

" que cpando andou reconduzlndo oo serviço 
u os operarlos que se haviam affastado 
" !ml consequfiela das greyes de 23 de Abril 
n ~ de 7 de lo. de um ~de nUIIero delles 
" ouvl;u a queixa de quetonio Tfilãgo e 
u Jose Baptista tramavam as greves, 1ne1 ta
" vam i§ ;~rarlos â 1nd1sclpllna e,nao 
" obs·t t se mantinham em serviço, fazendo 
11 com que so elles operarlos sof!ressem as 
" consequenclas das greves, !l.caooo treJud1-
" cadcs noo salar1os ••• " (fls. 104) ••• 

N 

Mas, em servlco. durante a eclcsao dos mov1xmntos, 

como procedia o Indiciado ? 
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... 
Respondem a tal relevante indagaçao instruccional. 

... 
as seguintes palavras de testemun.ll3.s nao contradictadas 

pelo Indiciado:• 

I - ALVARO ANTONIO NUNES:-

111 ( flS .9). 
~~~~~=-~~~--~=-~ 

n bem que, no 7 
" de Maio Jose se dir.Lgia aos 

dizendo:- '~amos embora ra-

II- ill>5É DE BARROS. soei o do "Centro" e imrim1nado 

grevista:-

" no ~ia 7, cu ando se deu a greye. o Sr. 
" Jose Ee.§tista, cue se achãva na bâteria 
" Gloverest, fe z sigml ao depoente oaca 
11 gue o esperasse gue elle jã desceria,nao 
11 sat:e ndo, entretanto, o declarante o mo
" tivo que o levou esse s1gnal 11 

" que o signal feito pelo Sr. José Baotista 
" nao foi uma vez só. nas sim duas, e aue 
11 a este S1llal assistiu o Sr. Elias 
" Bahouth {_ s. 5l ... 

III- ELIAS BAHOtJrH:~· 

" que con:n.rma o toplco do depoimento 
" da testem unha Jose de Barros,, relativa.-
" roonte ao signal fel to pelo ~r. José Baptis
tt ta, gu ando a.guella testemunha oassaya por 
" baixo da bb.ter1a Glover W'st· 
11 que ••• ãttrlbue o sl.gnalei to por José 
" Baptista cano um slwi mra que os ope
•• rarlos abândonassem o servl~o; que sabe, 
11 por sciencia proprla cpe or. José Baptls-
11 ta era um dos cat:ecas do movlrrento(fls.ll) 

IV- O INDICIADO JOO:lt BAPTISTA: depois de em suas 
... 

declaraçoes de fls. 14. ter confessado que, a 7 de .Maio, 

quando. na Fabrica do Gaz. 1rromoe u o mov 1mento grevista, 

se achava. realmente, no a lto de uma caldeira da bateria 

E basta 1 
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15- Considerada tcxla a copiosa prova, Já 
N N 

estudada e transcrlpta por esta Comm1ssao tao so~nte anpenba-
, 

da an apurar o cpe de real houvesse com refe.rencl.a a pratica 

de faltas graves, por parte de José Bapt 1sta; e 

AttE!ldendo a Q.l e o tre sente inqueri to foi, como 

Já !icou amplamente demonstrado, promovido com inteira obser

vancia Já do disposto no art. 53 do Decreto n° 21. .081, de 

24 de Fevereiro de 1932, Já de tooos os prtnc.t pios processuaes 

porventura appllcaveis acs inqueri tos administrativos; 

Attendendo, ma.ls, a que, neste mesno incperito 

foram ouvidas testemunhas em numero sUfficiente, visto como, 
... 

si para a a puraçao de responsabilidade criminal as leis 
N 

processua.es do Pa.1. z nao exigem mats que duas testemunhas nu-

merarias (Cod. de Pro c. Penal do Dist. Federal, art. 407 e 

409, U3i Federal n° 628, de 6 de Oututro de 1899, art. 6° 

e §§ 2° e 3°; Lei Federal n• 4294, de 6 de Julho de 1921, 

artigo 8°, § 2°; Lei Paulista n° 2231 de 20 de Dezembro 

de 1927, art. 1°, § 1° e 11 e ~ unico ), an lnJ.uett to da tira

lidada do presente, superado, an mu11n, aquelle numero de 

testemunhas, satisfeitas ficaran as extgencias da prooessua

llstica e perfel tas as provas colhidas; 

Attendendo , tanbem a que, durante todo o 

lento e longo decuroo do .tresente inquerito o Indiciado 

José Baptista, a par de não ter contrad1ctado um untca 
N 

testemunha - o que importou na contlnnaçao da capacidad,e, 
N 

idoneidade e 1nSlspeicao de c Ma uma dellas. para lurarem-

a todas, afinal, contestou, mas nenhuma prova produziu sobre 

taes contestações, apezar de esta Commtssão de Inquerito lhe 

haver deferido o prazo de dez dias para oromoyer Sla de!eZ!ã 

(V. Termo de Encerramento de fls. 110); 
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Attendendo, outro sim, a que, em taes circumstancias 

"' os depo1m3ntos colhidos por esta Commissao em pre sença de 

José Baptista, devem ser inteiramente acceitos, tanto 

mai s quanto é certo .. que além de contestes e unlfornes, 

possuem o necessar1o gráo de credibilidade recla.DBdo 

pelos preceitos da prova (Mittermayer, Da Prova); 

Attendendo, ainda, a que a prova testemunhal 

contida nos inqueritos administrativos instaurados contra 

Joaquim Vasques Louzada, Adolpho Perkle s e Joaquim Miranda 

Gomes; apezar de só ter ingressado neste processo como 

simples prova documental e de mda mais ser que uma con-
N 

flnnaçao supplementar da co,lhida contra o Indiciado, to-
"' "' davla, nao vae conSiderada por esta Commis sao, para, por 

,.. 
cpalcper forma. influir sobre as concl usoes do _tresente. 

relatcr1o. 

Attendendo, ass1m, a que os depoimentos trans

crtptos por esta Oomm1ssão de Inquerlto, determinam a 

convicção de que José Baptista~ Ehcarregado de Serviços 

na Fabr .l.ca do Gaz da rrSociété .Anonyme dU Gaz de Rlo de 

Janeiro~ 

A- A par de assoe lado oo "Centro dos .li(n~ega-

dos e Operarios da Liéfl t e Companhias ~ssociadas" .§._ra o 

delegado de taJ. "Centro" junto ao operariado daguella. 

F:abrica do Gaz; tanto assim que fazia intensa prolliganda 

daquelle Syndlca to ... direi to cpe innegavelxoobte lhe assistia 

chegando, p<ran, a coagir seus companheiros e subaJ. ternos 

a inJiressarem em dita assool§:ção_de classe;- extremo cpe, 
N 

positivamente nao poderia merecer o beneplacito legal J 

(V. § 11). 

B)- desde a fumação do 1ndicado"Çentro dos 

Empregtdos e O{B rarlos da Ll.ght 11 em dean te, se trans fcrmou, 

, " em "um máo ele-
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mente dentro· da Fabrica do Gaz" , em operario "cuJas 

attitudes se tornaram perniciosas á disciplina e á ordem 

que devem imperar dentro de uma offlclna de trabalho11
; e 

isto porque, ldent !'ficado com o programma subversivo 

cpe, em desaccordo com sua alta finalidade legal, o malsi

nado "Centro"se traçou; entrou de concitar os operarias da 

FaOC1ca ào Gaz á lndis clplina e á 1nsubordlnacão e ao des

respeito de seus superiores hierarchlc~. enchendo~os de 

prevenções e odlostdades contra a "Soc1été Anonyme du Gaz" 

e sua Superlnte nden c ta (V. §§ 11 e 13). 

C- José Baptista valendo-se não só da innega

vel influencia pessoal cpe exercia sobre os operar1os da Fa

brica do Gaz, c orno, tambem, de sua auaJ,ldade de Encarregado 

d!3 Serv1cos, de ha mui to vinha, com outros agitadores tamban 

perten~ente s ao anarchlco "Centro dos litnprega.dos e Opera-

ri oo da Llgtl t e Companhias ssoclada&" preparando no melo 

operarlo da Fabrica do Gaz. um ambiente proolclo para a 
N 

1rru.pcao de mov1100ntos grevistas, para a pratica de actos 

attentatorlos quer da liberdade individual, quer da liber

dade de trabalho, quer da liberdade de industrla e cornmer

c1o- liberdades essas garantidas pelas leis basicas da 

Republlca e defendidas pelas d 1spos1çõe s pena.es contidas 

nos já citados arts. 204 a 206 do Codlgp Penal, 1° do Dec. 

ll82, de 1890, 7° e 12° do Dec. 4269 de 1921 e 1° e 2° 

do Dec. 5221 de 1927·. 

Tal alarmante proced.tirento funccional do 

Indiciado; taes reiter.ados actos de indisciplina; taes 

gravlssimos actcs de insubordinação, pouco e pouco se foram 

concretisando, era :na.quellas d1ar1as reuniÕes regulares dos 

Encarregados de Serviços na sala de toilettes de que dis

punham na Fabrica de Sub-Productos- e durante as quaes 

"cos umava José Ba tista falar e blaterar contra a c 
§. contra a Superintendencia da Fabrica" ; ora naquellas 
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realizadas na fabrica Cruzwaldlna-
N 

"conc1liabulos de indisciplina e insubordina;ao a que cos-

tumava comoo.recer o Indiciado" e levados a ef!ei to "para 

se tramarem greves e movimentos perturbadores da ordem, 

dentro da Fabrica" ; ora concitando o operariado " se 

rebellar contra s uoeriores hierarchicos " e a tomar atti

tudes hostis contra a Comga.nhia" i 

D- Publico e notorio responsavel pela tentativa 

N 

nao cessru o Irtiiciado a sua activ1dade de agitador impe-

nitente:- applaudiu, publica e ostensivamente, as injurias 

e aggressões exercidas por um grevista extrerrado- Fausto 

de Tal, já despedido dos serviços .da ~preza- contra os 

"fUradcres da greve; proseguiu sempre na sua extrerre.da cem -

panha contm a Comre.nhla e a Suoerlntendencia da Fabrica: 

continuou a apregoar a proxima "victoria do operariado con-
N N 

tra os oo.troes" ; passcu a tornar novas precauçoes tendentes 

a assegurarem ruccesso á greve prox1ma, pomerando ao tam-
I 

ban grev1s ta Jose de Barros que "quarxl o houvesse uma greve 

na Fabrica. os operarias deveriam botar á sua frente, 

pondo-os fÓra da Fabrl.ca, os Encarregados de Serviços", 

assegurando, ooncomitantemente, cpe, então"elle Jooé 

Baptista os acompanhar la " ; 

R- Irrompida a parede de 7 de Maio, si bem 

se mantivesse em serviço, apparentando, asslm, divergir 

!onna.lmente das resoluções do "Centro dos IDnpregados e 

Operarios da Li€P, t" e dos danais seus com~nheiros de tra

balho, dirigindo e incrementando o movimento, do alto da 

bateria Glover West "fez aos ultimas "sl.gnaes oo.ra que aban-

v1ss1ma phrase: "Vamos embçra rapazes. que a victor1a é 
nossa l " ( § 14) • 



-25-

,.. 
D• ahi a razao porque, ao serem reconduzidos ao 

serviço, operar i os transviados pelas greves de 23 de Ji.brtl 

e de 7 de Mato, "gllaixa.rem-se elles de que. José Baptista 

e outros, tramavam as greves, incitavam os operarios á 
,.. 

indisciplina. e, nao obstante. se mantinham em serytce. fa-

zendo com aue só elles, operarios. soffressem as consequen

cias das greves, flcando ore.1udicados em seus salar1os 11 

(V. § 13). 

Attendendo igualmente a que José Hapt1staJ 
, ' 

j anals poderia proceder pela for ma ja expcsta, eis que:-

A- como individuo ha varias decadas reslàente 

no Brasil, já radicado ao seu terr1tcrio, perfeito conhece

dar de seus princl pios e costumes, não podia ignorar q1e, 

como pranotcr e participe de greves-justas e pacificas 

que fossem-dada a especle da empre za em que trabalhava 

e vistos tennos dos arts. 18 e §§ e 19 e §§ do Codigo 

Penal, se sujeitaria á sancção dos arts. 204, de dito Co

digo, 1° do Decreto n° 1162, de 1890, e 1° do ec. n° 

5521 de 1927; 

B)- oomo oper rio da Fabrica do Uaz, Já oom 
AI 

mat s de 28 anncs de serviço, nenhuma razao podia ter para 
AI 

insurgir-se contra seus velhos pa.troes e, menos alma, 

para induzir terce1roo a contra os mesnos se rerellarem: 

a)- é o proprio Indiciado quem, defendendo-se 
,.. ,.. 

das accusaçoes cpe, contra si pesam, poe em evidencia 

o desejo que nutre de voltar a seu emprego, nas mesmas con

dições em que o exercia já antes das greves referidas; 

b)- é, a.lnda o proprio Indiclado quem, por via 

de gracioso documento de fls. 21; se empenha por convencer 

esta Commlssão de Inqll:lrito de que: "çondemna as greves" , 

e de aue estas. "no seu entender, não só trazem pre.1u1zos 

á emprêza de onde vivem os opeparios, como perturbam os ser~ 

4e .u~+l1dade publica", empenhando-se, igualmente, em 



patentear-lhe que reconhece que "a Companhia . ·1to 

rogresso_t.em trazido a esta caoltal"e que vive 

" xh.§:il.ando as bÔas qualidades de seus superiores" 

e proclamando que "r.ada tan a reclam r contra a Corooonhia 

ou seus chefe§." • Ora, pre~ndo a indisciplina e a insu

bordinação, prcmovendo e participando de greves José 

Baptista se exporia as puniçÕes autcrisadas pelo art. 

54 do Dec. n° 20.465, de 1° de Outubro de 1931, submetti

do que fosse ao _çrocesso administrativo determinado pelo 

art. 63 do Dec. n° 21081, de 24 de Fevereiro ultimo; 

C- como socio do "Centro dos Fm{regados e 

Operari os e C las. Associadas" e po1s, como forçado con..re-
N N 

cedor da Lei da Syndlcallsaçao, nao poderia ignorar qle 
N 

quaesquer reclarraçoes que pudessem ser fel tas contra a 

"Société Anonyrre du Gaz", em defeza dos d1re1 tos ou in

teresses de ordem economica. jurldtca, Qygien1ca ou 

cultural. de seus empregados ou operarias, deveriam ser 

emamlnbadas, ao Ministerio do Trabalho, Industria e 

Commerclo, para ahi serem resolvidas- tal como o deter

mina aquella Lei, em seu art. 1° (Dec. 19.770, de 19 

de Março de 19~)- não lhe sendo, dess'arte, licito des

conhecer que, inexistente, no Ministerio do Trabalho, 
N 

qualquer daquellas reclamaçoes, inadmissivel qualquer 

mot lvo tara as me sna.s, qual. quer greve reso lv lda te lo 

malsinado "Centro " não passamo de méra agitação s::>clal, 

acarretaria a resp onsa.billdade de seus promotores e ps.l'

ticipes como incursos nos arts. 1°, 7° e 12° do Dec. 4269, 

de 17 de Janeiro de 1921 e a delle propr1o, José Baptista, 

em taes e em outras posslveis disposiçÕes penaes, dados os 

claros, inequlvocoo termos dos citados arts. 18 e l9 

do COd. Pen a1 Brasileiro ; 
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Attendendo, portanto, a que com o injustlficavel 

procedimento que teve José Baptista não só violou os preceitos 

penaes já citados -todos de caracter inaffiançavel- como 
N N 

afrontou as di sp osiçoes 1 egaes de pro tecçao ao trabalho; 

Attendendo consequentemente a que, dess•arte, 

José Baptista evidenciou "má.o procedimento no desempenho das 

respectivas funccêe s" , decorrente , tambem, dos "actos rel terados 

de indisciplina" e dos "graviss1mos actos de insubordina cão" , 

Já devidamente consid eradcs reste Rela tcrio, e que,. assim, 

deve ser punido; 

Attendendo, assim, a que, no reglnen da I.e 1 das 

Ca.txas e Pensê':e s a attenuante do bom comportamento anterior 
"" , nao e admlttida, visto como, si o fosse, tmposslvel seria a de-

N 

missao dos autores de faltas graves, pois, protegendo dita Lei 

sorrente emprem.dos· e operarias com mais de dez annos de servicos ' 

com tal lapso de tempo aquella a ttenuante estaria lmplici tament e 
.., 

reconhecida, impedindo a applicaçao da pe nalidade que a proprla 

lei expressa.rrente a ut cri zou; 
"" Att.endendo, precipuanente, a que, nao occorrerxlo em 

favor do Indi ciado qu alquer outra atte·nuante acaso admissivel 
N , 

_tara a fixaçao dO grao de sua r esponsabilidade; porquanto 

o facto de, durante as greves de 23 de Abrtl e de 7 de Ma.t o, 
N 

t er-se mantido em serViço , nao o liberou da responsabilidade 

de preparador e director .de ambos os movimentos subversivos, 

mas caracterizoo, precisamente, o ardil de que se valeu o 

Indiciado para os fazer vingar, fugindo, ao Ill:l smo tempo ás 
.., 

puniçoes de que se tornou passivel- criminal e administrativa; 

AttEndend o, finalrrente, a cpe, sem qualquer 

attenuant e an seu favor, contra o Indiciado milita a aggravante 

de para attinglr seus inconressavels e criminosos designios, 

~ler-se da sua autor dade de Encarre ado de 

vel.Q.o deposl t arlo da confiança de seus su oeriores e do pr i-

glo que,_~e tal situação, lhe advlnba para o diuturno trato 
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com seus subalternos; 

Attendendo a tanto e ao mais que destes 
, N 

autcs conste, e a Commlssao de Inquerlto, lnfra-asslgnada, 

de [:S.recer que contra o Indiciado José Baptista seja appll• 
N , N 

cada a çena de demlssao, incurso cpe esta nas dlsposlçoes 

do art. 54, letras f e ! , do Decreto n° 20.465, de 1° 

de Outubro de 1931. 

N 

S.M.J. A Comm1ssao de Inque .r1 '00: 

I ::;;2.;. .a( I~' N á> ~h-o &.. ~ ;;< z. 

~-YJ.?ti -
a.~ LA; a.. /:i·~~ co/ 

)»,;2-?,_.~.../1.1 ,...., ..._ 

/AA. 



~ cú cfJrne&o, .. )-.'tie DezembrWc /.9 ~2_ 

nEcrs""o 
• 

o aba1xo-assigla.do, representante legal da "Soc:rtm 
N ANONYME DU GAZ DE RIO D JANEIRO , usando das a ttr1 buiçoes 

que lhe competem, ex-vi do art . 53 do Decreto no 20.465 de 

1° de OUtubro de 1931, alterado, em parte , pelo Decreto no 

21.081 de 24 de Fevereiro de 1932 e: 

Considerando que o presente inquerito administrativo 

foi promovido com inteira observancia não só do disposto no 

artigo citado, como dos pr1nc1pios geraes de processo appli

cave1s á especie; 

Considerando, ma1s, que as provas colhidas durante todo 

o processo convencem de que o Indiciado Jos Baptista real

mente evidenciou "máo procedimento no desempenho das respecti-
111 

vas funccoes" , praticando, tambem "actos reiterados de in-
N 

disciplina" e "grav1ss1mos actos de insubordinacao"; 
N 

Considerando, ainda, que, incurso nas d1spostçoes do 

art. 54, letras~ e ~do Dec. no 20. 465 , de 1° de Outubro de 

1931 , José Baptista ncou sujei to á demissão do cargo que 
N 

exercia e que, decretada fo ~se a sua dem1ssao necessariamente 

seria est m ntida pelo sabio e justo Conselho Nacional do 

Trabalho; 

ConSi derando, ent retanto , que as l eis que asseguram 

a estabilidade dos e pregac.os das prezas, quaes a que o 

1nf ra-ass1gnado repre rcnta , si os tornam demissiveis desde qu 

em preces o regular se verifi que tenham praticado "faltas 
N N 

nao tornam obr1gator1as t aes demi ssoes, deixando ao 
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inteiro cri teria do patrão estabelecer-lhes puniçÕes mais 

brandas ; 

Consi derando que, assim sendo , sem qualquer 

offensa aos principias da eq 1idade e sem qualquer menosprezo 
, ,..., N 

as conclusoes mparciaes e judiciosissimGs da DD. Commissao 

de Incuer i to, bem poder a a "Société Anonyme du Gaz de Rio 

de Janeiro", fundada em razão extranha ao processo feito , 

deixar de demittir o Indiciado p- ra sujei tal-o a menos rigo

res r1malidade; 

Considerando, nestes termos, cue , segundo o in

susneito depoimento do Engenheiro Harold Greig, decorre 

mas, 

n que Jos Bc.ptista sempre foi um empre do 
N 

n trabalhador e disciplinado ,mas da fundaçao 

" ~'Centro dos Empregados e Operarias da 

" Li@:lt e Cias. ssociadas" a esta data, se !!!Q::. 

" dificou radicalmente, a sua c -nclucta, o oue 

" attribue á influencia e exemplo de máus cem-

" panheiros" ; 

considerando ou e, em vir'tuce da salutar medida tan da 

pelo Departamento Nacional do Trabalho , por seu Director 

Geral, substituto, Sr. Custodio erice Pereira de Viveiros, 

desti tu1ne1o a Directorta daauel1 e "Centro" (D1ar1o Off1c1al 

de 11 Ce Junho de 1932), para o submetter a mn r cgimen de 

ordem e respeito ás leis do Paiz, de esperar-se torne o In-

d1c1a o a ser o mesmo "empregado tra.bclhac'or e sciplinado 
A N -oue sempre fora , antes da fundaçao do "Centro" em ouestao"; 

Considerando aue esta " oci té Anonyme du Gaz 

de Rio de Janeiro" só tem mo ti v:os para confiar nos resulta dos 

daquella salutar medida do Director Geral do Departamento 

Nacional do Trah lho, mas, nem por isso, poderia deixar in

tei ramente impune o Inó.1 ela do José Baptista, cuja culpa foi 
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evidentemente mais rave que a de outros empre dos da m

preza, já 
~ 

Consi ae ndo, assim, ou e houvera sido o Indicia

do José Bupt1sta ~ubmettido a prooo sso crime, por incurso 
• nas pen· do arts . ~ do Co c11 _nal e 1 ° do Dec . no 

5221, de 12 d 
N 

_ost o de 1927, e a sua condemnacao, os ter-

mos 66, 

7 mezes 

1° do citado Co Penal , seria no mi nimo , de 

durante os quaes estaria aff as-

tado de serViço e ri vado dos spectivo~ sa arios ; 

Con: iderando tanto , r esolve , o ab~ixo -assi a o, 

-appli c··T ao Indiciado Jos "' Bapt1s ta a ena de .;;;.st,;o;;,l =.;e~n.;;,:;s_a_o;....;;;do;;:;_ 
• ,.. 

emprc~ o , com uri vacao 

sete mez~s, contado di to prazo do dia m cue foi prevent iva

mente aff~ t · o do cargo , determina do , outrosim , a sua 
,.. 

irnrnediat"' volta o exerc elo das respectivas funcç oes. 

-:.. 

lE 



!io se conforMando com ~ decia~o constante 

accoraão de fls . 3 , a Soei .té ~nonyme de Gaz do Rio 
• 

J aneiro oppoz á me sma os embargos de fls . 33/ 36 , os qua ea 

vie r am instruidos >elo inqueri to de fls . 37 . 

· Tragando-se de embargo que foram l al~ente 

oppost o , pr oponho , pr eli inarment e , a au t or idad sup -

ri r ue ,sobre elJea , sej ~ ouvido o in t eressado , 

do prazo de 10 dias , 



• 

. .. 
• 

. . 



Exme. Sr. Presidente de O nselh Naci nal Trabalhe: 

Di-z J~ BAPTISTA, abaixe assiJlad , que tend side 

julgada pr c ente a reclsmaç! que apresentou a esse Colande 

Conselhe, na qual figura como reclamada a Seciete Jncmyma u Gaz, 

desta capital, acaba e ser informado que a ref'erida Empresa ef'e

receu embargos á mesma res:pei ta.vel. deciaã•• Assim, :Precis&IIde con

testar, c mo de direite, as alegações desse recurae, é esta para, 

o m a devida vania, requerer a v. Exa. se digne determinar lhe se

ja aberta vista. n s autos, :p r 4ez dias, :praze esse que deverá 

c rrer do dia am que o SU:Plicante tenha ciencia. da abertura a mesma 

vista. o f'icie de avise deverá ser enviade :Para a sua residenoia, 

á rua N va JeruzaJ.am, n. 1601 em Bemsuoess • 

Nestes termos, J. esta. · 
aos re:t'eridos autos, 

P. def'eriment •• 

Ri de Janeire, 27 de janeire de 1935 

n-c\lw[[ú'J 

1. 'l.v~ 
!) 

~ IJ . ~ ""- :. '];.U<U----····· . .--. 
~.tM:l----- 8 J tA.Ml-1. -- ---- -----/lo ~~---------- . .;:;~t;;celrwr.:.- de 1,9 _ .... 

..r--- ~ d-~ ... --· · ac.~J..---tm .......... ~--(}A ~ ··· .. 

_ct: rr-cJ-úLfi! r_1,. d(t 1: secc;ael 
___ Ç/.~' Í;l '(ll:/ ( 
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P, 14.321/~3 

Fevereiro 

• 

snr. José pt1sta. 

... RHfJ: S . Chr1stov, o, 821 - c 11. XV 

I 
I 

H vendo r .ooieté Anonyme u Gaz do 1o 
.... 

de t1 ane 1ro e 

selho lacton 

e 1934, no · 

.r do o ccor no pro er ido pel o con-
... 

eGS O e 12 e JUlho ho , em 

o proces o e q e raclAm s con-

tr aq ~llu emp eza, co un1co•vos , e ordem o Sr. 

' Pre.,i ente
1

que tendes o pn z,? e 10 d1~s , con tA-dos 

ao rt,c b1mento lef)te, ps;i.ra., ex.q· 111--: o os autos ne te 
)ecreturla, contestar· es s 

,.. 
zoe ' os e o· r gos·, 6ra 

oftarco1dos, nr1m e po er o cRso ser re~olvldo em 

de 1n1t1vo. 

Attenclos seudnções 

-nrrector G'erãl a~. )eoret ria 

~~~-
~ lt.{ ... )..-4JJ-

;; /l--1-L /b'f/~-
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JUNTA A .. ..,... _____ _ 
Junto aos presentes autos, nesta data, a contes

tação de embargos apresentada por José 
,., 

Primeira Secçao, 11 de Março de 1 

' 



• 

Dl'. M ayr Cer ue i ra 
Advogo.do 

Exmo. ~r. ~residente do Conselho Nacional do 
Trabalho: 

,. . 

JOS~ BAPTISTA, abaixo assinada, requer 
a v. ~a. se digne determinar sejam as alegaçoes 
que esta acompanhrun juntas aos autos de reclama
ção que tem nesse uolendo Conselho, proc. n.----
14.321/33, nos quais figura como reclamada a So
cieté Anonyme du ~az. 

Nestes termos, 
P . deferimento • 

.t(io de Janeiro, 18 de fevereiro de 1935 



Egregio Conselho: 

Dr. M a,,r r C rquci ·a · 
Advogado 

Diz JOSt BAPTISTA, abaixo assinado, que 
tendo a Societé Anonyme du ~az apresentado embar
gos á respeitavel decisão desse Colendo Conselho, 
pela qual foi julgada procedente a reclamação do 
suplitante, processo n. 14.321/33, é esta para, 
com a devida venia, contestar os mesmo embargos, 
o que faz pela maneira seguinte: 

PRELIMINARMENTE 

-Nao procede o recurso de que a embargan-
-te lançou mao. 

ü art. 70 do dec. n. 20.465, de 1 de ou
tubro de 1931, diz: 

alu-
di do o Egre-
gio Conselho não pode receber os embargos. 

o inquerito, ao qual se pretende dar es
sa feição, não pode ser tido como tal, uma vês que 
set.trata, evidentemente, de documento velho : 

Et tanto não tinha ele nenhum valor, que 
a embargante não o exibiu na ocasião oportuna, is
to é, quando foi notificada a defender-se do alega
do na ~etição inicial. 

~ar que, pois, agora, lança mão desse 
processo ? Para ver se assim consegue vêr por ter-



lJr•. t~n.vr Corcp. e i r·a 
Advog do 

ra o respeitavel acordam embargado ?1 
o Colendo Conselho esclareceu, já, inu

meras vezes, o que vem a ser documento novo . os 
interessados, porem, quasi que seguid~ente, des
presando a verdadeira interpretação, procuram aco
modar a expressão legal de acordo com as conveni
encias de cada caso. !VIas, felizmente, as investi
das~êm sido neutralisadas. 

Devem, portanto, ser desprezados os mes
mos embargos, uma vês que não foram processados 
nos termos do art 70 do dec. n. 20.465 citado. 

D E M E ~ I T I ~ 

o embargado esteve suspenso durante se
te mezes. Nada houve que justificasse essa medida. 

, 
E a prova esta na propria portaria que determinou -a instauraçao do inque:eito. Sendo-lhe atribuida -falta grave, nao se mencionou que faltas eram essa~ 
e em que letras do art. 54 estava incurso. 

~ar onde, então, foram inqueridas as tes
temunhas ? De que forma 1 Quais os fatos articu
lados contra o embargado ? 

Nos processos criminais, Egregio Conse
lho, as testemunhas arroladas pela promotoria,pres
tam os seus depoimentos sobre os fatos narrados na 
denuncia. As arroladas pelo denunciado, sobre os 
items formulados na defesa previa. Se esta não é 

- - - , apresentada, nao e admitida a prova testemunhal. 
~os inqueritos administrativos, os tatos 

atribuidos ao acusado, tem que ser descritos minu
ciosrunente para que a comissão de inquerito fique 
inteirada do que se trata e, assim, possa inquirir 



Dr. May Cer te'ra 
A d_.y ogado 

as testemunhas sobre os mesmos fatos. A nao ser as-
sim, nada tem valor. 

A embargante, para excusar-se do paga
mento pretendido pelo embargado, jâ reconhecido 
pelo Egregio Conselho, alega que, na decisão final 
do inquerito, foi decretada a pena de sete mezes - . de suspensao, com parda de venclm.entos. 

u dec. n. 20.465 proíbe tal causa. ou ha 
falta grave, e o acusado é demitido, ou não ha, e 
o empregado volta ao seu trabalho, sem qualquer 
prejuizo. g o que diz o ã 22 do art. 53, que está 
assim redigido: 

• No caso de reconhecer o _conselho 
Nacional do trabalho a nao existen
cia de falta grave ao empre ado 
fica a empre a obrigada a 
readmiti-lo ao serviço e a ndeni
za-lo dos salarios_durante o peri
odo de sua suspenseo. 

Tivesse ficado provado que o embargado 
cometeu q~alquer falta grave, a sua demissão teria 

, , 
sido imediatamente lavrada. Esta e que e a verdade. 

- -F'ala a embargante que as suspensoe.s sao 
permitidas pelo Conselho, ou melhor, que escapam ás 

- # atribuiçoes deste, que e orgam de recurso nos casos 
de demissão. 

Não ~ possivel que a embarganJe esteja 
confundida. Ha confusão, mas deve ser proposital. - , -As suspensoes que escapam as atribuiçoes 
do Conselho, são as e uenas sus ensoãs, determina
das por pequenas faltas em serviço. 

Se fosse admitido o que pretende a embar
gante, o § 22 do art. 53 seria letra morta. Todo in
querito que não provasse falta grave, terminaria - . sempre com a aplicaçao desta pena originaliss~a: 



-

Dr . .. a · Ce1 ei a 
. dv og do 

susvensao pelo tempo aue durou Q inguerito 1 ••• 

Não, não é pos si vel que s e ja sancionada 
uma pretnnção tão absurda. Demais, de acordo com o 
que determina o § 10 do art. 53, não é á direção 
da empresa que compete examinar as provas do inque
rito. ~ ao Conselho. 

E se, no caso em apreço, o inquerito foi 
arquivado e ordenada a volta do empregado ao ser
viço, tem ele, indubitavelmente, o sagrado direito 
aos vencimentos que deixou de receber. 

Assim, os embargos de fls. devem ser re
pelidos, e, portanto, mantida em todos os seus ter
mos a respeitavel e juridica decisão embargada, co-

, 
mo e de toda 

JUSTl ~A! 

Hio de Janeiro, 18nde fevereiro de 1935 
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Form. 36 

G- 7. 

lllmo. Sr . D1rector leral da 

Secret -=· rta do Consel ho IJacional 

Nos autos dQ recesso n° 14.3' 1/33, de 
recl::J.m~; cao de Jos Bapti sta , 

• 

· res osta ao seu off1c1o n° 1-907, datado e 

4 deste mez, tenllo o razer de 11 on · r a V. • ue em rela-
,., 
uO o assum to do mesmo s tenho conhecimento do const nte 

Respe1 t oso c c Lm r i mentos 

c. . lvester 
Representante . 



Rec. em 31/7/935. 

,.. 
INFO MAÇAQ -

Tendo em vista o solicitado por este Conselho, no 

of!ic1o n 1.907, de 4 de Julho Ultimo, a soc~Tt ANONYME nu 
GAZ DE RIO DE JANEIRO informa que, do assumpto no mesmo trata-

do, só tem conhecimento do existente na acta da commissão Mix-
,.. 

ta de conciliaçao do 1• Districto, datada de 13 de etembro de 

1.933. 
,., 

Como se vê, a Companhia em apreço nao attendeu a 

dil~gencia requerida pela Procuradoria Geral, no sentido de ser 

encaminhada a esta Secretaria uma copia do accOrdo procedi~o 
N 

pela referida Empresa com diversos empregados, pela term1naçao 

da greve a que se refere o inquer1to que acompanhou os embargos 

constantes dos presentes autos, nem tampouco encaminhou copia 
. N N 

da acta da Gommissao Mixta de conciliaçao, de que trata o offi-

cio ora junto aos mesmos autos. 

A' vista do exposto, acho que seria conveniente 

reiterar-se o off1cio de fls. ~~~. afim de ser dado cumprimen

to ao requerido pela Procuradoria Geral á fls .i~~v., salvo me
lhor juizo da autoridade s perior. 

Para os fins convenientes, passo os presentes au-
"' . ,.. tos á consideraçao do Sr. Director desta secçao. 

Em atrazo, por accumulo de servi;o a meu cargo. 

(lA) ~o, 7 d~ Agosto de 1935. 

w;Q;ua ~ 0("4-WA ~ la' 
2 official 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 
(MINISTERIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO ) 

Snr . Director Geral da Secretaria do Conselho Na-

cional do Trabalho 

Nesta 

Em re f er ,ncia ·o vonso officio n - 0 

1-1 . 1911. d e 12 de ~etcmbro p . pasaado, ,jtmto vos re

metto a copia authentica da ac ~ a a a Comissio Mix

t s.. de Conciliaçio ele 13 de Setembro de 1933, rela

tivamente uo processo de reclamação de José Baptis -
, 

ta contra a Societe Anonymo du Gaz tiU io de Janei -

r o 

Sauda .ões 

Dirce tor Geral I' 

c ido n 
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MINISTERIO DO TRABALHO 
INOUSTRIA E COMERCIO 

END• TEI.EGR. 
"AGRILADOR" 

N.o 1-1.1~~ .. 

Proc .14.321/33. 

~eO ele /a?~e®J ... l2 ...... ~ .......... se.tembr.o .......... ~ 1',9, 

CN/SSBF. 
~ . 

Praça da epub1ica n. 22 • 
• 

lo de Janeiro . 

" ' 

• 

Afim de attender ore u .rldo pela ·rocuradorla Ge

ral deste conselho , nos autos de processo em que Jos6 Baptlst 

recl~a contra sua 
IV 

emlssao da ocl t é Anon~ne u Gaz -~ tlio 

de Junelro, solicito-vos as necessarlas providencias no sen

tiao ue ser encaminhada a esta Secret~r1a , copia authent1ca 
~ IV 

da acta da Comm1ssao fixta de conc1liaçao , de 13 de Se tembro 

de 1933. 

N 

ttenciosas sau açoes . 

&&~~~ 
Director Geral da Secretaria. 
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COPIA 
AUTBNTICA 

OOMMISSÃO MIXTA DE CONOILIAOÃO DO 1a DISTRlOTO 
' 

(MlNISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E OOMMEROIO> 

ACTA 

Ata da reunião da Uomissão Mixta de Conciliaqão do lS 

dis tri t o do Distrito Federal em que ficou solucionado o dissidio entre a 

The Rio de Janeiro Tramway, Light and Power C.i Ltd . e o Centro dos Opera

r ios e Empregados da Light e Companhia Associadas. 

Aos trêse dias do mês de setembro de mil novecentos e 

trinta e três, presentes os Vogaes J . P. Pereira ~ravassos, Antonio L. Sea

bra, Arthur Carvalho,cornelio Fernandes, Saturnino Campos e Antonio Fran

ciso Carvalho, presentes a parte reclamante , Centro dos Op~r s.rios e l:!;mpi•e• 

gados da Light e Uompanhia Associadas, representada pelo Sr . João Antonio 

Jacob, e a parte reclamada, The Rio de Janeiro Tramwa7, Light and Power 

ca Ltd., representada pelo seu Superintendente Geral , Sr . J . M. Bell, rea

lizou-se, sob a presidencia do Dr. Francibco Eulalio do Nascimente e Silva 

Filho, ás 14 horas , no edificio do Departamento Nacional da Propriedade 

I ndustrial, a ultima reunião da Comissão Mixta de vonciliação do l 0 distri

to do Distrito Federal, para tratar do dissidio entre as mencionadas par-

tes. 
... 

Aberta a sessao, o Sr . Presidente manda que o Secreta-

rio proceda á leitura das disposiçÕes aprovadas nas reuniÕes anteriores 

e que constavam do Memorial , enviado pelo Centro, a s. Excia . o Sr . Dr . 

Getulio Vargas, Chefe do Governo Provisorio . 
# ... 

Em seguida , apos varios debates , sao tambem aprovadas 

as disposiçÕes constantes do inquerito, ficando , destarte, solucionado o 

diss1dio de que tratam os quatro volumes do processo. 

As partes assumem o compromisso, perante a Comissão 

Mixta de vonciliação do l 0 distrito do ~istrito Federal, de cumprirem, in

tegralmente , o presente 

ACÔRDO .; . 
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.;. 
ACÔRDO 

lR - A L1ght reconhece, como representante dos empregados sindicalizados, 

quer em qustões coletivas, quer em questÕes indivtduaes, o Centro dos 

Operarias e Empregados da Light e Companhias Associadas, não ficando, 

entretanto, impedida de tratar com os empregados que a esta associa-

- -~ao nao perten~am. 
, ~ -2Q - A Light esta de acordo em que o Centro designe, para cada secçao, os 

del~gados que forem necesaarios, para dar-lhe conhecimento dos dissi-

-dios que se verifiqarem na respectiva secçao, afim de que o mesmo de-

legado dêles dê conhecimento á Diretoria do Centro. 

3R - A Light permite ao Centro afixar avisos ou ~letins nos locaes de 

trabalho, relativos ao seu movimento social, desde que cada um dos 

seus originais seja visado pelo Superintendente Gera~, como, por igua+ 
, . 

permitira que o Centro tenha o seu quadro especial, se assim lhe con-

-vier, em local determinado pelo respectivo chefe de secçao, havendo 
, 

recurso para o Superintendente Geral no caso de impedimento ou ma co-

locação. 

4R M Nos casos de acidentes de trabalho, os delegados do Centro darão co• 

nhecimento dos fátos ao mesmo, que poderá acompanhar o processo. 

5R - Nenhuma demissão de empregados será feita, senão motivada, respeita

das as condiçÕes estabelecidas pela legislação em vigor. 

6°-- ~uando se verificarem demissÕes por falta de serviço, a Light dará 

preferencia, para as vagas que se abrirem, aos qu se encontrem desem

pregados e que não tenham nenbmma falta que os desabone. 

?R - A Light manterá o serviço de fiscalização secreta de seus bens e ha-
, 

veres, mas ao internamente. 

8Q - A L1ght estabelecerá uma relação das faltas que ocasionem a perda dos 

bonus, recebendo e tomando na devida consideração, durante trinta dias 

apÓs a sua publicação, as sugestÕes de quaesquer interessados. 

9a • Ao pessoal do ~rafego e suas dependeneias, inelusive os funcionarias 

de sua Inspetoria, a Light concederá quatro dias por mês de descanço, 

sem prejuizo da bonificaç~o, com exceção das quatro semanas que pre• • 

cedem os festejos carnavalescos ou em outras ocasiÕes e dias de grande 
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16Q - Daqui para o futuro, o desconto das importancias de avarias 

por culpa do pessoal do ~rafego, em material da Companhia, obedecerá, 

sem prejuizo das medidas disciplinares adotaveis ao caso, e desde que 

m táto 1v~riginou a avaria, não tenha determinado a demissão do empre-
, 

gado responsavel, a seguinte norma aplicavel dentro do periodo de um 

ano: • 
Na la. avaria causada, o empRegado será responsabilizado até a 

quantia maxima de ••••••••••••••••••••••• 100$000 

Na 2a. avaria (la.reincidenc1a) até a quantia maxima 

de ~~ •• ~ ••••~ ~··T••••••••••••••••• 150$000 

Na 3a • . avaria (2a. reincidencia) até a quantia maxima 

de • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 9 • • • • 200$000 

Havendo mais de trbs avarias dentro do periodo de um 

ano, o respectivo empregado será responsabilizado, a juizo do Supe

rintendente do Departamento, pela totalidade das importancias das ava

rias que excederem o numero de três. 

Da norn1a acima mencionada, estão excluidas as avarias 

causadas, por culpa dos empregados, em propriedade alheia, pois aquéla 

cansessão de um desconto maximo limitado só terá aplica~ão quando se 

tratar de material pertencente á Companhia. 

17a - A Light aceita. Ó Centro como fiador, desde qa os seus estatutos o 

permitam em clausula expressa e dentro de seus possibilidades econo-

micas. 

18R • A Light tomará na devida considerção as recomendaçÕes que fÔrem 'e1-

tas pelo Centro no preenchimento das vagas que se verificarem no seu 

servigo, desde qae os indicados satisfaçam as exigencias naturais. 
, 

19a - A Light enquadrara os seus regulamentos internos nas leis que regem 

o . trabalho da mulher. 

2oa - A Light pagará aos motorneiros e condutôres de reserva, na conformida

de das Instruções Especiaes referentes ao pàantão, que tiveDam devi-
, # ... 

damente, e em tempo, respondido a chamada no boletim, a razao de sete-

centos e cincoenta réis por hora de plantão efetivamente executado á 

espera de serviço no carro e até o maxtmo de quatro horas diarias. 

2li - 'l'omando conhec~ento do item.!~:~, relativo á retntegraç;o de todos os 
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emp r egados demitidos, ficou acôrdado e seguinte : 

a) Todos aquêles, que fÔrem d~mitidos por falta de serviço, serão 

preferencialmente aproveitados nas primeiras vagas que se verificarem, ... 
pa~a o que se dirigirão ao Departamento de Empregos da Companhia, po

d endo ainda, para tal fim, enviar-lhe o Centro uma relaç:o doa que es-
, 

tiverem comp~eendidoa nagula categoria; • 

b) Os demitidos, a que se refere este item, inclusive aqquêles 

cujos nomes constam do processo anexo ao Memorial, em numero de due 

zentos e quare~ta e sete , não ficarão incompatibilizados para o ser-
, -viço da Light pelo simples fato de constarem desssa relaçao; 

c) Os casos dos traasferidos e rebai xados, constantes deste item 

do Memorial e tambem do inquerito, quando por soliciaação do Centro , 

serão examinados pela ~ight . 

22a - Com relação aos itens 17.2 e 18a do Memorial sobre as duas reintegra

çÕes, serão ele resolvidos sat1sfat on1amente e diretamente entre as 

partes; e, com relação aos itens e reclamaçÕes não menconados neste 

acÔDdo, declaram as partes não te~mais objetiva . 

Encerando os Trabalhos, declara o Sr . Presidente que 

a Comissão se congratula pela feliz solução alcançada pelos seus es

forços, estabelecendo a completa e absoluta harmonia entre a Light 

and Power ca Ltd . e o Centro dos Oper arios e ..h:mpttegados da Light e 

Companhias Associadas , formulando , ainda , votos , em nome da Comissão , 

para que esta concordia , hoje estabelecida, seja perene, por isso que 

ambas as partes terão compreendido que, sem coação e sem violencia , 

nesta Comissão, pÓdem e são dirimidas todas as dissensÕes entre empre-

~adores e empregados . 

O Sr . J . M. Bell agradece , a seguir, os bons oficios da 

Comissão , louvando- lhe o critério e imparcialidade , e torna esse lou

vor extensivo ao representante do Uentro , Sr . João Antonio Jacob . Est9 

ern nome do Centro exalta tambem os esforços da Comi~são, ao mesmo pa s

so que salienta a bÔa vontade que encontrou da parta do Super intenden

te Geral da ~ight , Sr . J . M. Bell . Fiaalmente, o Sr . Presidente. convi

da a Comiss~o a ir á presença de s. Excia . o Sr . Dr . Salgado Filho, 
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# 

Ministro do 'l'rabalho , ltui11::~tr±~ e Comercio, afim de comunicar o ter-

mino honrosv do dissidio , suspendendo, deste modo, os trabalhos . 
, 

E eu, Secretario, lavro a presente ata que vae sen assi-

nada ~elo Sr. Presidente, pelos Senhores Vogaes, peàãs partes e por 

mim. .. 
em 13 de setembro de +933. 

a) F . Eulaiio do Nascimento e Silva Filho - Presidente 

a) J .M. Bell 

a) João Antonio Jacob 

a) Arthur Carvalho 

a) Antonio L. Saabra 

a) Antonio Franncisco Carvalhl 

a) cornelio Fernandes 

a) Saturnino Campos 

a) P.J. Pereira Travasses. 

a) Max Monteiro - Secretario 

---------~------~ 

V I S T O 

Presidente \ 

CONFÉ R E 
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v1 a st Secret ·a, copia do ott1c1o n~ 2/326, d lO de Ju

nho de 1932, d1r1 do o c ntro dos Oper rios e ' r · o a 
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DEPARTAMENTO NACIONAL DO TRABALHO 
(MINISTERIO DO TRABALHO, INDUSTRIA E OOMMERCIO) 

Rio de Janeiro, 18 de J a iro de 1936 . 

GAB!nTI 110 DII\IOTOR GIIW 

N. 263 • 

enhor Director Geral da Secr e t aria, 

-Tendo presente a solici t c~o constante do 

vosso offic o n° 1-184, de 15 de Fever eiro de 1936 , pro

tocoll ado neste Departamento sob o n° 5.703 , passo a 

vossas mãos a cÓpia do officio 2/ 326 de 10 de JUru!o de 
, 

1932 , bem como a conia do acto do Sr . Ministro , que de -

signa o Sr. Clodoveu de Oliveira par ele ado do Cb11-

tro dos Oper r os da L ght e Co~pnnhias Associud s . 

Preval eço- me do ense j o , senhor Director, par a 

pr esen t ar - vos os meus protest os de e s tima. e consider ação . 

Dir ector Geral , Interino • 

,;f 
~ 

2 . an. (})1' ~ 
l w-/t --~~ 

~ fJ. . hc_OffP. dJt 

) 
" r . '/lyJJ:GJ-;:"' enhor Dout or Osvra.ldo Soar es , 

~ . ~v á?/~~~ 

/
--:fJJJ~l~ ~ . D. D r e c t or Gera l da Secre t aria do Conselho Nacional 

~t do Tra. ba.lho • 
.. 
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2Ff Secção. 

Of . n~ 2/326 

Em 10 de Junho de 1932. 

Senhor Presidente do Centro dos Operarias e 

Empregados da Light e Companhias Associadas . 

Para os devidos fins , ~ovo ao vosso conhecimento 

que: 

Considerando que o Centro dos Operarias e Em

pregados da Light e Companhias Associadas assumiu o com

promisso de aguardar o Tribunal de Concillação e Arbitra 

gem que deveria derimir o conflicto existente entre o mes -

mo e a Empreza , bem como de manter os seus associados den-

tro das normas da ordem e da disciplina; 
N 

Considerando que esse compromisso , sem razoes 

novas que justificassem, foi , inespern.darnente , quebrado 

pela Directoria do Centro; 

Considerando que , do estudo minucioso das peças 

do processo , resalta , pelos varies depoimentos feitos, a 

sua interferencia directa nos lastimaveis acontecimentos 

de 7 de Maio proximo findo; 

Considerando mais que semelhantes depoimentos 

apontam o Centro como responsavel pela premeditação do mo

vimento e pelo inicio de execução de actos que a lei pune , 

nos termos dos artigos 204, 205 e 206 do Codigo Penal , 

actos que , caso fossem realizados , trariam consequencias 

desastrosas , com provo.veis sa.crif,icios de vida e incalcula

veis prejuizos para. a cidade; 



• 

. . 

Considerando, ainda , que o Presidente do 

referido Centro confessou, em seu depoimento , prestado 

no dia 11 de Maio ult mo , na quarta Delegacia Auxiliar , 

que , 48 horas apÓs o inicio da Lrévb, violencias e de

predaçÕes seriam praticadas , adeantando , outrosim, que, 

caso fosse neces qario , seriam provocados curtos circuitos; 

Considerando, tambem, que a pratica de taes 

actos desvirtua os fins elevados do Decreto n° 19.770, de 

19 de Março de 19311 o qual visa congregar as classes tra ... 

balhadoras em torno de ideaes sadios, pautados no espir to 
, 

de respeito a ordem absoluta , base de toda a felicidade so-

cial; • 
Considerando, emfim, que , pelos depoimentos 

prestados pelas pessôas detidas em virtude do movimento 

grevista de 7 do Maio alludido , os recursos pecuniarios dos • 

tinados aos fins que a lei class ifica como crime , foram 

fornecidos pelo Centro, o que demonstra a sua flagrante 

1nterferencia na tentativa de subversão da ordem, com sacri· 

ficio material de bens alheios e condemnavel perturbação da 

tranquillidade publica: 

Resolvo , nos termos do artigo 16 do Decreto n° .. 

19.770, de 19 de Março de 1931 , destituir , nesta data , a 

Directoria desse Centro . 

a .) Custodio Americo Pereira de Viveiro~ 

Director Geral , substituto, do Departa

mento Nacional do Trabalho 

Confere com a cÓpia . 
Rio , 17 .3.1936. 

~en.eta Ba&tJu 1a. 9: uciliar contratada 

• 



D.N . T . 552- 932 . Fls . 108 

Sem entrar na apreciação da decisão, que 

só por meio de recurso poderei conhecer , nomeio o 

Sr. Clodoveu de Oliveira, actuario qo Dep . N. do T., 

delegado , de conformidade com o § 3~ do art~ 16 do Dec . 

19.770 de 1931, devendo immediatamente assumir sua func 

ção , apresentando-me dentro do mais curto prazo um rela

torio do estado em que se encontra o syndicato . 

Rio , 10 de Junho de 1932. 

a . ) Salgado Filho 

Confere com o original . 

Rio , 17 . ; . 1936. 

iliar contratada 

' 
• 

Visto . 



INFORMAÇÃO 

Em resposta ao offi cio desta Secre t ari , junto 

por copia a fls. destes autos, o Departamento Nacional do TrB-

balho envia conia do offi cio nQ 2/326, de 10 de Junho de 1932, 

bem como copia do acto do Exmo. S r. Ministro d J Trabalho, Indu.!! 

triB e Commercio, desi gnando o Sr. Clodoveu de Oliveira para D~ 

legado do Centro dos Operarias da Light e Companhias associadas. 

Ficando sa ti sfei ta, com a juntada dos presentes 

documento s , a diligencie requerida pela douta Procuradoria Ge

ral no parecer de fls. 204 v., passo estes autos, devidamente 

nstruidos, aé maõs do Sr. Director da ~ecçaõ, pronondo o enca-

minhamento doo mesmos á consideração daquella autoridade. 

a~ lu~ Rio, _4 di /bril d~ t1 .. 936 

rrwV<M. ~ '1 c{, ~ vtjútCI'Mdo.. 
2Q Official 

Jr:~. ~ F-~- ~ 
Ã' consideração do Rnr. Director GM'al _,i(~{~ 

<ilf&<olr-G J " '~<Í wr.id" / ~· flr:,_~~Ç(ruCL-/t:t"' "'' 
R .. o ( 'e., 'l " · ~ , / ' • / .. 'étt ( . d)J.;10,8Ô .. 

- ······· . ~CÍr. ,; Ú~e-- c-l6 v;;_~ú-·-·
DireetO'l' da 1'! Secção 

V. o Snr. (])r. PrlJcuradiJ-r 
de ordem a r&t, • Snr. ~-r~x·'LI,· wn""w• 

Ek'/l ~e .... -·-· -~ 
~-~-== .... 
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Mlnlsterlo do Trabalho, 

lndustrla e Commerolo 

................... Secç6o 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Pro c .14. 321 f 33. 

ACCORDAO 
Ag/SSBF • 

19 .. 3.f:L ....... . 
• 

Vistos e relatados os autos do processo em que 

são partes : a societé Anonyme du ~az de l o de Janeiro , como em

bargante , e José Baptista , como embargado: 

!DO que José Baptista reclamou a este conse

lho contra sua suspensão do serviço naquella Empreza; 

CONSIDlllii\N1JO que , em sessão de 12 de Julho de 1934-

accordão publicaao no ~iario Of1icial de 22 de l ovembro domes

mo anno - sob o funuamento de que o inquerito ins t aurado contr a 

o reclamante não f'oi submettldo a este conselho para o 1ndlspen

savel exame , foi a queixa julgada procedente , para o fim de 

condemnar a. ,•mpreza reclamada a pagar ao empregado os vencimen

tos de que se viu privado durante o tem )o em que esteve elle ar

bitrariamente suspenso ; 

CON IJ.J ' IJDO que a esse julgado oppoz embargos a. Em

preza, os uaes , preliminarmente, deram eatra.da dentro do prazo 

legal; 

COISlD~HANDO , de meritis , que o Dec . n~ 20 .465 , de 1~ 
de outubro de 1931 , restringe a apreciação do conselho aos ca-

sos em que é solicita a a demissão do empregado por motivo de 

falta grave ; 

CON::>ID i 
"' . DO , assim, que a apr eciaçao ou JUlgamento 

das í'al t as disciplinares escapa á alçada do conselho; 

CONSIDERANDO , entretanto, que se assim se deve enten-

der , não s:e poderá, todavia, deixar de apreci casos concr etos 

em que o recla~mante allega ter sido violado o seu direito de es-



Proc . l4. 321/33 - 2 -

tabilidade no e prego sob pretexto de aoplicação de sancções 

disciplinares . 1Bstas , corno vimos , não devem ser conhecidas pe

lo conselho , .mas como tal não se podem en tenuer actos que impor

tam em verdadeiro attentado á estabilidade, como suspensão por 

tempo indeterminado; 

CONSIDERANDO, ainda, que se o Dec . n~ 20.465 não fixa 

prazo para suspensão não se poderá o Conselho eximir de apreciar 

a especie, fazenuo-se mi s ter r ecorrer á·analogia e á equidade 

(constituição Pederal- art .~j1~) . Nesse sentido cabe i nvocar o 

c:ue dispoem as Instrucções ao conselho para o prazo a ser obede

cido nos inqueritos administrativos , fixado em 3 111ezes , e , bem 

assim, o egulamento baixa o com o Dec . n~ 54, de 12 de Setembro 

de 19' 4, que rege a estabilidade dos bancarias , que , no art . 99 

declara equiparada a demissão a suspensão por mais de 90 dias ; 

CONSIDERANDO , assim, que si a suspensão de um empregado 

se justifica até 90 dias , como medida disciplinar, que foge á a-
"' preciaçao deste conselho , o seu afastamento por mais tempo repre-

senta attentado á sua estabilidade e não deve ser tolerado , tanto 

mais quanto a propria empreza não o julgou passivel de demissão; 

rlesol vem os membros do Conselho Nacional do · 'raba

lho, reunidos em sessão plena, e por maioria de votos , receber, em 

parte, os embargps da empreza para mandar descontar do pagamento 

ordenado o valor correspondente aos salarios de treis mezes , con

firmando quanto ao restante o accorúão embargado , contra o voto 

L o .Relator . 

FUi presente :

Publicado no 

io de Janeiro , 

- { j / 
I 

/' 
3 de1 SE?'tembro de 1936 

.,L 

Presidente 

elator ad-hoc 

Procurador Geral 
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GC -10. 

Exmo. Sr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho 

Nos autos dQ processo 14.32~~ 
de reclamacao de JO~ I ST 

Em resposta ao vosso offlcio n° 1-1516/36, de 14 

do corrente mez, no qual nos enviastes a copia authenticada 
,.. 

do accordao proferido pelo Venerando Conselho Nacional do Tra-
.... 

balho, em sessao plena de 3 de setembro pp . nos autos do pro-

cesso 14.321/33, de reclamação de José Baptista , cumpre-nos in-
... 

formar-vos que, cumprindo a decisao constante do referido ac-

c6rdão, pagámos ao reclamante José Baptista , no dia 22 do mez 

de utubro pp ., a importancia de Rs. 3:012~100, corresnondente 

a 4 mezes de salarios atrazados, relativos ao periodo durante o 

qual esteve afastado do serviço por motivo de inquer1to admi

nistrativo. 

Para prova disso juntamos ao presente officio a 3a. 

Via do recibo firmado em presença de duas testemunhas pelo 

reclamante José Baptista, no qual dá á Société Anonyme du 
N N 

Ge.z plena e geral qultaçao por nao se julgar "com direito e for-
... 

mular contra ella nenhuma reclamaçao futura, por motivo do di-

to inquerito administrativo , definitivamente julgado pelo Vene

rando Conselho 'aclonal do Trabalhou. 

Á vista do exposto esperamos que vos digneis de 

mandar are 1var o processo 14.321/33, 
,. 

a vez que estao ple-

namente sat1~feitas as ex1genc1as determinadas por esse lns

tituto, ti 



--2-

Aproveitamos a opportun1dade para apresentar a v. xa • 
... 

os protestos de elevada esttma e d1st1ncta conslderaçao. 

s~ AN~ 

Hutt 

Isento de s~llo ex-vi 
do Eue dispoe o art. 67 
do ec. 20.465. ~ ~..._;) 

~~ ~~(Y- A ~~~GÚ dL-! I 

r~~·~ 



H.lO de Jane 1ro, 2 2 



"' INFOR.MAÇAO -

O Egregio con elho Nacional do Trabalho, aprecianao 
os embargos offerecidos pela Societé Anon~ne du Gaz de 1i0 de 

Janeiro ao accordão de 12 e Julho de 19~4, que ueu provimento 

á re~larnação formUlada por J OSÉ BAPTISTA contra aquella Bmpreza, 

resolveu, em sessão de 3 e etembro ultimo , receber , em parte, 

os alluaidos embargos p ra mandar des~ontar do p gamento ordena

do o val or correspondente aos s larios de tres mezes, confirman~ 

o, quanto ao restcnte , o ccordão emb rgado. 

• societé Anonyme du Gaz de ~ lo de Janeiro , a fls . 

217/218, accusa o recebimento do off1cio desta ecretaria , pelo 

qual lhe foi aado conhecimento do ac;cordão deste conselho , junto 

a fls . 214/215 destes autos . 

Informando ter , em cumprimento ao , lludiuo a~cordão , 

PÇi.go a José Baptista a i !llportnncia de 3: 012$100 , correspondente 

aos salarios atraza os ao mesmo devi os , junta a S.A. du Ga~ a 

3a . via do recibo firmado, em presença de duas testemunhas , no 

qual o rc~lamante dá plena e eeral quitação áquella mpreza , "por 
,., 

nao se julgar com ireito a formular contra ella nenhuma reclama-
"' çno futura , por motivo do inauerito administrativo , definitivamen 

te julgado pelo veneranuo ~.;onselho Naci onal ao Trabalho . " 

Antes de ser determinado o archivomento dos presentes 
autos , como solici ta a companhia , proponho se j a o interessado con 

vidado a se manifestar sobre a informação pre tada pel a referida 

Empreza, salvo melhor jui zo da autoridade superior , a cujas mãos 

passo este pro~esso , para os devidos fins . 

I~~ ' . 30 d~11~o vembr,o de .1936 

~\I~. JJÀ~»l~ 
2 ~~fflciaL 

\~~~ "\_ ;\t~.. ~ 



· ' VISTO-Ao Snr. rJJr. · cura ,'or Geral, · 
de ordem do Exmo. Snr. ~Pr s1dentP,. 

Em..áú. .... -----.. ··············· .. í :u):: . 
~te.~ tt~j-i y.);~~~~ 

/ tJ. VISTOL---
Ao O r. f..- > r ar o r A junto 

· d J n iro i ' . . _·_do 19 f 

• 
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